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CORONEL VIVIDA.

DATA: 26.05.15 ABERT: 10.06.15 H0RA: 09:00 hs



!-_:l

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESÍAOO DO PARANÁ

Oficio Irrtertro \o O22/ 15 Coronel Viúda. 18 de Maio de 2015.

De: Noemir José Antonlolli
Chefe de Gabinete

PaÍa: Frank Ariel Schiavini
Prefeito MunicipaL

SoLicitamos de vossa Excelência a competente autorizaçáo para contrataçáo de
empresa editora de jomal de circulaÇào regional pala di\,'ulgaÇão de atos oflciais do
municipio de Coronel Viúda,

Sendo o que tÍnhamos para o momento, agradecemos

,.-t
ÂritNrciPLo DÊ \ ,: a

CORONELYIVIDA
Caáa vez melhxl

I Prorocoro lnterno n. ?J, / l1
r.-:bl--rsóre-0"-Ia

PÍâ{€ Ansêlo Mszzmo s/n _ 45 550400 _ Coonol Vivrda - Pê6ná
Fon€: (46i3232-4300 Fár: (46)32321016 _ ê-mail adminrstá6@pmd @Ô br



MUNIC|PIO DE CORONEL VIVIDA
ESTÂOO DO PÂRÂNÁ

REQUISIÇÃO DE COMPRÂS N'92r/20rs

PaTâ: CENTRAL DE COMPRAS FERNANDO GUGIK FILHO
Âssunto: Pedrdo Je aheíu.r de proce"o I citáríno

Coronel Vividâ. l8 de mrio de 2015

1. Objero: coN I RA'j'AÇÃO DE ljMl'RES^ EDITOIi^ PARA DIVU]-GAÇÃO DE A'I'OS OFICIAIS DO
MliN]CIPIo DE CORONEI- VIVIDA.. conl

3.
4.

Condiaío de pasâmento: De acordo com cronosrama Físico / Finânceiro
Ircâl d€ entrega:

L L cI', LO]31 .IORNAL DE CIRCULACAO NA RECIAO
SIDÔÊSTF, DO PARANA E NO M1JNICIPIO DE
CORONEL VIVIDA, MINIMO DE 05 (CINCO)
D]ÀS SEMANÀIS, PARA DIVIJLGACAO DOS
ÀTOS OFICIATS DO MUNICIPIO, COM
TIRAGEM DIARIA MiNIMADE6,OOO(SEIS M]L)
EXEMPLARES FONTE: ARIAL 06 OU TIMES
NEWROMAN 07.

9.600,00

TOTÂL GERAI- ESTTIÍÁDO q.ôlr0,0u

1l

*-L IJÉ1
dtÁ.lÁ41

rt/*rF!J,.o:,

' /.u]^*

@dlc
)LI r t.,

DdlÀo a êisrêúcia de dotação
orç.E.Éria süÉa dê*ri6.

J-l-

conlome patÉr en úcxo,
indico a câli/2ção do
pc.diúiro na m.dalidade:

Autorüô a abeme de pced@6to
ticihtóriô ú Ílnaldad. indic.da.

JI

cienie da elah!6çiô do lrNesso licildóno
na nodalidadc e fo@ i.dicadz.

Ordên.dor ds d6p6s:
Âutone a ab.í@ de pMslilmro licitaúrio nos Gmos da leBúlação vigentc.

Prâ(é Ângelo Me::omo, s./n - 85 550-000 ' CoÍon€l VNida - paíâôá

Fono: (4ô) 3232-8300 - Fâr: la6l3232"1016 - ô-mí.al: edmini§Aacao@pmcv..ôm-br



r;llrí,Ír tl Ilt

I'ato [.]ranco, ?0 de nraio dc 2011i.

A/C
Setor de licitâçáo
PreÍeitura Municipal dc Cororrel Vivirl:r

I

Coníorme soltcitacio, scgue prcpostir rxtllrc:roial pata (lxectrçalo dos sclvtço:,

de divulgaçáo dc atos oficizlis da Prcfoilu[a IMu ]o tral de Cotonel Vivida/[,|t.

O preço proposlo para (iv[lgaÇiio de l_ois l)ccÍetos, PoItarias, Edilais o

oultos atos administ,ativos dc pLrbli..lÇiio obri(latórros, corno órgáo oÍicial dc

imprcnsa da Prefcitura MuniÇipal de Ooronel Vivida/l,H é de R$ 4,00 (quat()

reais) por cm/col.

ConlÍato com valid.rdc par:r 12 Ileses.

Validade (lessa prcl)osl.r (;orner(iial e do :10(l,inla) (las

Sendo o que tírhanrcs a p()lx)f, súbsÍ)í-rvcltIo nos

.--.**'**,:1,

r,Í)l'ÍoçtÀi

c!|S\vot')
s6!v 

'

t, de 
^lnreida 

Fel]oira
Diretoa Ger.ll

Diário do Sucloeslo

DilBlo,DQ§ttrxll.stt;

oL



08/042015

Inrprimir

Me,rsâg€m de mpÍessão do Oúlook com

Gazeta Regionâl (gazeta.regional@hotÍnail.com)
quarta-feira,8 de abril de 2015 16:32.02

i)c
lrll\ idde.

I)|rx

Bom dia

DEPARTAMENTO DE COMPRAS CORONEL VIVIDA (comprascw@outlook.corn)

segue orçamento solicitado

alex
46 3242-1606

From: comprascw@outlook.com
To: gazeta.regional@hotmail.com

^Subject: 
Orçamento

Date: Wed,8 Apr 2015 16:08:24 +0300

PreÍeitura Municipal de Coronel Vivida

Item Qtde. tln. Descrlção valor total

01
4000

(mês)
cr,/cl

lornâl de circulação nâ Região Sudoeste do

Paraná e no Município de Coronel Vivida,

mÍnimo de 06 (seis) dies semanais, para

divulgação dos Atos Oficiais do município,

corn tirâgem diáriâ mÍnima de 6-000 (seis mil)

êxemplârês. Fonte: Ariâl 06 ou Times New

Roman 07.

0,95 3.800,00

Att.

Fernando A. Gugik Filho
Diretor Departamento de Material e Patrimônio
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR
PR

Fone (46) 3232-8300
Ca ll

Sênd 5MS
Add to Skype
You'll need Skype CreditFree via Skype

call
Send SMS

Add to Skype
You'll need skype creditFree via skype

hnps-//bay179 mair live c@/dlmâl.mvdPridM€§§âgêshkt-pl-Ú

Dinara Mazzucatto
Departamento de Compras
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-

Fone (46) 3232-8300

1!2

lççrLro',
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CNPJ 95.420. 188/000l -ll e lCl\4S 90226767-06. Bairro Presidente Kennedy
Rua NíaÍo Grosso. 55. l'one/tà\ 0,16 3520-4000 C1..P185.60i.-280 Francisco Belreo - PR.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
Departâmênto dê Compras da Prefêitura dê Coronêl Vivida - PR

Conforme vossa solicitaÉo, encâminhamos nossa proposta para
pub,icação dos Atos OÍciais do MunicÍpio de Mariópolis pelo valor de
R$,1,00 (quako reais) por centímetro coluna.

A validade desta proposta é ate 30 dias.

Francisco Eelirão - PR,2 de abril dâ 2015.

Editora Jornal de Beltrão S/A

Cclso Albino Reichert
l)iretor Adm-financeiro

19s.420. 
í 88/oooí _:sr

EDITORA JORNÂL
DE BELTRÁO S|/Â

Rua Mrb croÃso. â5fre3 K€tr€dy - CEp 85601280
Lrranosco B6ttráo - parâôáJ

/,: '
rorrnJí*çí^
DE ErrRÃo 9À
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO DO PARANÁ

oFÍcto Nr 371l2015

PR0T0COL0 Na 8212015

DE: Frank Ariel Schiâvini
Prefeito Municipâl

PARÁ: Ademir Antonio Aziliero
Contabilistá

Pricila Gregolin Gugik
Advogada

AdemirAntonioAziliero
Presidente da Comissão de Licitação

DATA:20.05.2015

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oíÍcio ne 022/2015 expedido pelo Sr.

Noemir losé Antoniolli, referente à contrâtação de empresa edirora de jomal de circulação regional
para dilulgação de Atos 0Íiciais do Município de CoÍonel Vivida.0 presente processo deverá tramitar
pelos setores competentes com vistas:

1. À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa;

2. À elaboração de parecer iurídico sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a

modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame.

3. À elaboração da minuta do processo de licitação conforme modalidade indicada no item 2
acima e minuta de contrato;

4. Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima.

Cordialmente,

Frank chiavini



MUNIC1PiO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

oFÍcro N,074l2015

PROTOCOLO Ns 82l2015

DE: Ademir Antonio Aziliero
Contâbilistâ

PARA: Frank Ariel Schiâvini
Prefeito Municipal

DATA: 21.05-2015

lnformamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento
das obrigaçôes decorrentes da contratação de empresa jornalistica para d,vulgação dos atos oficiais do
município de Coronel Vivida, nas dotações orçamentárias indicadas:

or9ã,o/
Unidad€

Funcional Programática código

03/01 03.001.04.122.0006.2.008 3.3.90.39.90 000 1218

Cordiâlmente,

Ç/.dzrz'zz''5-
Aíemir Anronio Aziliero
Contabilista
CRC PR na 25.365/0-7



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

PAR-ECER LICITAçÃO

Pârecer tlo l9Al2ol5

PROTOCOLO !1" O82l2O15

OBTEf,O: Contrataçáo de empresa jornalistica, para di\,,ulgaÇáo dos âtos oliciais do
Municipio de Coronel Vivida

De: Pricila Gregoün Gugik - Assessoria Juídica
Pata: Frank Ariel Schiâ\'ini - prefeiro Municipal

2l de maro de 2U15

PraçaAngelo Mezzomo. s/n , 85 550-000 - CoronetVivida - paraná
Fone: (46) 3232-8300 - Fâx: (46) 3232 1016 , e-mait: âdministracao@pmcv.com.br

Após análise do procedimento administrativo em epigrafe conclui esta Assessoria
Jurídica que foram observadas as exigências da Lei Federal n" g_666/93.

Ademir Antonio Aziliero, Contâbilistâ, informou que existe previsão de recursos
de ordem orçarnentária para fazer às obrigaÇões decorrentes da projetaáa contrataÇào (oficio
07 4 l20tsl.

Tendo em vista o vâlor da licitaçào, a mesma pode ser reâlizada sob o
procedimento de uma das modalidades prel,istas no art. 22, inciso I e II da l,ei Federal
4.666/93 ov pregáo, nos termos da l,ei Federal n" 7O.S2O:O2, sempre obsenfando o limite
das referidas modalidades, inclusive, as orientaçóes dos Tribunaij de Conta pátdos, que
vedam o fÍacionamento do objeto.

I ir.t Gugik
PR 51.356

JO



MUNICiPIO D= CORONEL VIVIDI\
ESTADO DO PARANÁ

0FICI0 N0 074l2015

PROTOCOT,O N! 82l2015

DE:

PAMi Pricila Gregolin Gugik
Advogada

DATA: 21.05.2015

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoriâ minuta do Edital de Licitação e minuta de
contrato referente à contratação de empresa iornalística para di\,,ulgação dos atos oficiais do município
de Coronel Vivida, conforme previsto no parágrafo único do art. 38 daLej na 8.666/93.

Cordialmente.

Ademir Antonio Aziliero
Presidente da CML

emirAntonio Aziliero
Presidente da CML



MUNICíPIO DE GORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

1. Poderáo participar do Pregão as empresas jurídicâs cuio ramo de âtividâde seja compatível
da licitação, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.

PrâçâAngêlo Mezzomo, s/n - 85.550_000 _ Coron€lVividâ _ Paraná
Fone: {46) 3232-8300 - Fax: /.46) 3232-1016 - e-mailr administÍacâo@pmcv.com.bÍ

la

MINUTA DO EDITAL DE PR,EGÃO PRESENCIAL N9 XXl2015.

PROCESSO LICITATORIO N9 XX/2015.

PREAMBULO

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob no 76.995.455/0001-56, sediado a
Praça Ângelo Mezzomo, s/ne, centro, Coronel Vivida - PR, através do seu PRESIDENTE DA COMISSÃO

PERMANENTE DE LIctTAÇÂo, ADEMIR ANToNIo AzlLIER0, designado, pela Portaria na 03 de 05 de janeiro
de 201S, devidâmente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito deste município, Sr. FRANK ARIEL
SCHIAVINI, torna público que faú realizar hciraçào na modâlidâde PREGÃO, na Íorma PRESENCIAL, do tipo
menor preço, POR ITEM, para a CONTR.ATAÇAO DE EMPRESA JORNALISTICA, PARÁ DMLGAÇAO
DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VMDA, conforme Termo de Referência,
Especificações e Quantitativos, ANExO l, deste edital, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe
de Apoio, conforme condições estâbelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto na Lei Federal na

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal ne 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipâl ne

3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Fedeml no A.666, de 27 de junho de 1993 e alterações e Lei
Complementar Federal ne 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal ne 18, de 20 de
dezembro de 2007, Lei complementar Municipal na 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar
vigente e pertinente à matéria.

DATA DA RÉALIZAÇÁOi xx de xxxx de 2015.

HOR/íRIO DE PRQIOCOLO DOS ENVELOPIS: Até as xxh xxmin do dia xxlxxl2015.

LocAL: Sede do Muriicípio - Praça Ângólo Mezzomo, s/ns - coroíâ viüda - PR.

As propostâs deverão obedecer às especificações deste instrumento convocetório e anexos, que dele fazem
parte integrânte.

os envelopes contendo a proposta e os documentos de hâbilitaçào deverão sêr protocolados no endereço e

prazo acima mencionados,

A sessão de processamento do Pregão será realizada na salâ de licitações do Municipio, sira na Praça Àngelo
Mezzomo, s/n, iniciando-se no dia xx de )ooo( de 2015, às xx:xx (xxxx) horas e será conduzido pelo

Pregoeiro com o auxílio dâ Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrâfe.

I . DO OBIETO

A pre§ente licilaçáo rem por objêro r CONTMTAÇÂO DE EMPRESA IORNALÍSTICA, PARÁ

DlvuLGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VMDA, conforme termo de

rêferê.cia Anêro I do editâ1.

II - DAS CONDIçÕES DE PÁRTICIPAçÃO

com o objeto

-*
1



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA L"
ESTADO DO PARANA A

2. Não poderão particlpar direta ou indlretamente deste Pregão, empresas:

a) que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, servidores da Prefeituía
Municipal de CoronelVivida - PR;

b) que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, ou que por estâ

tenham sido declaradas inidôneas;
c) que esteiam sob regime de concordata, recuperaçâo iudicial ou sob decretação de falência, em processo
de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credoÍes, em dissolução ou em liquidação;
d) que estejâm reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadâs ou subsidiárias entre si qualquer
que seja â forma de constituiçào;
e) que possuam em seu Contrato Sociâl ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível com o objeto
deste Pregão;

D que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram reguiaúzâdâs de acordo com a Legislação
Brasileirai
gl que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração ou declarados
inidôneos parâ licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 87, III e IV da Lei
8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com â União na forma do art.7q da Lei Í\e 70.520/02
e art.28 do Decreto n0 5.450/05, bem como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo
com a Instrução Normativa ne 37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunâl de Contas do Estado do
Paraná, a qual será consultadâ no Ato da Habilitação punidos com suspensâo do direito de licitar e

contratar com a administração municipal.
hl que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituiçâo Federal e da Lei
Federal nq 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do Pâraná.

III . DO CREDENCIAMENTO

No horário e local indicados no Preâmbulo, será âberta a sessâo de processamento do Pregão Presencial,
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, os quais apresentarão
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme Anexo II, deste
Edital.

1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) TMTANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL, o estâtuto social, contrâto social e alterações (a partir da
última consolidaçâo de Contrato Social) ou outro instrumento de registro comercial (podendo ser a
Certidão Simpllflcada da runtâ Comercial), registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) TMTANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, dâ qual constem
poderes especÍfiaos paÉ formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição
e praticat todos os demais atos pertinentes ao certâme, acompanhado do correspondente documento.
dentre os indlcados na alínea "4". que compÍove os poderes do mandante para a outorga.

c] O representânte legel ou procurador deverá âpresentâr documento oÍicial de identificação que

contenha fotografia.

2. Será admitido apenas 01 [um) representante para cadâ licitante credenciada, sendo que cada um deles
poderá representar apenas uma credenciada.

aJ Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da mesmâ será

aberto, porém, o representante não poderá dar lânces
b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediatâ exclusão dâ

licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeirc' 
,*

2

PraçaAngelo Mêzzomo, s/n _ 85.550_000 _ CoronelVividâ _ Paraná
Fonê: (46i3232-8300 - Fâx: (46)3232-1016 ' e-mail: administracâo@pmcv.com.br



MUNIC|PIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

)9-z
-v,.v

3. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciâdos e rubricados pelo Sr. Pregoeiro, Equipe de
Apoio e pelos representantes das licitantes.

tv - Do vALoR MtíxIMo

L.0 valor máximo estimado estabelecido pela administração municipal para os serviços do objeto da
presente licitação é de R$ 115,200,00 (cento e quinze mil e duzentos reais),

2. A competição do certâme licitâtório se dará POR ITEM, devendo o Iicitante formular sua propostâ e lances
observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo ultrapassá-lo, sob pena de
desclâssiÍicâção.

V . DA FORMÁ DE APRESENTAçÂO DA DICLARAçÂO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITÂçÁO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÂO:

1. O credenciamento, a comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a
declaração de pleno âtendimento âos requisitos de habilitaçâo de acordo com o modelo estabelecido no
Anexo Il, do Editá], deverão ser apresentados fora dos Envelopes ne 01 e 02, no início da sessão de
licitaçâo, com vistas à aferição dâs condições procedimenteis para a condução do certame e observância dos
princípios conshtucronais e do direito administrâtivo.

2. A proposta e os documentos para habilitaçâo deverâo ser protocolados até as )«h e XXm do dia
XX/XX{2OIí, em 02 (dois) envelopes lacrados e indevassáveis, no Setor de Protocolo da Prefeitura
Municipal de Coronel Vividâ, contendo em sua parte externa, âlém do nome da proponente, os seguintes
dizeres:
Envelope ne 01- Proposta
Presão Presencial n' XX/2015
ObIeto: CONTRÁTAçÁO DE EMPRESA JORNALiSTICA, PARA DIvULGAçÁO DOS ATOS OFICIÁIS DO MUNICíPIO DE

CORONELVIVIDA-
Empresa:
CNP':
Telefone:
E-maill
Data da Abêrtura: )ü de )ü)« de 2015.
Horário de Abertura: )d:Xx (xxxxx) horas,

Envelope ne 02 - Habilitação
Pregão Presencial n' xx/2015
objeto: C0NTRÂTAçÃo DE IMPRESA ,oRNALíSTICA, PARÁ DIVULGAçÁO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE

CORONEL VIVIDA.
Empresâ:
CNPI:
Telefone:
E-mail:
Data da Abertura: XX de )«)ü de 2015.
Horário de Abertura: )fi:xx (X$«) horas.

3. A proposta deverá seÍ elaboruda wkrerliglllE!Íe em papel timbrado da empresa, e redigida em línguâ
portuguesâ, salvo quanto às expressões técnicâs de uso corrente, com suas páginas preferencialmente

numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo

representânte legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.

4. O presente Edital se submete integrâlmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, âtendendo o direito de prioridade para a Microempresa e

Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate e apresentação da documentaçào Ílscal quando

veriÍicado ao final da disputa de preços. ú
3

PrâçaAngelo Mezzomô, s/n - 85.550-000 _ CoronêlVivida Pârâná
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232'1016 - e-mail: adminislracao@pmcv com br



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

LÔ

5. Âs empresas beneficiadas pela Lei Complementar ne 123 de 74,12.2006, devem apresentâr
Declaração de enquadramento no regrme de Eibutâção de micro empresa ou empresa de pequeno
porte, sendo que a não apresentação declina o direito dos benefíclos.

6. Os documentos necessários à hâbilitação deverão ser âpresentados em original, por quâlquer processo de

cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original, pâra autenticação pelo Pregoeiro
ou por membro da Equipe de Apoio, antes do horário de abertura dos envelopes.

VI . DO CONTEÚDO DO ENVEI,OPE PROPOSTA

1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:
â) nome, endereço e CNPJ;

b) número do Pregão;
c) descrição do objeto da presente licitaçáo, em conformidade com as especificações deste Edital;
d) valor proposto, em moeda corrente nacionâl. Nos preços propostos deverão estar incluídos, âlérn do
lucro, todas as despesas e custos, como pot exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;
eJ prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sÊndo-qu€-as-pr@te.!0--ou
indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas como válidas pelo período de

60 [sessentel dias consecutivos. cuio prazo não se confunde com o prazo de úgência do contÉto, onde a

proposta vencedoÉ terá seus preços assegurados durante a validade do referido CONTMTO.

2. o preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

3. Os proponentes deverão formalizar proposta POR ITEM. A extensão dos itens, da expectativa [estimativa)
dos serviços para o período de 12 (doze) meses se encontra detalhadâ no ANExO I deste edital.

4. No preço cotado obdgatoriamente deverão estâr incluídas todas as despesas com impostos, tâxas,

emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais, despesas com transporte, seguros, mâteriais, encargos
sociais, trâbalhistâs, previdenciários, securitárias, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem
Federal, Estadual e Municipal, não cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquercustos adicionais

5. Os preços cotados pela concorrente do obreto da presente licitação deverão ser em moeda coüente no país,

sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob nenhuma hipótese.

6. Deverá ser observado o preço unitário máximo para o item, conforme o ANExO I [Termo de Referencia),

sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá nenhum reajuste.

7. Não poderão ser modificadas as quântidades, unidades e especificações constantes do ANEXo I (Termo de

Referencia).

8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente tomou
conhecimento de todos os elementos especificados, documentação da Licitâção, e que obteve da Prefeitura
Municipal, informações satisfatórias para elaborâção de sua propostâ.

9. Serão desclassificedas as propostas que estiverem em desacordo com as exiSências deste Edital e seus

anexos,

10,AP DEVERJí APRESENTAR NO ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇOS,

PROP
culo

çOS IMPRESSA E EM MíDIA DIGITAL; (CD.R), DISQUETX OU PEN DRIVE,
RÀ PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DEVERTÍ SER OBTIDO IUNTO AO

TAçÕES DO MUNICíPIO.

PÍaça Angelo Mezzomo, s/n _ 85-550-000 - Coronêl Vivida _ Pârâná
Fone: (46i3232-8300 - F ar,: 146'1 3232-1016 - e'mail: administ6cáo@pÍncv.com.br
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10,1. O PROORAMA E O MÁXU{L PARA ELABORÂÇÃO
PROPO§SA) ENCONTRAM.SXi§I!§PONIVEIS NO SITI u
DOW§§01|D.

PREÇOS (KIT
PARÂ

V.l. Disposições gerais reÍerentes às propostas:

1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações necessárias à correta
avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento do Contrato,

2. Fica entendido que as especificações e demâis elementos fornecidos pelo MUNICiPIO sào complementâres
entre si, de modo que qualquer detâlhe quê se mencione em um documento e se omitâ em outro, será
considerâdo específico e válido.

3. Se â Microempresa ou Empresa de Pequeno Porre, não âpresentar a declaraçào constânte no Modelo
ANExO V, no credenciamento, tâmbém poderá informâr no campo própr,o da proposta de preços Modelo
ANEXO IV, o seu regime de tributação pâra fazer valer o direito de prioridade no desempate e apresentação
da documêntação Íiscâ1. (ârtigos 42 a 46, da Lei Complementar 123, 14 dezembro de 2006).

VII . DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HÁBILITAçÃO"

1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados:

1.1 PARÁ AS EMPRESAS CADASTRADAS no Municipio de Coronel Vivida:
al Cêrtificado de Registro CadastÍal ' CRC, válido nâ dâtâ limite fixâdâ para apresentação dos
documentos neste Pregão;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos ã Tributos Federais;
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
d) Certidão Negativa dc Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, expedida pelo órgão
competente;
e) Certldão Negativa de Débito da Previdênciâ Sociâ1 (INSS);
íl Certificado de Regularidade do FGTS;
g) Certidão simpliÍicada da Junta Comercial do Estâdo Sede da empresâ ou da repârtição competente

[Cartó o de Registro de Títu]os e Documentos, quando â empresâ estiver registrâda no mesmo), com
validade de 90 (noventa) dias da data de sua expedição.
h) Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentâção e não contrataçâo de menor (ver
modelo conforme Anexo III).
i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a apresentaçáo
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação dâs Leis do Trâbalho, aprovada pelo
Decreto-Lei ne 5.452, de 10 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data previstâ para a

abertum desta Licitação ($44.w.tst. j us.br/certidao).
j) Declaração da Proponente contendo o nome dos municípios onde tenha circulação do Jornal,
comprovândo â tiragem diária mínima exigida no editâl de 6.000 (seis milJ exemplares.
kl Prova do Registro Profissional do jornalista responsável pelâ empresa;
l) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito publico ou privado, comprovando
a execução de serviços compatíveis com o objeto licitâdo.
OBS: Caso o documetrto exigido no item 1.1, letra "g", iá tenha sido apresetrtado :'e:a llc{tante no
ato dê credenciamento, e mesma fica desobrlgâdâ de epresentâ.lo no Envêlope ne 02 - Da
Habilitação.

1.2 PARA AS EMPRESAS NÃo CADASTRADAS no Município de Coronel vivida:
â) Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoâ Jurídicâ - CNPJ, retirâdo viâ internet no máximo 90
(noventa) dias antes da dâta de abertura deste, de acordo com a lnstrução Normativa da SRF na 200 de

13 de setembro 2002; E-)
Praçâ Angelo Mêzomo, s/n - 85.550-000 _ Coronel Vividâ ' Pâr€ná
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b] Ato constihrtivo, estâtuto ou contrato social em vigor e respectivas alterações, caso exlstam,
devidamente registrado, em se trâtando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes,

acompanhâdo de documentos de eleição de seus administrâdores, com a comprovâçáo da publicação nâ

imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existâm;
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos â Tributos Federais;
d) Certrdáo \egátiva de Tributos Estaduaisi
e) Certidâo Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, expedida pelo órgão
competente;

0 Certidão Negativa de Débito da Previdência Social 0NSS);
g) Certificado de RegulaÍidade do FGTS;
h) Certidão negâtiva de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro oLl Cartório da sede
da licitante, comvalidade de 90 (noventa) dias da data de sua expedição.
i) Certidâo simplificada da runta Comercial do Estado Sede da empresâ ou da repartição competente
(Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a empresa estiver registrada no mesmo), com
validade de 90 [noventa) dias da data de sua expedição.
jl Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação de menor [ver
modelo conforme Anexo I II).
kl Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A dâ Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto'Lei ne 5.452, de 1a de maio de 1943, com vâlidade igual ou posterior à data prevista para a

abertura desta Licitação [www.tst.ius.br/certidao).
l) Declarâção da Proponente contendo o nome dos municípios onde tenhâ circulâção do Jornal,
comprovando a tiragem diária minima exigidâ no edital de 6.000 lseis mil) exemplares.
m) Prova do Registro Profissional do jornalistâ responsável pela empresa;
n) Atestedo de capacidâde técnica, emitido por pessoa iurídica de direito publico ou privado,
comprovando a execução de serviços compâtíveis com o objeto iicitado.

já tenham sido
de apresenta-los

1.3 Disposiçôes gerais referentes aos documentos:

1.3.1 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, desde que legíveis.

1.3.2 A falta de qualquer documento exigido no presente Edital, implicará na inabilitação do Licitante, nâo

sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de documento(s) fâltante(s).

1.4 As Microempresas e Empresas i9-
deverão apresentar toda a documentacão exigida para efeito de comprovacão de regularidede fiscal. mesmo
que estâ apresente alguma restrição, de acordo com a previsão contida no art.43, dâ Lei Complementar nq

r23 /2006.

1.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, curo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis porigual período, a critério
da Administração, para regularização da documentâção, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidôes negativâs ou positives com efeito de certidão negativâ.

1.6 A não regulârização da documentação, no prazo preústo no item anterior, impllcará decadência
do direito à contratação, sem preiuízo das sânçôes previstas no art Bl da LeiA666193, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remane§centes, na ordem de classificação, para a assinatura do

contrato, ou pâra a revogação da licitação. 
A,-
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1.7 Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o prazo máximo de

90 (noventa) dias, contados â pâftir de suas respectivas emissôes, devendo estar válidas na data de abertuÉ
dos envelopes dos documentos de habllitaçào.

1.8 A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará â inabilitâção do licitante.

1.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estâr em nome dâ matriz, e se for a filial, todos
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

VIII - DO PROCEDIMENTO E IULGAMENTO

1. No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão Paesencial,
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, os quais apresentarâo
declâraçâo dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme Anexo II, deste
Edital e entregarão os documentos pârâ credenciamento e, em envelopes separados, a prcposta de preços e

os documentos de habilitação.

1.1 Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes de proposta de
preços.

1.2 O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, aindâ que presente, não puder
praticar atos em seu nome por conta da apresentaçâo de documentaçâo defeituosa, ficará impedido de
participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciarao
direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de
ser consideradâ pârâ efeito de ordenâção das propostas e apuração do menor preço.

1.3 Iniciada a abertura do 1a envelope [proposta de preçosJ, estará encerrado o credenciamento e, por
consequência, a possibilidede de admissão de novos participantes no certame.

2. A anátise das propostâs pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condiçôes estâbelecidas neste Edital e
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) Cujo obieto não atenda às especiÍicaçôes, prazos e condições fixados no Edital;
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demâis licitântes.
c) Que contiverem vícios, por omissão, irreSularidades e/ou defeitos capazes de diÍicultar o julgamento e

que não sejam pâssíveis de saneâmento na própria sessão;

2.1 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exâtidão das operações â tméticas que

conduziram ao valor totál orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando_se como
corretos os preços uniúrios. As correções efetuadas serào consideradas para apuÉção do valor da proposta.

2,2 serão desclassiÍicadas as propostas que excederem ao preço máximo unitiárlo do item e preço
máximo total,

2.3 Serão desconsideradâs ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

3. As propostas nâo desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos

sêguintes critérios:
â) seleção da propostâ de menor preço e das demâis com preços até l0o/o (dez por cento) superiores
àquela;
bl não havendo pelo menos 03 (três) preços nâ condição definida na alíneâ anterior, serão selecionadas as

propo§tas que âpresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (trêsJ. No caso de empate nos preço§,

serão admitidâs todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

PÉçâ Angelo [,'lezzomo, s/n - 85.550_000 _ CoronelVividâ _ Paraná
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3.1 Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do ltem.

4. 0 Pregoeiro convidará individuâlmente os autores das propostâs selecionadas a formular lances de forma
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demâis em ordem decrescente de valor,
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empâte de preços.

4.1 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição nâ ordenaçâo de lances em relação aos
demâis empatâdos, e assim sucessivâmente até â definição completa da ordem de lances.

5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor
preço.

6. A etapa de lances será considerada encerrâda quando todos os participantes dessa etapa declinarem da

formulaçâo de lances.

7. Encerrâdâ â etapa de lances, serão classificadas es propostas selecionadâs e nâo selecionâdas para a etapa
de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, para as selecionadas, o último preço ofertado.

7.1 Após o encerramento dos lances, caso hajâ Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que tenha
apresentado lânce de âté 5olo [cinco por cento] superior ao licitante que apresentou lance mais vantajoso, e
desde que aquela não se enquadre como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, será
reconhecido o empate (iuúdico) e serlhe-á oportunizado, durante a sessão (no prazo miáximo de cinco
minutos, sob penâ de preclusãoJ, ofertar nova proposta, que deverá ser inferior àquela considerada mais
vantajosa, situaçâo em que passará à condição de primeira classificâda do certame, nos termos dos artigos 44
e 45, da Lei Complementar ns L2312006, sem que a empresa normal tenha o direito de cobrir o lance da

Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte.

7.2 0 direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à Micro Empresa ou Empresa de Pequeno
Porte mais bem clâssificâdâ, respeitado o limite dos 5% (cinco por cento). Se a beneficiária da ordem nâo
exercer o seu direito de preferência, deverá ser convocada outra empresa de Pequeno Porte ou
Microempresâ em condições de empate, na ordem de classificação, para exercício do direito de que trata o
inciso Il, do art. 45 da Lei Complementar ne 123/2006.

7.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresâs de Pequeno Porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1a e 20, do art. 44, da Lei Complementar ne 123/2006,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá âpÍesentar melhor
oferta.

7.4 Nâ hipótese da não âpresentação de proposta conforme itens anteriores, será vencedora a empresa que

apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços.

B Câso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a propostâ escrita de menor
preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o preSoeiro, negociar diretamente com o proponente
para que seja obtido preço melhor.

9 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menorvaloÍ, com vistas à reduçáo do preço.

10 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro exâminará a aceitabilidade do menor preço.

10.1 A aceitabilidade será aferida a pârtir dos preços de mercâdo vigentes na data da apresentação das

propostas, apurados mediante as pesquisâs de preços já reâlizadas pela divisão de compras do Ínunicípio.

11 Considerada aceiúvel a ofertâ de menor preço, será aberto o envelope contendo os docum

hâbilitação de sêu autor.

P€ça Angelo Mezzômo, s/n - 85.550'000 _ Corohêl Vivida _ Paraná
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12 Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de hebilitação poderão ser saneadas na

sessão pública de processamento do Pregáo, até a decisão sobre a habilitaçáo, inclusive verificação efetuada
por meio eletrônico hábil de informaçôes.

12.1 A verificação será certificada peta Equipe de Apoio e deverão ser anexados aos autos os documentos
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente iustiÍicada.

12.2 A Administração não se responsabilizará pelâ eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no

momento da verificaçâo. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos
alcânçados pela verificação, â licitante será inabilitada.

13 Para aferir o exato cumprimento das condiçôes estabelecidas no subitem 1.1 e 1.2 do item VIl, o Pregoeiro,
se necessário, diligenciará.

14 Constatado o âtendimento dos requisitos de habilitação preüstos neste EditâI, â licitante será habilitada e

declâradâ vencedôrâ do certâme.

15 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigênciâs para a habilitação, o Pregoeiro
exâminará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua

acêitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a
apuração de uma oferta aceitável cuio autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado
vencedor,

IX _ DA IMPUGNAçÃO E DOS RECURSOS

1. Até 02 (dois) dias úteis antes dâ data fixada pâra recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá

solicitar esclarecimentos, providênciâs ou impugnar o ato convocatório do pregâo.

1.1 No caso de impugnação do Edital, a mesma deverá ser Protocolada em via original, na sede da

Prefeiturâ Municipal de Coronel Viüda, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n. Nâo serão aceitos pedidos de

impugnaçâo enviados via e-mail, fax ou similares.

2. Caberá ao Presidente da Comissâo Permanente de Licitação, o qual é o responsável pelâ elaboração do

presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.

3. Acolhida a petição/pedidos contrâ o âto convocatório, será designada nova data para â realização do

certame,

4. Após a indicaçâo do vencedor, qualquer licitânte deverá manifestâr, imediatâ e motlvâdamente, a

intençào de recorrer, sob pena de preclusào.

5. Exisúndo a intenção mencionada no subitem anterior, a mesma 5êrá registrada em ata, iuntamente com a

motivaçâo para recorret câbendo ao pregoeiro avalialâ, liminarmente, decidindo Pela aceitaçâo ou não, do

fecurso,

6. Aceitâ a manifestação referida no subitem 5, será concedido o prâzo de 03 [três) dias para apresentação

das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimâdos para apresentarem contrarrazôes

em igual número de dias, devidamente protocolado, contados a pârtir da notificâção do recurso, sendo_lhes

assegurada vista imediata dos autos.

7. O recurso será dirigido ao Município de Coronel Vivida, Paraná, a qual deverá ser Protocolada em via
original, na sede do Município, sito â Prâça Ângelo Mezzomo, s/n. Não serão aceitos recursos enüados via
e-mail, Íax ou similares. o(s) mesmo(sJ será(ãoJ encaminhâdo[s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade

competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05 (cinco) dias út§

9

PrãcaAnoe.o Mezzomo. sh 85 550_000 CoronelVvrda ' Paràná
rore (46i3232:8300 - rax (46)3232-10-6 - e-mai' âomrn slÍacao@pmcJ com or

a.o



-e-MUNIC|PIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

8. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na invâlidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

9. A ausência de manifestação imediata e motivâda da licitante importará: â decadência do direito de recurso,
a adiudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à

autoridade competente para a homologaçào.

10. lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar â sua decisão ou encaminhá-lo devidamente
informado à autoridade competente.

11. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedorâ e homologará o procedimento.

X - DÂ HOMOLOGÂçÃO

1. O objeto desta licitação será homologado por ITEM, à licitante cuja proposta seja considerada vencedora.

2.0 objeto será homologado, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de

apresentar recurso.

3. ocorrendo a interposição de recursos, a homologação ocorrerá após a decisão dos mesmos.

4. A homologação da licitáção é de responsabilidade da autoridade competente, só podendo ser efetuada após
decididos os recursos, se houverem, e após a adjudicação pelo pregoeiro e equipe de apoio e confirmada a

regularidade de todos os procedimentos adotados.

XI . DA CONTRÁTAçÃO

1. Homologado o resultado da licitaçâo pela âutoridade competente, o PRoPONENTE VENCEDOR será
convocado para assinar o contrato, conforme modelo constante do Anexo VIl, deste Edital.

2. Ao assinar o Contrato, a empresa obriga-se a executar os serviços pelos preços nele registrados.

3. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovaçâo das condições de habilitação consiSnadas no Edital,
as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a vigência do contrâto.

4. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir dâ convocâção, paÉ assinar
o contrato, sob penâ de decair o direito à contratação, sem preiuizo das sanções preústâs neste edital e das

demais sânções legais aplicáveis. 0 prazo para assinar o contrato poderá ser prorrogado por uma vez, por
igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado, aceito pelo Município.

5. A âssinatura do contrato estará condicionadâ: â apresentação do documento de procuração devidamente
reconhecida em cartóno, que hâbilite o seu representante a âssinar o contrato em nome da empresa.

6. No interesse do Município de Coronel Vivida, poderá haver acréscimo de até 25olo (vinte ê cinco por cento)
dos quantitativos previstos, sem que disso resulte, para a contrâtada, direito a qualquer reclamação ou
indenizâção.

XII . DO PRÂZO DE EXECUÇÃO, DÂ PRORROGAÇÃO E REAJUSTE

1. O prazo de prestação dos serviços é de 12 [doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
periódos, mediante comum acordo entre as partes, formalizado através de termo aditivo, limitando-seéo
pÍazo máximo previsto em lei de 60 [sessenta] meses.

PÉça Angelo Mezzomo, s/n - 85.550-000 _ Coronel \Ivida - Pa.aná
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 ' ê-mail: adminislracao@píncv.corn br
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1.1 Caso haia prorrogação, o preço será reaiustado com base no INPC acumulado nos últimos 12 (doze)

meses.

XIII . DA FORMA DE PAGAMENTO

1. O preço ajustado será pago, âtravés da Tesouraria do Municipio, diretamente em conta corrente bancáriâ
em nome do favorecido, até o 100 (décimo) dia útil, do mês subsequente à prestação dos serviços, Ínediante
âoresenta sua conferencia e

aceitação pelos departamentos competentes.

2. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas do INSS e do FGTS, devidamente válidas,
para que seia efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedoC manter durante toda
a execução dâ contratação, em compatibilidade com as obrigâções por ele assumidas, todas as condições
exigidâs nâ licitaçao (re8ularidade tiscal)i

3. As notâs fiscais/faturas que apresentârem incorreções serão devolüdâs à ContÉtada e seu vencimento
ocorÍerá até o 10e [décimo) dia útil do mês subsequente após â data de sua apresentação válida.

4. 0 pagamento será feito mediante crédito em contâ corrente em nome da Contratada.

xtv - Dos REcuRsos FrNÂNcEIRos E oRÇAMENTÁRtOS

1. Os recursos pârâ a contratação objeto desta licitação, correrão por conta das dotações orçamentárias
especificadas abaixo:

oryão/
Unidâde

Unidade Funcional ProgÍâmática EI€mento de
DesDesa

Fonte de
Recursos

Código
Reduzido

03/01 Administracão S.M.A. 03.001.04.122.0006.2.008 3.3.90.39.90 000 1218

XV. DA CONTRATAçÃO

1.1. Se, por ocasião da formalização do contrâto, âs certidões de regulâridade de débito da Adjudicatária
perantê o Sistema de Segu dade Social (INSS), o Fundo de 6arantia por Tempo de Serviço (FGTSJ, estiverem
com os prazos de validade vencidos, a empresa vencedora deverá regularizar imediatamente as negativas e
atualizá-las.

1.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada
para, no prazo de 05 [cincoJ dias úteis, comprovar â situaçâo de regularidade de que hâta o subitem 1.1
deste item XII, mediante a âpresentação das certidões respêctivas, com prazos de validade em ügência, sob
pena de a contratação não se realizar.

XVI . DAS SANçÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

1. Ficará impedidâ de licitar e contrâtar com a Administrâção direta do Município de Coronel yivida, Estado
do Paraná, pelo prazo de até 5 [cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a
pessoa, fisica ou iurídicâ, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7q da Lei Federal ns 10.520, de 17
de iulho de 2002.

2. A sanção de que tratâ o subiteú ânterior poderá ser âplicâda juntamente com as multas aqui previstas,
garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:
2.1 Multa de 20olo (vinte por cento) sobre o preço total do contrato, no caso da vencedora dar causa ao
cancelamento do mesmo-

2-
l1

PÉçaAnselo túezzomo, s/n - 85-550-000 - Cô.onelVivida Pamná
Fonêr (46) 3232-8300 - Fâx: (46) 3232-1016 - e-mail: administ.acao@pmcvcom.br
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2.2 Multâ de 1% (um por cento] sobre o preço total do contrato, poÍ dia de atrâso, no caso da vencedora não
cumprir qualquer clâusulâ deste edital, até o limite máximo de 10 (dez) dias corridos, quândo se dará por
cancelado o contrato.

2.3 Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de suspensão e declaração de
inidoneidade:

a) inexecução total de obrigaçôes contratuais;

b) inexecução parciâl de obrigâções contratuais;

cJ de pessoas físicas ou iurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por prâticarem, por meios
dolosos, frâude fiscal no recolhimento de quâisquer tributos;

d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação [são exemplos de ilicitudesl
falsear dados e demonstrâtivos, apresentar declâÍações fâlsas, apresentar documentos com falsidade
ideológica, oferecer amostras diversas da contrâtâda, realizar combinações indevidas, do tipo jogo de
planilhas e arranjos escusos, entre outras];

e) demonstrem não possuiÍ idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de
atos ilícitos praticados.

xvu - DAs DtsPostÇÔEs FrNAls

1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliaçâo da disputa,
respeitada a igualdâde de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a Í'inalidade e a segurânça dâ contratação.

2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeçâ a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente.

3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lâvradas atas circunstanciadas â serem assinadas
pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos Iicitantes presentes.

3.1 As recusas ou as impossibilidades de assinaturâs devem ser registradas expressamente na própriâ ata.

4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessâo, bem como as propostas,
serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes que desejarem.

5. A homologâçâo do presente certame será divulgada no Diário Oficial do Município.

6. Os demais atos pertinentes â esta licitação, passíveis de divulgâção, serão publicados no Diário Oficial do
Município.

7. Os envelopes contendo os documentos de habilitaçâo que não forem abertos durante a licitação
deverão ser rehrados no Depârtamento de Licitação do Municipio de Coronel Vivida, Paraná, após a emissão
do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de
incineração ou picotâgem).

L A vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execuçâo dos serviços obieto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essâ
responsabilidade à fiscâlizâção e acompanhamento pelo Município.

P€çaAngelo Mezzomo, s/n - 85.550-000 - CoronêlVivida - Paraná
Fone: (aO) 3232-8300 - Faxi (46) 3232-1016 - e-mail: adminislracao@pmcvcom.br
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9. São de responsabilidade da vencedora, todos os êncargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução dos serviços objeto da presente iicitâção e â sua inadimplência nâo transfere ao

Município a responsabilidade por seu paSamento.

10. A empresa licitante ficâ ob gada a garantir a qualidâde dos serviços executados.

11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federâ], Estadual e Municipal.

12. O Município reserva, aindâ, o direito de paralisar ou suspender â execução dos serviços, mediante
pagamento único e exclusivo daqueles já executados, considerando-se, para tanto, os preços unitários.

13. Nâ execução e recebimento dos serviços, serâo observadas as disposições da Lei nq B.o7a de 11/o9/90 -
Código de Defesa do Consumidor.

14. A vencedoÉ se obdgâ a manter, durante toda a contmtação, todas as condições de habilitação e

qualifi câção exigidas na iicitação.

15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionâdos pelo Presidente da Comissão de Licitação, que
decidirá, com bâse na legislação vigente.

16. No julgamento das propostâs e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar
omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem â legislação vigente e não
comprometa a lisura da licitação, sendo possível â promoção de diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo.

17. Integmm o presente Edital :

Anexo I - Termo de referencia.
Anexo Il - Declarâção de pleno atendimento âos requisitos de habilitação.
Anexo lll - Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentaçâo e não contratação de
menor.
Anexo IV - qados-a(fçionais-.uara algxar na peee§la€lab
Anexo V - Modelo de Declaração de Micro Empresâ ou Emprêsa de Pequeno Porte.
Anexo Vl l4odelo de Procuràçào.
Anexo Vll - Minuta de Contrato.

18. 0 presente Edital e seus Anexos, estarão a disposiçâo dos interessâdos, grâtuitamente, na sala da
Comissão Permanente de Licitaçâo do Município de Coronel Vividâ, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/na,
Centro, Coronel Vivida-PR, durânte os diâs úteis, das 0Bho0min às 12h0omin e das 13h3omin às 17h3omin e

informações pelo telefone (46) 3232-A300.

19. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolüdas na esfera administrativa, será
competente o foro da Comarca de Coronel Vivida.

Coronel Vivida, XX de XX)« de 2015.

AdemirAntonio Aziliero
Presidente da Comissão de Licitação

Prâça Angêlo Mezzomo, s/n 85.550-000 - Coronel Vividâ _ Paraná
Fone:(46) 3232'8300 - Fax: (46)3232-1016 - e-mail âdministíacao@pmcv.com.br
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ANEXO I

PREGÂO PRESENCIAL N9 )«/2015

TERMO DE REFERÊNCIA

Item Qtde.
Mensal

Estimada

Unid.
Medida Descrição

l4r unit.
por cm/cl
máximo

R$

Valor total
estimado
mensal R$

Vlr Totâl
estimado

RS

01 400 0 Cm/cl

lornal de circulação na regiâo
sudoeste do Paraná e no
Município de Coronel Vivida,
mínimo de 05 [cinco) dias
semanais, para divulgação dos
atos oficiais do Município, com
tiragem diária mínima de 6.000

[seis mil) exemplares. Fonte: aria]
06 ou times new român 07.

2,40 9.600,00 115.200,00

VÂLOR TOTAL EST]IMÁDO RS 15.200,00

1.1

1. O prâzo de prestação dos serviços é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, mediante comum acordo entre as paftes, formalizado através de termo aditivo,
limitando-se ao prazo máximo previsto em lei de 60 (sessenta) meses.

Câso hâjâ prorrogação, o preço será reaiustado com base no INPC acumulado nos últimos 12 (doze)
meses,

Os serviços serão executâdos mediante solicitaçâo formal da Contratante, através dos meios de
comunicação como: Endereço Eletrônico e/ou Fax-símile, e outros que possam ser acordados
entre as partes;

Solicitaçôes de publicações encaminhâdâs âté as 15:00 (quinze) horas, os documentos deverão ser
publicados no dia seguinte;

Solicitaçôes de publicações encaminhadâs após as 15:00 (quinze) horas, os documentos deverão ser
publicados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

A Contratada deverá fazer a divulgâção dos atos oÍiciais durante todo o prazo de vigência
estabelecido, e cumprir os prazos de execução estabelecidos pela Contratante;

A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (únte e quatro) horas, a
ocofiência de qualquer fato que possa implicar no atraso da execução dos serviços obieto do
contrâto;

A execução do contrato será acompanhada e fiscâlizada pelo Municipio de Coronel Vivida, por meio
de funcionários nomeados por instrumento interno, que anotarão em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, deteminando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.

As decisões e providências que ultrapassarem â competênciâ destes, deverão ser solicitadas a

autoridade superior competente, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

'àt-t4

P.açaAngêlo lúezzorno, s/n - 85.550 000 - CoronelVividá Pêraná
Fone: (46) 3232-8300 - Fâx: (46) 3232"1016 - ê-ma l: adnrinistracao@pmcv.com.bÍ
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ATENCÃo: oBSERVAR euE DEvE sER ANExÁDo luNTo co[r ESTE DocuMENTo FoRA Dos
ENlTLopEs, cóptA AUTENTICÁDA Do coNTRÂTo soctAL E ALTERAçóES (cASo ExtsrAM) ou

CERTTDÂo srMplrFrcADA DA IUNTA coMERCIAL, E sE FoR pRocuRADoR, TAMBEM cóprA
AUTENTTcADA DA PRocuRAÇÀo.

ANEXO II

PREc^o PRESENCIAL na xx/2015

MoDELo DE DEcrtrrRÁçÃo DE PLENo ATENDTMENTo Aos REeutstTos DE HABtLtTAÇÀo

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2015.

Pregâo Presencial n' XX/2015.

O abaixo assinado, representânte legal da Empresa devidamente inscrita no
CNPI sob o n'.........-.................., com sua sede (endereço completo), em conformidâde com o dispostos no Artigo
4' , inciso VII, da Lei Federal n" 70.520/02, DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos
habilitatórios exigidos no edital que rege o certame acima indicado.

Nome e assinatura do Representante Legal ou Procurador da empresa
CPFe RG do declerente

PraçaAngêlo lúezzomo s/n - 85.550-000 - CoroneiVivida - PaÉná
Fone (46)3232-8300 - Fax (46) 3232-1016 ' e'mail: adminiskacao@pmcv com b.
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Plaça Angelo Mezzomo, s/n 85.550-000 Co.onelVivida, Paraná
Fone: (46) 3232-8300 - Faxr (46) 3232-1016 - ê-mãil: adminishacao(@pmcvcom.br

pÍ

ANEXO III

PREGÂO PRESENCIAI, N9 XX/2015

MODELO DE DECLARÂçÃO DE FATOS IMPEDITIVOS, RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÀO E NÃO
CONTRÁTAçÃO DE MENOR

ldentiÍicação da Proponente

Declaramos, para fins de participação no Pregão Presencial n! XX/z015, que não existem fatos que
impeçâm a nossa participação nesta licitação e, também, de que nos comprometemos, sob as penas da Lei, a
ievar âo conhecimento do Município de Coronel Vivida - Secretaria Municipal de Administrâção, qualquer
fato superveniente, posterior, que venha a impossibilitâr a habilitação, de acordo com o estabelecido no
parágrafo 2e do Artigo 32 daLeiA.666/93.

Declaramos, ainda, que recebemos todâs âs cópias da referida Licitaçâo, bem como todas âs
informações necessárias que possibilitem a entrega da proposta, em conformidade com a Lei np 10.S20/02 e
8.666/93, concordando com os termos dâ presente licitação.

Declaramos, finalmente, para fins do disposto no Inciso V do Artigo 27 daLei A666/93, acrescido pelâ
Lei 9.854/99, que não empregâmos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que
não empregamos menor de dezesseis anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Coronel Vividâ. xx de xxxx d€ 2015

Nome e assinatura do Representante Legal ou Procurador da empresâ
CPF e RG do declarante

õ-
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ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL N9 XXl2015

ATENçÃO, A PROPOSTA DEÚERTí SER iR.EENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KIT
PROPOSTÀ DEVENDO SOLICITAR O ARQUIVO NO SETOR DE LICITAçÔES E

BAIXAR&PROGRAMA NO SITE wvvw.coronelviüda,nr,gov.bf .

Vâlor total proposto R$ xx,xx [xxxxxxxx)
Validade do Proposta: 60 [sessentâ) dias.
Prazo de entregâ: conforme edital.

1 . IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL:
CNPI:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
E.MAIL:

2 . CONDIçÕES GERAIS
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitaçâo.
2.2 O píeço proposto âcima contempla todâs âs despesas necessárias âo pleno fornecimento, tais como os
encar8os [obrigações sociais, impostos, tâxas etc-), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.

3 - DECLARÂçÃO
. Declârâmos, que estamos enquadradâs oo Regime de tributação de Microempresa e Empresa de

Pequeno Porte, conforme estabelece o ârtigo 3s da Lei Complementâr 723, de 14 àe dezembro de
2006. (Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresâ de Pequeno porte
ME/EPP.)

LOCAL E DATA

ASSINATURA E CARIMBO DA PR0PONENTE [se houver]
[oBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA oU PROCURADOR]
cPF Np.................................

PraçaAngelo Mezzomo, s/n ' 85.550-000 ' CorônêlVivida - Pâmná
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46)3232-1016 - e-mail: adminislracao@pmcv.com.bÍ

I
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ANIXO V

PREGAO PRESENCIAI, NE XX /2015

Nome e âssinaturâ do Representante Legal ou procurador da empresa
CPF e RG do declarante

Praçâ Angêlo Mezzomo, s/n 85.550-000 - CoronetVivida , paíaná
Fone: (46)3232-8300 ' Faxr (46)3232-1016 - e-mail: administracâo@pmcv.com.br

oo,

MODELO DE DECLÁRAçÃO DE ENQUADRAMENTO EIlI REGII!íE DE TRIBUTAçÀO DE MICRO EMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPOTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP)

----------[Nome da Empresâ), CNP]/MF Na --..----, sediada,--- (Endereço Completo)
Declaro[amos] sob as penas da lei, pere todos os fins de direito, especificamente pâra pârticipâção de
Iicitação na modalidade de pregão, que estou[amos) sob o regime de microempresa ou empresa de_pjqueno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data.

>
l8



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

ãa<-

ANEXO VI

PREGÂO PRESENCIAL N, xx/2015

MODELO DE PROCURAçÃO

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR

Pregâo Presencial nq XX/2015

Por este instrumento particular de Procuraçào, a (MZÀO SOCIAL DA EMPRESA), com sede
(ENDEREÇO COMPLETo) inscrita no CNPI sob ne [r<xxxxxxxxxxxxxxxxx), representada neste ato pelo sr
(NOME), portador dâ Cédula de Identidade RG na ().r.xxxxxxxxxx) e CPF ne (xxxxxrxxx) nomeiâ e constitui seu
bastante procurador o[a) Sr. (â) (NOME), portador[a) da Cédula de Identidade Rc ns [XXXXXXyTyü) e CpF ne
(XXXXXXI, a quem confere amplos poderes pâra representa-la perante o Município de Coronel Vivida - pR, no
que sê referir ao Pregão Presencial ne XX/2015, com poderes pâra tomar qualquer decisão durante todas
as fases da Licitâçào, inclusive apresentar proposta em nome da Outorgante, formular verbâlmente novas
propostas de preços na[s) etapa[s) de lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo,
manifestar imediata e motivadâmente a jntenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão,
interpor recursos administrativos, assinâr a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo
Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes âo certame em nome da Outorgante,
ínclusÍve assinor contratos de fornecimento/serviços e demais compromÍssos (opcíonal).

Por ser verdade, Íirmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais.

[cidade), xx de xxxxxxxx de 2015.

Nome completo IREPRESENTANTE LEGÁL DA ENtPRESA)
RG

CPF

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO

PÉça Angelo ríezzomo, s/n
Foner (46) 3232-8300 ' Faxi (46)

- 85.550-000 - Co.onelVivida - Paraná
3232-1016 - e'mail: admi.istrâcao@pÍncv.com.br

>
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ANEXO VII

MINUTA DO CONTRÂTO NA XX/2015 PREGÃO PRESENCTAL N9 XX/2015

CONTRÁTO DE PRESTÂçÁO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CELEBRÁM O MUNICÍPIO DE CORONEL
VIVIDA E A EMPRESA

Pelo presente rnsrrumenro de um lado o MUNICÍplO DE CORONEL VMDA, com sede á pràça Ângelo
Mezzomo, s/n Cenffo - Coronel Vivida, Estado do Parâná, inscrito no CNp] sob o no.76.995.455//0001-56, a
seguir denominado CONTMTANTE, neste ato representado pelo prefeito Municipal, Sr. Frank Ariel
Schiaúni, inscrito no CPF ne 938.311.109-72 e Rc np 5.767.644-2 e de outro lado a Empresa ..........-......,...,
inscrita no CNPJ/MF sob o ne ....................., com sede Rua ................., na cidade de ......................, Estado .......................,
neste ato representadâ pelo Sr[a).....,...........,......., inscrito no CPF nq............. e RG ne ............, doravante
denominadâ CONTRATADA, vêm Íirmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal np 9.666193, de 2l
de iunho de 1993-e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na
modâlidade PREGÁo PRESENCIAL N" )o(/201s, mediânte as cláusuras e condiçôes a seguiÍ estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ. Do oBIETo

1.0 presente contrato tem por objero a coNTRATAçÃo DE EMPRESA JoRNALisTIcA, PARA
DIWLGAç"ÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO rir COnorrl vtvlnA, de conformidade com
as especificações constantes do Anexo I - termo de referência do edital, independente de sua
transcrição.

(item, qtde. estimada, descriçâo, valor unitário, valor total estimado).

Parágrafo-primeiro - A quantidade estimada de centímetros/colunas, para cada mês, é de 4.000
(quatro mil].

Parágrafo segundo - A quantidade total estimada para os 12 [doze) meses é de 48.000 (quarenta e
oito milJ centÍmetros/colunas.

Parágrafo terceiro - o cálculo da quantidade de centÍmetros/colunas relativo às matérias
publicadas no jornal será feito da seguinte forma:

a] Deverá ser medida a altura do texto da matéria pubricada e murtiplicada pelo número de colunas
correspondente, chegando-se a quantidade de centímetros/colunas.

b) Uma página de jornal totalmenie ocupada corresponde , :+ 1t.lnt" e quatro] centímetros de
altura e 6 (seis) colunas, o que compreende 204 centÍmetros coluna.

Parágrafo quarto - A CoNTMTADA deverá apresentar planilha mensal, com as quantidades de
centímetros/colunas referente às matérias publicadas em cada edição, devendo espe;ificar: data da
publicação, matéria publicada, número do jornal, número da página e outros daàos importantes,
fechamento no final de cada mês, com a apuração da quantidadê total de centímetros/colunas das
matérias publicadâs;

Parágrafo quinto _ lntegrâm e completâm o presente termo contratual, para todos os fins de direito,
obrigando às partes em todos os sêus termos, âs condições expressas no Edital de pregão presenciâl n.
xx/2015, juntamente com seus anexos e a propostâ de CONTMTADA.

z-
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CLÁUSULA SEGUNDA . Do VALoR CoNTRATUAL

1- A contratante pagará a contratada o valor de R$
pâgamento dos serviços.

(_), por cm/cl, â título de

2. O valor total do presente contrato é de R$

CLÁUSULA TERCEIRÁ - DAs CoNDIcÕEs DE PAGAMENTo

1. 0 preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em contâ corrente bancária
em nome do favorecido, até o 100 (décimo) diâ útil, do mês subsequente à prestação dos serviços, mediante
apresentação de nota Íiscal iuntamente com relatório detalhado de todas as publicacões. sua conferencia e
âceitação pelos departamentos competentes.

2. A nota fiscal deverá estar acompanhâdâ dâs certidões negativas do INSS e do FGTS, devidamente válidas,
pâra que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsâbilidade do fornecedor, manter durante toda
a execução da contratâção, em compatibilidade com âs obrigações por ele assumidas, todas as condições
exigidas na licitação fregularidade fiscal);

3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreçôes serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá até o 10-o [décimoJ dia útil do mês subsequente âpós a data de sua apresentação válida.

4. 0 pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.

l. As despesas decorentes da contratação serão pagas por intermédio da dotação orçaÍnentária abaixo
especificada:

oÍgào/
Unidadê

Unidade Funcionâl PÍogramática EIêmento de
Despesa

Fonte de
Recursos

Código
Reduzido

03/01 Administracão S.M.A. 03.001.04.122.0006.2.008 3.3.90.39.90 000 -t218

1. O prazo de prestação dos serviços é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, mediante comum acordo entre as partes, formâlizado através de termo aditivo, limitando-se ao
prazo máximo previsto em lei de 60 [sessenta) meses.

1.1 Câso haja prorrogação, o preço será reaiustado com base no INPC acumulado nos últimos 12 (doze]

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem diÍeitos da CONTMTANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e dâ CONTRATADA, receber o valor ajustâdo na forma e prazo convencionados.

I - Obriga-se a CONTRATADA a:

1. Fazer â divulgação dos atos oficiais durante todo o prazo de vigência estabelecido, e cumprir os prazos de
execuÇào estabelecidos pela Contratantei

qualquer fat:q
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2. Comunicar a Contratante, no prezo máximo de 24 [vinte e quatro) horas, a ocorrência de
possa implicâr no atraso da execução dos serviços objeto do contrato;
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10. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da
com outrem, a cessão ou transferência totâl ou parcial, bem

5).e

contratação, a associação da CONTMTADA
como a fusão, cisão ou incorporação sem

3. Cumprir o contrato em estrita conformidade com o que dispõe o Edital, sua proposta e âs cláusulas e

condições.

4. Cumprir o obieto do Contrato, executando os serviços especificados no Edital do Pregão Presencial nq
XX/2015, adjudicados no cerrame dentro do prazo determinado pelo óRGÃO CONTMTANTE, de acordo com
o preço e a cláusula primeira.

5. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipâis pertinentes e responsabilizar-sê por
todos os prcjuízos decorrentes de infrações a que houver dado causâ.

6. Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da
contratação e quaisquer outras despesâs que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

7. Responder perante a CONTMTANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua
demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro
relativos à execução do objeto.

I Responsâbilizâr-se por quâisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elâboração de estimativa de
custos e que redundem em aumento de despesas para a CONTMTANTE.

9. Responsabilizâr-se pelo ônus resultante de quaisqueÍ açôes, demandas, custos e despesas decorrentes de
danos causados po. culpâ ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratâdos, úem como se obrigar
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que rhe venham a ser atribuÍdas por força1e
Iei, relacionâdâs com o cumprimento da contÍatação.

autorizeção expressa do Contratante.

11. Manter-se, durante toda a vigênciâ deste Contrato,
e qualiÍicaçâo exigidas na licitação.

em compâtibilidade todas as condições de habilitação

II - Constituem obrigações da CONTMTANTE:

1. Cumprir todos os compromissos finânceiros essumidos com a CONTMTADA, efetuando os pagamentos de
acordo com â Cláusula TerceiÉ.

2. Notificâr, formal e tempestivamente, a CONTMTADA sobre as
cumprimento da contratâção_

irregulaíidades observadas no

3. Notificar a CONTMTADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quâisquer débitos
de suâ responsabilidade.

4 Acompanhar a execução do objeto contratado, efetuada pela coNTMTADA, podendo inteavir durante a
suâ execução, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento.

5 Fiscalizar a_execução da contrâtaçâo por um representante do óRGÀo coNTMTANTE, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos serwiços e de tudo dará ciê;cia à
Administração, conforme Artigo 67 dâ Lei Federal ne 8.666/93.

1. Os serviços serão executados mediante solicitação formal da Confiâtante, através dos meios de>-
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comunicâção comor Endereço Eletrônico e/ou Fax-símile, e outros que possam ser acordados entre as partesj

2. Solicitâçôes de publicações encaminhadas até as 15:00 (quinze) horas, os documentos deverão ser
publicados no dia seguinte;

3. Solicitações de publicâções encaminhadas após as 15:00 (quinze) horas, os documentos deverão ser
publicâdos no prâzo máximo de 48 (quarenta e oito) horas-

4. A CONTRATANTE reserva-se ao direito de recusar todo e qualquer serviço que não atender as
especificâções contidas no Editale/ou contrato, ou que seja considerâdo inadequado pela CONTMTANTE.

5. A CONTMTADA assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou prepostos, na execução do objeto da presente licitaçâo,
isentando a CONTMTANTE de qualquer reciamaçáo que possâ surgir em decorrência dos mesmos, inclusive
quânto as de natureza trabalhista, preüdenciária, fiscale civil.

6. A CONTRATADA se obriga a respeitar, riBorosâmente, nâ execução deste contrato, legislâção rrabalhista,
fiscal e previdenciária, bem como normas de higiene e segurança, por cujos encargos responderá
unilateralmente.

7. A Nota Fiscal de prestação de serviços deverá vir acompânhada de relatório pormenorizado, indicando os
dias das respectivas prestações de serviços, discriminando quantidâdes e valores. A Nota Fiscal deverá conter
dados da conta bancária para depósito do pegamento, bem como da CND do INSS e do FGTS.

B. O faturamento deverá ser emirido para MUNIcÍpto DE coRoNEL vlvlDA - cNpl 76.995.455/0001_56 -
Endereço: Praça Ângelo Mezzomo, s/na - Centro - CEp. 85.S50,000 - Coronel Vividâ - pR.

1. Ficará impedida de licitar e contrâtar com a Administraçâo direta do Município de coronel vivida, Estâdo
do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco] anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a
pessoa, ffsica ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7e da Lei Federal nq 10.420, áe 17
de julho de 2002.

2. A sanção de que trata o subitem ânterior poderá ser aplicada juntamente com as multas aqui previstas,
garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:

2.1. Multa de 20olo (vinte por cento) sobre o preço total do contrato, no caso da vencedora dar causa ao
cancelâmento do mesmo, ou descumprir com qualquer uma das condições pactuadas neste termo.

2.2. Multa de 10lo [um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de ataaso, no caso da vencedora não
cumprir os prazos de prestações de serviços estipulâdos neste termo, até o limite máximo de 10 (dez) dias
corridos, quando dar-se-á por cancelado o contrato de prestâção dos serviços.

2.3 Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de suspensão e declaração de
inidoneidade:

â) inexecução total de obÍigações contratuâisj
bJ inexecução parcial de obrigaçôes contratuais;
c) de pessoas fisicas ou iurídicas que tenham sofÍido condenação deÍinitiva por praticarem, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquertributos;
d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação (são exemplos de ilicitudes: falsear dados
e demonstrativos, apresentar declarações falsas, apresentar documentos com felsidade ideológia?-

P.aça Angelo Mêzzômo, s/n , 85.550-000 - Coronel Vivida - Pâ.âná
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1a16 - e-mâ : adminisrracâo@pmcv.com.br

ÇLÁUSULA OITAVA - DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMf,NTO
CONTRATUAL
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oferecer amostras diversas da contratada, realizar combinaçôes indevidas, do tipo iogo de planilhas e
arranjos escusos, entre outras);
e) demonstrem não possuir idoneidâde para contrataÍ com a Administração pública em virtude de atos
ilícitos praticados.

CLÁUSULA NONA . DÂ RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 7B e seguintes
da Lei ne 8.666/93.

PARíCRAFo ÚNrco - A CoNTMTADA reconhece os direitos do CoNTMTANTE. em caso de rescisão
âdministrativa prevista no ari.7? da Lei ne 8.666/93.

o presente^instrumento contratuâr rege-se peras disposições expressas na Lei Federal ne g.666/93 de 2r dejunho de 1993, e pelos preceitos de Direito púbrico, aplicando-s; rhe supretivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito privado.

A trocâ eventual de documentos e correspondências entre o CONTMTANTE e
através de protocolo. Nenhuma outra formâ será considerâda como prova de
cartâs.

a CONTPJqTADA. será feite
entrega de documentos ou

Fica eleito o foro da comarca de coronel vivida para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presentecontrato E por estarem justas e contrâtâdâs, as paites assinam o presente i;;trumento contratuar, por si e
seus sucessores, em 02 (duasJ vias iguâis e rubricadas pâra todos os fins de direito.

Coronel Vivida, .... de.................... de 2O1S

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhasl

PÍâça Angelo Mêzzomo, s/n , 85.S50-0OO - Corônet Vividâ , paraná
Fone: (46) 3232"8300 - Fax:146) 3232-1016 - ê,mâilr adminislracao@pmcv.com.b.
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PARECER LICITAçÁO

Parecer n" 199 /2015

Protocolo n" 082/2015

OBJETO: Conlrâlaçáo de empresa
Municrpio de Coronel Vrr.ldâ.

jornalística, para dil'ulgaçáo dos atos oÍiciais do

Dei Pricila cregolin Gugik Assessoria Jurídica
Para: Ademir Antônio Aziliero - presidente dâ Comissão de LicitaÇáo

2l de maio de 2015.

. A Comissão Municipal de Licitâção entendeu pela escolha do pregào presencial
paÍa a Íea)izaçào do certame, nos termos da ki Federal n. |O.S2O/02, senão que após aanalise da minuta do edital e ânexos, entende esta Assessoria Juridica que o procedimento
atende âs exigências dos ârts. 38 e 40 dâ I,ei Federal n" g.666/g3,

PrâçaAngeto N,lezzomo s/n - 85 550_000 -
Fone: (4ô) 3232-e300 - Fâx: (4613232-j0i6 , e ma

CoronêlViv da - Paraná
adm n stracêo@pmcv.com.br

regolin Gugrk
/PRn"sl.3s6
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DE:

ffi
oFícro Na 3761201s

PR0T0C0LO Ne 82l201s

Frânk Ariel Schiavini
Prefeito N4unicipal

DATA:21.05.2015

PARA: Ademir Antonio Aziliero
Presidente da CML

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZ0 a licitaçã0,
que tem por objeto a cont.atâçâo de empresa jornallsticã para divulgação dos atos oficiâis do
município de Coronel Vivida, nos termos da Lei Federal ne 8.666193, d-e-2t de lunho de 1.993 e
alterações subsequentes.

Anexo ao presente, portaria n-. O2/ZO|S. de 0S de janeiro de 2015, designando o pregoeiro
oficial, publicadâ no Diário Oficial do Município em 06.01.2015 e portaria ne 03/201S, de O5 àe iãneirode 2015, designando a Comissão permanentà de Licitâção, publicada no diário ôficial do Município em
06.01.2015.

Encaminhe-se à Comissão de Licitação para as providências necessárias.
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PORTARIA N'02/2015, de 05 de janeiro de 2015.

O Prefeito fúunicipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuiçóes
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto
no art.6" da Lei Municipal n''1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n'8.666/93 e Lei
Federal n''l 0.52012002,

RESOLVE:

Art. 1o DESIGNAR o Servidor FERNANDo DE QUADRoS ABATTI, portador do
CPF n' 044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, paru realizaçáo de
licitações na modalidade de Pregáo para o Município de Coronel Vivida e o Fundo
Municipal de Saúde do N4unicípio de Coronel Vivida, para o período de 01 de janeiro de
2015 a 31 de dezembro de 2015, e a equipe de apoio é composta pelos membros da
Comissão de Licitação.

Aft. 20 O pÍegoeiro, Íica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de
Apoio, a depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação
apresentada, outros servadores do l,4unicípio, técnicos da átea, pata auxiliar na análise
das propostas ê documentos.

Aft. 30 gsta portaria entra em vigor na data de sua
disposiçôes em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de

Gabinete do Prefeito lvlunicipal de
dias de mês dojaneiro de 2015.

rnrurx làrrr scHrAVrNr
e(rerto vurlipar

Registre-se e Publique-se

Coronêl Vivlda, Estado

publicação, revogadas as
01 de janeiro de 2015.

do Paraná, aos 05 (cinco)

í.ê*oÂDEI,4IR ANTONIO
Contabilista - CRC 25.365
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA No 03/20í5, de 05 de janeiro de 2015.

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, em seu artigo 24, alínea "b" lnciso

RESOLVE:

Aft. 1t DESIGNAR Comissâo Permanente de Licitação para a realização de
licitaçôes do lvlunicÍpio de Coronel Vivida e do Fundo l\4unicipal de Saúde de Coronel Vivida,
para o periodo de 01 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015, composto pelos
sequintes brou mem s:

NOME CARGO CPF NO IDENTIOADÉ N"
Ademir Antonio Azi,iero Presidente 472.871.799-20 3.934.749-0/PR
Douqlas Cristian StraDazzon l\.4embro Efetivo 041.032.719-06 8.907.764-8/PR
Fernando de Quadros Abatti Membro Efe VO 044.650.189-16 8.178.961-4/PR
Gilvane Drapski l\,4embro Efe o41.348.449-16 9.213.923-9/PR
lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR
Hellen Dayanne da Rosa Secretaria 484 .823 .429-44 10672067-3tPR
Francilene Fatima lvlarcondes da
Silva

l\,4embro Suplente o42.264.799-39 6.991.742-9tPR

Sidnei Ghisolfi Membro Suplente 017.880.249-23 5.777.872-5tPR
Silviamir Cora N,4embro Suolente 054.168.069-23 9.457 426-9tPR

Art. 20 DELEGAR poderes para, ADEMTR ANTONTO AZ|LIÉRO, presidente da
Comissão, para assinar editaas, avisos e ofÍcios decorrentes de ljcitaçóes.

Aft. 30 No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessÕes, o mesmo
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplenle, sem qualquer prejuízo ao
trâmite do processo.

Aft. 40 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposiçóes
em contrário.

Gabinete do Pr+ito Nruhicipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do
mês de ianeiró de 2015

a'(. .,
FRANK ANEL SCHIAVINI
Prefeito Munàoal/
Registre-se e Publique-se

<_)_( í?/%/','.:)
-ADEMIR ANTONIO AZILIERO
Contabilista - CRC 25.365
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

âq

EDTTAL DE pREGÃo pnrsrruclaL Ne szlzoI.s.

PRocEsso LICTTATóRro Ne zt/zotç.

PREAMBULO

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNP, sob n0 76.995.455/0001-56, sediado a

Praça Ângelo Mezzomo, s/ne, centro, Coronel Vivida - PR, através do seu PRESIDENTE DA COMISSÀO

PERMANENTE DE LIctTAÇÃo, ADEMIR ANToNI0 AZILIERo, designado, pela Portaria ns 03 de 05 de janeiro
de 2015, deüdamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Prcfeito deste município, Sr. FRANK ARIEL
SCHIAVINI, torna público que fará realizar Iicitação na modalidade PREGÁO, na forma PRESENCIAL, do tipo
MENOT PTEçO, POR ITEM, PATA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JORNALÍSTICA, PAttA DIWLGAçÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVTDA, conforme Termo de Referência,
Especificações e Quantitativos, ANEXO I, deste editâ1, â ser processâdo e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe
de Apoio, conforme condiçóes estabelecidâs no presente Edital e de acordo com o disposto na Lei Federal no
70.520, de 77 de,ulho de 2002, Lei Municipal ne 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal ne

3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federâl nq 8.666, de 21 de iunho de 1993 e alteraçôes e Lei
Complementar Federal ne 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementâr Municipal n0 18, de 20 de
dezembro de 2007, Lei complementar Municipal ne 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar
vigente e pertinente à matéria.

DATÀ DÁ R!ÁLIZAÇÃO: 10 de iunho de 2015.

HORARIO DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até as 17h 00min do dia 09/06/2015.

HOfuíRlO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: O9:OO hOIAS

LOCAL: Sede do Municipio - Praça Ângelo Mezzomo, s/ne - Coronel Viüda - PR.

As propostas deverão obedecer às especiflcações deste instrumento convocâtório e anexos, que dele fazem
parte integrante-

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitaçâo deverão ser protocolados no endereço e

prazo acima mencionados,

A sessão de processamento do Pregão será realizadâ na sala de Iicitações do Municipio, sitâ nâ Praça Àngelo
Mezzomo, sfn, iniciando-se no dia 10 de iunho de 2015, às 09:00 (nove) horas e será conduzido pelo
Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe.

I - DO OBIETO

A presente licitaçáo rem por obiero a CoNTRATAÇÀO DE EMPRESA JORNALíST|CA, PAI{A
DIWLGAçÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme termo de

referência Anexo I do editâI.

II - DAS CONDIçÔES DE PARTICIPAçÃO

1. Poderão pafticipar do Pregão as empresas jurídicas cüjo ramo de atividade seja compâtível com o

da licitação, que preencherem as condições de credenciamento constântes deste Editâ1.

Prâca Anoelo Mezomo s/n 85 550_000 Coronel viv'da Pâíârá
Fone: (46i3232:8300 - Fax: (46) 3212_1016 _ e_marr admrnrslracâo@omcvcom'DÍ

objetoz
1



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARANÁ

2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas:

a) que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis
Municipal de CoronelViüda - PR;
b) que estejam com o direito de licitar e contratâr com a Administração

técnicos, servidores da Prefeitura

Pública suspensa, ou que poÍ esta
tenhâm sido declaradas inidôneas;
c) que estejam sob regime de concordata, recuperâção judicial ou sob decretação de Íalência, em processo
de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidâção;
d) que esteiam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligâdas ou subsidiáriâs entre si qualquer
que seja a forma de constituição;
e) que possuam em seu Contrato Social ou Estâtuto, finalidade ou obietivo incompatível com o obieto
deste Pregão;

0 que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizâdas de acordo com a Legislação
Brasileira;
g) que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratâr com a Administração ou declarados
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 87, III e IV da Lei
8.666/93; decJarados impedidos de licitar e contratar com a União na forma do art. 7e da Leine 10.S20/02
e art. 28 do Decreto n0 5.450/05, bem como os declarâdos Impedidos de Licitâr e Contratar, de acordo
com a lnstrução Normatla ne 37 /2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, a qual será consultada no Ato dâ Hãbilitáção punidos com suspensão do direito de licitar e

contratar com a âdministração municipal.
h) que tênham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei
Federal nq 8.666/93, bem como conforme interpretâção do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

III - DO CREDENCIAMENTO

No horário e local indicados no Preâmbulo, será âberta a sessão de processamento do Pregão Presencial,

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em partic,par do certame, os quai§ apresentarâo
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme Anexo II, deste

Edital.

1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) TMTANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL, o estatuto social, contrato social e alterações [a partir da

última consolidação de Contrato SocialJ ou outro instrumento de registro comercial (podendo ser â

Certidão Simplificadâ da lunta Comercial), registrado no órgão competente, no qual esteiam expressos

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tâl investidurai

bl TMTANDO-SE DE PROCUMDOR, â procuração por instrumento público ou particulâr, da qual constem

poderes especíÍicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição

e praticar todos os demais âtos pertinentes âo certame, acompanhado do correspondente documento.

dentre os indicedos na alínea "ã". que comprove os poderes do mandânte parâ a outorga

c) o representante legal ou procurador deverá apresentar documento oÍicial de identiÍicação que

contenha fotografia.

2. Será admitido apenas 01 (um] representante para cadâ licitante credenciada, §endo que cada um deles

poderá representar apenas umâ credenciâda-

a) Não havendo credenciamento do representânte da empresa, o envelope proposta da

aberto, porém, o representante não poderá dar lances.

b) A áusência do credenciado, em qualquer momento dâ sessão, importârá a imediata

li;itante por ete representada, salvo âutorização expressa do Pregoeiro'

mesma será

exclusâo da

ã
2

Prá.àAnoeo l\,'le/zoro. s/r _ 85.550_000 _ Coro'erVrvroa Pâíaná

r."e rqãiãiü:ã:oo I Fa! (46,3232-10 6 - e ra l: adm n'slíâcao@pmcv'com'br



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

3. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. Pregoeiro, Equipe de

Apoio e pelos representantes das licitantes.

IV - DO VALOR MÁXIMO

1. O vâlor máximo estimâdo estâbelecido pela administrâção municipal para os serviços do obieto da

presente licitação é de R$ 115.200,00 (cento e quinze mil e duzentos reais).

2. A competição do certame licitatório se dará POR ITEM, devendo o licitante formulâr sua proposta e lances
observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo ultrapassá-lo, sob pena de

desclassificação.

V . DA FORMA D8 APRESENTAçÁO DA DECLAMçÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE

HABILITAçÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

1. O credenciamento, a comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no

Anexo II, do Edital, deverão ser apresentados fora dos Envelopes ne 01 e 02, no início da sessão de

licitação, com vistas à aferição das condições procedimentai§ para a condução do certame e observância dos

princípios constitucionais e do direito administrativo

2. A proposta e os documentos parâ habilitação deverão ser protocolados até as 17h ê 00m do diâ
OglO6/iO1.S, em 02 (dois) envelopes lacrados e indevassáveis, no Setor de Protocolo da Prefeitura

Municipal de Coronel Vivida, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes

dizeres:
Envelope ne 01- Proposta
Pregão Presenclâl n" 52/2015
ôliãü, iôr,rincrnçao br eurnrs,r yontelisrtcA, pARA DtvulcAçÃo Dos Aros oFlclAIs Do MUNI6íPIS DE

CORONELVIVIDA.
Empresa:
CNPJ:

TeleÍone:
E-mall:
Dãtâ da AbeÍNra: 10 de iunho de 2015.
Horário de Aberturâ: 09:00 (nove) horas.

Envelope nq 02 - Habilitação
Pregão Presenciâl n" 52/2015
àijlir, i'oúiúiÀçEo bu rnpnml lontnlÍsrrcA, PARA DrvuLGAçÃo Dos Aros oFtcrArs Do MUNlcÍPro DE

CORONELVIVIDA.
f,mpresa:
CNPI:
Telefone:
E-mall:
Dâtâ daAbertura: 10 de iunho de 2015.
Horário de Abertum: 09:00 (nove) hora§.

3. A proposta deverá ser elaborcda DrefuIeldghzlte em papel timbrado da empresa' e redigida em língua

;"ilgr;t", salvo quânto às expressões técnicâs de uso corrente' com suâs págines oreferencialmente

numeradâs sequencialmente, ,"4 a,auaàa, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datâda e assinadâ pelo

representante ügalda licitante ou pe)o procurâdor, juntando-se a procuração'

4 o nresente Edital se submete integràlmente ao disposto nos arligos 42 43' 44 45 e 46 dà Lel

;";'i;";;;; rz:.ã" i+ a" aur".tro;e 2006, àtendendo o direito de priondade para a Microempresâ e

il#;fi;";"*; P;;;;;;; "i"iro 
do d"'e'p"t" e apresentaçâo da documenracào liscal quando

verificado ao final da disputa de preços' Z

Prãca Anoêlo Mêzzoro s'n 85'550_OOO _ CoÍonêlV'vida PaÍará

t".. i;ffãijà:ãô"- ái-iooi:zsz'ro'o' e'marr adminrsrÍàcao@omcv'con bÍ



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ
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5. As empresas beneÍiciadas pela Lei Complementar ns 123 de 14,12,2006, devem apresentar
Declaração de enquadramento no regimê de tributação de micro empresa ou empresa de pequeno
porte, sendo que a não apresentação declina o direito dos beneficios.

6. 0s documentos nêcessários à hâbilitação deverão ser apresentados em originâ], por quâlquer processo de

cópia autenticada por Tabeiião de Notas ou cópia acompanhada do original, para autenticação pelo Pregoeiro
ou por membro da Equipe de Apoio, ântes do horádo de abertura dos envelopes.

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

1. A proposta de preço dgygliá conter os seguintes elementos:
al nome,endereço e CNPI;
b) número do Pregãoj
cl descriçâo do objeto da presente licitação, em conformidade com âs especificâções deste Edjtâlj
d) valor proposto, em moeda corrente nacionâi. Nos preços propostos deverão estâr incluídos, além do

lucro, todas as despesas e custos, como por exemplor transportes, tributos de qualquer natureza e todas as

despesas, diretas ou indiretas, relacionadâs com o fornecimento do ob,eto da presente Iicitâçãoi
e) prazo de validade da propostâ é de 60 [sessenta] dias, sendo oue as propostas oue omitirem ou

indicarem prazo de vâlidade inferior ao minimo permitido serão entendidas como válidâs pelo período de

6O [sessental diâs consecutivos. cujo prâzo não se confunde com o prâzo de vigência do contrato, onde a

proposta vencedora terá seus preços assegurados durante a validade do referido CONTMTo.

2. O preço ofertado permânecerá Íixo e irreaiustável.

3. Os proponentes deverão formalizar proposta POR ITEM A extensão dos itens, da expectativa (estimâtiva)

dos serviços pala o periodo de 12 [doze) meses se encontra detalhada no ANEXo I deste edital.

4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluidâs todas as despesas com impostos, tâxas,

emolumentos, contribuições fi§cais e pâra_fiscais, despesâs com transporte, seguros, materiais, encarSos

sociâis, trabalhistâs, previdenciários, securitárias, e/oLl quâisquer outros ônus fiscais e tributários de origem

Federal, Estaduâl e Municipal, não cabendo ao Municipio de coronel vivida quaisquer custos adicionais.

5. Os preços cotâdos pelâ concorrente do objeto dâ presente licitação deverâo ser em moeda corrente no país,

sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reaiustamento sob nenhuma hipótese'

6. Deverá ser observado o preço unitário máximo para o item, conforme o ANEXO I [Termo de Referencia),

sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá nenhum reajuste-

7.NãopodeÉosermodificadasasquantidades,unidadeseespecificâçõesconstântesdoANExoI(Termode
Referenciâ].

8. A apresentação dâ proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente tomou

conhe;imento de todoi os elementos êspecificados, documentação da Licitação, e que obteve da Prefeiturâ

Municipâl, informações satislatórias para elaboração de sua proposta

9. Serão desclassificâdas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências deste Edital e seus

anexos.

10. A PROPôNDNTE,.'DEVEú APRESENTAR NO ENVILOPE DE BBOPOSTá !E PREç§IS'

PROPOSTA DE PB!ÇOS IMPRESSA E EM M:DIA DIGITAi: (CD'R), DI§QUETÉ O,U§EN-DRIVg

«ilo lnqunm dÀna pmrútnlrrlrNÍo §Á PRoPos]À DEvERTí sER oBTIDo luNTo Áo

!gi?.âlRTA-Mrl,üro oE LlclrÁçõrs Do MUNICÍPIO.

1

Praçâ Angelo lúezzomo, s/n
Fone: (46) 3232-8300 - Fãx: (46)
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3232-1016 - e'mail: adminisaacao@pmcv com'bí



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

u<

10.1. o ?RotRAMA E O MANUATIPARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA n? RntçOS 1rur
PRo?OSTA) SNCONTMU-SE DISPoNMIS NO SITE rô&aü,cqxQleuiy:da,pl,gio},bI PARÂ
DOWNLOAD.

V.I. Disposições gerais refeientes às propostas:

1, Os interessados nesta licitâção deverão, às suas expensas obter âs informaçõês necessárias à correta
avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento do Contrâto.

2. Fica entendido que as especificações e demâis elementos fornecidos pelo MUNICiPIO sào complêmentares
entre si, de modo que qualquer detâlhe que se mencione em um documento e se omita em outro, será

considerado específico e válido.

3. Se a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não apresentar a declaração constante no Modelo
ANEXo V, no credenciamento, também podeÍá informar no campo próprio da proposta de preços Modelo
ANEX0 IV, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate e apresentação
da documentação Ílscal. [ârtigos 42 a 46, dâ Lei Comp]êmentar 123, 14 dezembro de 2006).

VII . DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO"

1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a se8uir relacionados:

1.1 PARA AS EMPRESAS CADASTMDAS no Município de CoronelVivida:
a) Certificado de Registro CadastÍal - CRC, válido na data limite fixada para apresentação dos

documentos neste Pregão;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais;
c) Certidào Negativâ de Tributos Estâduais;
d) Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou

competente;
e) Certidão Negativâ de Débito da Previdência Social (INSS);

0 Certificado de Regularidade do FGTS;

sede da licitânte, expedida pelo órgão

ou da reparúção competente
registradâ no mesmo), com

h) Declarâção de fâtos impeditivos, recebimento da documentação e não contratãção de menor (ver

Prãcâ Anoelo Mezzomo, sh 85 550_Ooo Co'onel Vrv da oêíará

F-",i;6iãiir:8àoó -É,, iasr:z:z-toro - ê-na'r âdm'n srÍa€o@pm'v'com br

g) Certidão simpliÍicada da lunta Comercial do Estado Sede da empresa

[Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a empresa estiver

validade de 9O (noventa) dias da data de sua expedição

modelo conforme Anexo III).
i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perânte â Íustiça do Trabalho, mediante a apresentação

áe certidão negativa, nos termos do Titulo VII'A da Consolidâçâo das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto,Lei ne 5.452, de 1e de mâio de 1943, com validâde igual ou posterior à data prevista pâra a

abertura desta Licitação [rvu/w.tst.jus.br/certidao)
j) Declaração da Proponente contendo o nome dos municipios onde tenhâ circulação do lornal'
ãomprovando a tiragem diária mínima exigida no edital de 6.000 (seis mil) exemplares'

k) Prova do Registro Profissional do iornâlista responsável pela empresa;

ljAtestado de ápacidâde técnica, emitido por pessoa jurídica de direito publico ou privado' comprovando

a execução de selviços coml)âríveis conr o objeto licl!ado.

oBS: Cáio o documelto exigido no itêm 11, letra "g", iá tenha sido apresentado pclalicitan
âtodecredenciâmcrtto,r-..-râcadê§obrigâdadeâpresentalonoEnvelopêno02
Habilitação.

1.2 PARÁ AS EMPRESAS NÁO CADASTRADAS no Município de Coronel Vivida:.

u-1n.*,a"i,,..açaonoc"du.t.NacúnaldePessoa|urídica-cNPJ,retiradoviâintemetnomáximo90
1íàver,t^) ai.s rnt"s da data de abertura deste, de acordo com a Instrução Normativa da SRF ne 200 de

13 de setembro 2002; ã-
5
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e respectivas alteraçóes, caso existâm,
devidamente registrado, em se trâtândo de sociedâdes comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documenlos de eleição de seus administradores, com a comprovaçáo da publicação na

imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam;
c) Certidão Negativa de Débitos Relâtivos a Tributos Federais;
d) Certidão Negativâ de Tributos Estaduais;
e) C€rtidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, expedida pelo ór8ão
competente;
f) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social 0NSS);
g) Certificado de Regularidade do FGTS;

h) Certidão neBâtiva de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório da sede

dâ licitante, com validade de 90 (noventa) dias da data de sua expediçâo.
iJ Certidão simplificada da runta Comercial do Estado Sede da empresa ou da repartição competente
(Cârtório de Registro de Titulos ê Documentos, quando a empresa estiver registradâ no mesmo), com
validade de 90 (noventâ) dias da data de sua expedição.
jl Declaraçâo de fâtos impeditivos, recebjmento dâ documentação e não contratação de menor lver
modelo conforme Anexo II Il-
k) Prova de inexistênciâ de débitos inâdimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a âpresentação
de certidão negâtiva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nq 5.452, de 1e de maio de 1943, com validâde igual ou posterior à data previstã pâra a

abertura desta Licitação írgwlgls$us.b,rlçqtdao).
ll Declaração da Proponente contendo o nome dos municípios onde tenha circulação do Iornal,
comprovando a tiragem diária mínima exigida no edital de 6.000 [seis mil) exemp]ares.
ml Prova do Registro Profissional do jornalista responsável pela empresa;
n) Atestado de capâcidade técnica, emitido por pessoâ jurídicâ de direito publico ou privado,

comprovando a execução de serviços compatíveis com o objeto licitado.
OBS| Caso â]gum do5. docqlnento§ exigido§ no item 1.2, letra 'b" e letra "t", iá tenham sido
apresentadôs pela llcitante ío âtd do credeiltiameito, a mesÀâ fica de§ôbrigada de apiêsentaloa
rro En!relope n0 02 - Dalabilitação.

1.3 Disposições gerais referentes aos documentos:

1.3.1 Todos os documentos deveráo estar dentro dos respecrivos prazos de vâlidade e poderão ser

âpresentados em original ou por qualquer processo de cópiâ âutenticadâ, desde que lêgíveis

1.3.2 A falta de qualquer documento exigido no presente Edital, implicârá na inabilitação do Licitante, não

sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo pâra apresentâção de documento[s) fâ]tante(sJ

1.4
deverão apreseIrtar toda a docllmentacâo exigida para efeito de comDrQ.va!ã.giclcgulaid?dcj§eêtr mesmo

que esta apresente alguma restrição, de acordo com a previsão contida no art' 43, da Lei Complementar n0

1.23 /2006.

l.5HavendoalgumarestriçãonacomprovâçãodareSu]aridadefiscâ]daMicroempresaouEmpresade
Pequeno Porte, será âssegurado o pÉzo de 05 [cinco) dias úteis, cuio termo inicial corresponderá âo

mo;ento em que o propon-ente for dectarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério

da Administração, paraiegularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões ne8ativas ou positivas com eíeito de certidão negativa'

1.6 A Íão regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência

ão ai.eito a;ntrataç;o, sem prejuizo das sanções previstâs no art Bl da Lei 8666/93' sendo facultado à

Administração conv;car os licitantes remanescenies, na ordem de classificaçâo, para a assinatura do

6
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1.7 Para certidôes emitidas que não especifiquem seu prazo de vâjidade, será considerado o prazo máximo de

90 lnoventa) dias, contados a partir de suas respectivâs emissões, devendo estar válidâs na data de abertura
dos envelopes dos documentos de habilitâção.

1.8 A fâlta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a inabilitação do licitante.

1.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a fllial, todos
os documentos deverão estar em nome da filiat, exceto âqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz,

VIII . DO PROCEDIMINTO E 

'ULGÂMENTO
1. No horário e local indicado no Preâmbulo, será abertâ â sessão de processamento do Pregão Presencial,
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, os quâis apresentârão
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitaçâo, conforme Anexo II, deste
Edital e entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes separados, â proposta de preços e

os documentos de habilitaçâo.

1.1 Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se_á à abertura dos envelopes de proposte de

preços.

1.2 O licitante que não contâr com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder

praticar atos em seu nome por conta dâ apresentação de documentaçâo defeituosa, Íicârá impedido de

pârticipar da fase de lances verbâis, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciarao
direito de interpor recurso, ficando mântido, portanto, o preço âpresentado na proposta escrita, que há de

ser considerada para efeito de ordenação das propostas e âpuração do menor preço

1.3 Iniciadâ a abertura do 1a envelope [proposta de preços), estará encerrado o credenciamento e, por

consequência, a possibilidade de admissão de novos pârticipantes no certâme

2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições esL?belecidas neste Edital e

seus anexos, sendo desclassificadas as propostasl
aJ Cujo obieto não atenda às especiÍicações, prazos e condiçóes fixados no Editâl;

b) Que âpresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes'

cj euu .ánti"e."- ,ícios, por omissão, irregulaÍidades e/ou defeitos capâzes de dificultar o iulgamento e

que nào sejam passiveis de saneamenro na própria sessão;

2.1 No tocante aos preços, âs propostas serão verificadas quanto à exatidão dâs operaçôes aritméÚcas que

conduziram ao valoi totâl orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como

corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradâs pare epuraçâo do valor da proposta'

2.2 Serâo desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do item e preço

máximo total.

2.3 Serão desconsideradas ofertâs ou vantagens baseadâs nas propostas das demais licitentes'

3. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances' com observância dos

seguintes critérios:-â) 
seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 70o/o (dez por cento) superiores

àquela;
Uj nàoiru"nao p"to -enos 03 (três) preço§ na condiçâo definida ne alínea ante or' serão selecionadas as

propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (fiês) No caso de empate nos preços'

ierâo admliidas todas âs propostâs empatadâs, independentemente do número ílê licitântes' z
'7
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3.1 Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item

4. O Pregoeiro convidará individualmente os âutores das propostas selecionadas a formular Iances de forma

sequencial, a pârtir do autor dâ proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor,

decidindo-se por meio de sorteio no câso de empate de preços.

4.1 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição nâ ordenação de lances em relação âos

demais empatâdos, e assim sucessivamente até a definição completâ da ordem de lances.

5. Os lances deverão ser formulados em vâlores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor
preço.

6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessâ etapa declinarem da

formulâção de lances.

7, Encerrada a etapa de lances, serão classificadâs as propostas selecionadâs e não selecionadas para a etapa

de lances, na ordem crescente dos valores, considerando_se, para as selecionadas, o último preço ofertado.

7.1 Após o encerrâmento dos lances, caso haja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que tenha

apresentado lance de até 50/o [cinco por cento) superior ao licitante que apresentou lânce mais vantajoso, e

desde que aquela não se enquadre como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, será

reconhecido o empate (iuídico) e ser'lhe-á oportunizâdo, durante a sessão (no prazo máximo de cinco

minutos, sob pena de preclusão), ofertar nova propostâ, que deverá ser inferior àquela considerada mais

vantaiosa, situação em que passará à condição de primeira classificada do certame, nos termos dos ârtigos 44

e 45, dâ Lei Complementâr ne 123/2006, sem que a empresa normal tenha o direito de cobrir o lance dâ

Microempresâ ou da Empresa de Pequeno Porte

7.2 O direito para apresentação de proposta será dâdo iniciâlmente à Micro Empresa ou Empresa de Pequeno

porte mâis bem classificada, respeitâdo o limite dos 5% [cinco por cento). se a beneÍiciária da ordem não

exercer o seu direito de preferência, deverá ser convocâda outra empresa de Pequeno Porte ou

Microempresa em condições de empate, nâ ordem de classiÍ'icação, para exercício do direito de que trata o

inciso ll, do art.45 da Lei Complementâr n0 123/2006

7.3 No câso de equivâlência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1a e 2e, do arL 44, da Lei complementaí np 723/2006,

será realizado §orteio entre elas parâ que se identiflque aquela que primeiro poderá âpresentar melhor

oferta.

7.4 Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será vencedora a empresa que

apresentar a menor proposta na fa§e da disputa de preços.

B Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta e§crita de menor

preço e o valor estimado para a contratâçáo, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente

para que seiâ obtido preço melhor.

9 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas à redução do preço'

10 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinârá a aceitabilidade do menor preço'

10.1 A aceitabilidade será âferida a pârtir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das

piopoit"., 
"pu."ao. 

lnediante as pesq;isas de preços já realizadas pelâ divi§ão de compras do município

11 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos dj

P,ãcâ anoelo MezToro s/r 85 550_000 Coronel vrvrdâ _ Paráná
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e,

12 Eventuais dúüdas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação poderão ser saneâdas na

sessão pública de processamento do Pregão, até a decisâo sobre a habilitação, inclusive verificação efetuada
por meio eletrônico hábil de inÍormaçôes.

12.1 A veÍificâção será certificada pela Equipe de Apoio e deverão ser anexados aos autos os documentos
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada

12.2 A Administraçâo nâo se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos
elcançados pelâ verificação, â licitante será inabilitada.

13 Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 1.1 e 1.2 do item VII, o Pregoeiro,
se necessário, diligenciará.

14 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitaçào previstos neste Edital, a licitante será habilitadâ e

declarada vencedora do certame,

15 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exiBências para â habilitação, o Pregoeiro

examinârá a oferta subsequente de menor preço, ne8ociará com o seu autor, decidirá sobre a sua

aceitabilidade e, em caso positivo, verincará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a

apuração de uma oferta aceiúvel cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado

vencedor.

IX - DÂ IMPUGNAçÃO E DOS RECURSOS

1. Até 02 [dois) dias úteis antes da data Íixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá

solicitâr esclarecimentos, providênciâs ou impugnar o ato convocatório do pregão

1.1 No caso de impugnação do EditâI, a mesma deverá ser Protocolada em üa original, na sede da

Prefeitura Municipal áe Coronet Vivida, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n Não serão aceitos pedidos de

impugnação enviados viâ e-mail, fax ou similares.

2. Caberá ao Presidente da comissão Permanente de Licitação, o quâl é o responsável pela elaboração do

presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 lvinte e quatro) horas

3. Acolhida a petiçâo/pedidos contra o ato convocatório, será designada nova data parâ â rcâlização do

certame,

4. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediatâ e motivadamente' a

intenção de recorrer, sob pena de preclusáo.

S.Existindoaintençãomencionadanosubitemanterior,amesmaseráregistradaemata,juntamentecoma
motivação para recárrer, cabendo ao pregoeiro avalia-la, liminarmente, decidindo pela aceitação ou não, do

reculso.

6. Aceita a manifestação referida no subitem 5, será concedido o prazo de O3 (trêsl dias para apresentaçâo

dâs razôes do recuÉà, ficando os demais licitântes desde logo inttmados para apresentarem contrarTazões

emigualnúmerodedias,devidamenteprotocolâdo,contadosâpartirdanotificâçãodorecurso'sendo_lhes
assegurada vista imediata dos autos.

7. O recurso será dirigido ao Município de Coronel Vivida, Paraná' a qual deverá ser Protocolada em via

orisinâI, na sede do M-unicipio, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n Não serão aceitos recursos enüados via

;:;;iil;;.i;il".;r. ois; ."smo1t1 sete(ão) encaminhado(s1 por intermédro do Pregoeiro à autoridade

.o.pãiá*", a.uiarr"nte infármado, para apàcúçào e decisão' no prazo minimo de 05 (cinco) dias úteis' 
- -H

9

Prâcá anoe,o tüezzomo s/1 85 550_000 Coío1el Vrvrdê _ PaÉná
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.e,-MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARANÁ

B. O acolhimento do recurso, pela âutoridade competente, implicará, tâo somente, na invalidação dos atos

insuscetiveis de âprcveitamento.

9. A ausência de manifestação imediata e motivada da Iicitante importará: a decadência do direito de recurso,
a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à

áutoridade compelente pàrà a homoloSâçáo.

10. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsideraÍ a sua decisâo ou encaminhá"lo devidamente
informado à autoridâde coÍnpetente.

11. Decididos os recursos e constatada a regulâridâde dos âtos praticâdos, a âutoridade competente
adjudicará o objeto do certame à licitânte vencedora e homologârá o procedimento.

X - DA HOMOLOGAçÃO

1. O objeto desta licitaçâo será homologado por ITEM, à )icitante cuja proposta sejâ considerada vencedora-

2. O obieto será homologado, sempre que não houver manifestação dos pârücipântes no senhdo de

apresentâr recurso.

3. Ocorrendo a interposição de recursos, a homologaçâo ocorrerá após a decisão dos mesmos.

4. A homologâção da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só podendo ser efetuada após

decididos os recursos, se hollverem, e após a adiudicação pelo pregoeiro e equipe de apoio e confirmadâ a

regularidade de todos os procedimentos adotados

XI . DA CONTRÁTAçÂO

1. Homologado o resultado dâ licitação pelâ âutoridade competente, o PRoPONENTE VENCEDOR será

convocado-para assinar o contrato, conforme modelo constânte do Anexo Vtl, deste Edital

2. Ao assinar o Contrato, a empresa obriSa'se a executâr os serviços pelos preços nele registrados

3. Na âs5inatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignâdas no Edital,

as quais deverão ser mantidas pelâ licitânte durânte a vi8ênciâ do contrato'

4. O proponente vencedor terá o prazo de OS (cinco) dias úteis, contados a partir dâ convocação, para assinar

o contrato, sob pena de decair o àireito à contrâtação, sem prejuízo das sanções previstâs neste edital e das

demais sanções legâis âplicáveis. O prazo para assinar o contrato poderá ser prorrogado por uma vez' por

igual períoáo, qua;do s;licitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra

mohvo justificado, aceiro pelo Municipio.

5. A assinatura do contrato estárá condicionada: a apresentação do documento de procuração devidamente

reconhecida em cartório, que habilite o seu repÍesentante a âssinar o contrâto em nome da empresa'

6.NointeressedoMunicípiodeCoronelvividâ,poderáhaveracréscimodeaté25o/0(vinteecincoporcento)
dos qllantitativos previstos, sem que disso resulte, para a contratâdâ, direito a quâlquer reclamação ou

indenização.

XII - DO PRAZO DE EXECUçÃO, DA PRORROGAçÃO E REA'USTE

1. O prazo de prestação dos serviços é de 12 [doze] meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos

periodos, mediante comum acordo entre as ;artes, formalizado através de lermo aditivo limitando_se ao

prazo máximo previsto em lei de 60 (sessenta) meses «

Prá.ã anoe.o l\,'lezomo s'1 85'550_000 CoÍolelVv'dá oarêrá

F"...,;;;;iir:ãâ;ô 
-' r"i-iq6r:z:z-roro ' F'mair âdminrsrÍacao@omcv coír br
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MUNICíPIo DE GORONEL VIVIDA X-

ESTADO DO PARANÁ

1.1 Caso haja prorrogação, o preço será reaiustado com base no INPC acumulado nos últimos 12 [doze)
meses.

XIII . DA TORMA DE PAGAMENTO

1. O preço âjustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em conta corente bancária
em nome do favorecido, até o 10e [décimo) dia útil, do mês subsequente à prestação dos serviços, mediante

apresentacão de notâ fiscâljuntamente com relatório detalhado de todes as publicacões. sua conferencia e
âceitação pelos departamentos competentes.

2. A nota Í'iscal deverá estar acompânhada das certidões negâtivâs do INSS e do FGTS, devidâmente válidas,
para que seja efetuado o pagâmento, sendo que é de respon§abilidade do fornecedor, manter durante toda
a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições

exigidas na licitação (regularidade fiscal);

3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
A ocorrerá até o 1Oa (décimo) dia útil do mês subsequente após a data de sua apresentação válida

4. O pâgamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.

XIV. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORçAMENTÁRIOS

1. Os recursos para â contratação objeto desta licitâção, correrâo por conta das dotações orçamentárias
especificadas abaixo:

OÍgáo/
Unidade

Unidade f uncionâl Progrâmáticâ Elcmento de
DesDesa

Fonte de
Recursos

Código
Reduzido

03/01 Administraçâo S.M.A. 03.001.04.122.0006.2.008 3.3.90.39.90 000 L 218

XV. DA CONTRÁTAçÃO

1.1. Se, por ocasião da formalizaçâo do contrâto, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária
perânte o Sistema de Seguridâde Sociâl (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Seí/iço (FGTS), estiverem

com os prazos de validâde vencidos, a empíesa vencedora deverá regularizar imediatamente as negativas e

atualizálas.

1.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informaçóes, a Adiudicatária será notificâda

para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que tratâ o subitem 11

àeste item Xll, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validâde em vigênciâ, sob

pena de a contratação não se realizar-

XVI . DAS SÁNÇÕES PÂRA O CASO DE INADIMPLEMENTO

1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administrâçáo diretâ do Município de coronel vividâ, Estado

do paraná, pelo prazo de até 5 [cinco) ânos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a

pessoa, físi;a o; jurídica, que ,râticar quâisquer atos previstos no artigo 7e da Lei Federal ne 10 520' de 17

de julho de 2002.

2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas aqui previstas'

garantido o exercício de préviâ e ampla defesa, conforme segue:

ã.t Mult" d" 20olo (vintà por cento) sobre o preço total do contrato, no caso da vencedora dar causa ao

cancelâmento do mesmo.

Prácá Anoelo Mêzzo-o. s,. 85.550_000 Coronel Vivroa Páraná

r"*, ioãiãáàz:ãroó - r"x:i4o) 3232-ro-6 - e marr' âdmrnrsracdo@pmc! com bí

à
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2.2 Multa de 10lo (um por cento) sobre o preço total do conrato, por dia de atraso, no caso da vencedora não
cumprir qualquer clausula deste editâl, até o limite máximo de 10 (dez) dias corridos, quândo se dará por
cancelâdo o contrâto.

2.3 Constituem hipóteses que podem determinar adoçâo das sanções de suspensão e declarâção de
inidoneidade:

a) inexecuçâo total de obrigações contratuais;

b) inexecuçâo parcial de obrigações contratuais;

c) de pessoas fisicas ou iurídicas que tenham sofrido condenaçâo definiüva por praticârem, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisq uer tributos;

d) prática de atos ilícitos visando â fi'ustrâr os objetivos da licitâção (são exemplos de ilicitudes:
falsear dados e demonstrativos, âpresentar declâraçôes falsas, apresentar documentos com falsidade
ideológica, oferecer amostras diversas da contratada, realizâr combinações indevidas, do tipo jogo de
planilhas e arranjos escusos, entre outras);

e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Públicâ em virtude de
atos ilícitos praticâdos.

xvlr - DAs DrsPosrÇÕEs FTNAIS

1. As normas disciplinadoras destâ licitâção serão interpretadas em favor da ampliação dâ disputa,
respeitada a igualdade de oportunidâde entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade e â segurança da contratação.

2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeçâ a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro diá útil subsequente.

3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serào lavradas atas circunstanciadas a serem assinadas
pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes.

3.1 As recusas ou as impossibilidades de âssinâturas devem ser registrâdas expressamente na própria âtâ.

4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem como as propostas,

serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes que deseiarem.

5. A homologação do presente certame será divulgada no Diário Oficial do Município.

6. Os demais atos pertinentes a esta licitâção, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário Oficial do

Município.

7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos durante a licitação
deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de Coronel Vivida, Pâraná, após a emissâo
do contrato, Ío prazo máximo de 10 (dez) diâs, sob pena de inutilizaçâo (de seu cooteúdo pormeio de
incinêração ou plcotagem).

B. A vencedorâ é responsável pelos danos causados diretâmente ao Municipio ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto desta licitâção, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade à Íiscalização e âcompanhamento pelo Município.

MUNICíPIO DE CORONEL VtVtDA
ESTADO OO PARANÁ

PraçaAngelô lú6zzomo, s/n 85.550'000 co.onelvividâ - Pâraná
Fone: (46I3232-8300 - Fax: (4613232'1A16 - e mâij: adminislracâo@pmcv.com br

z
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARÂNÁ

9. São de responsâbilidade dâ vencedora, todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução dos serviços objeto da píesênte licitação e a sua inadimplência não trânsfere ao

Município a responsabilidade por seu pagamento.

10. A empresa licitânte fica obrigada â garantir â qualidâde dos serviços executados.

11. Deverão ser respeitadas todas âs leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e Municipal.

12.0 Município reserva, aindâ, o direito de paralisar ou suspender a execução dos serviços, mediante
pagamento único e exclusivo daqueles já executados, considerando-se, para tânto, os preços unitários.

13. Na execução e recebimento dos serviços, serão observâdas as disposições da Lei na 8.07A de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.

14. A vencedora se obriga a mânter, durante toda a contratação, todâs as condições de hâbilitação e

quâlificação exigidas na licitação.

15. os câsos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Presidente da Comissão de Licitação, que
decidirá, com base na legislação vigente.

16. No julgamento das propostas e dâ hâbilitação o Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relêvar
omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrâriem a legislâção vigente e não
comprometa a lisurâ da licitaçào, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclârecer ou a

complementar a instrução do processo.

17. Integram o presente Edital :

Anexo I - Termo de referencia.
Anexo II - Declaraçâo de pleno ãtendimento aos requisitos de habilitação.
Anexo Ill - Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação de

Anexo IV - Dados adicionais para anexar na propostâ elaborâda no sistema.
Anexo V - Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
Anexo Vl . Modelo de Procuràção.
Anexo VII - Minuta de Contrato.

18. O presente Edital e seus Anexos, estarão â disposição dos interessados, gratuitamente, na sala da

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/ne,

Centro, Coronel vivida-PR, durante os dias úteis, dâs 0Bho0min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min e

informações pelo telefone (46) 3232-8300.

19. Para dirimir quâisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfeÉ administrativa, será

competente o foro dâ Comarca de Coronel Viüda.

Coronel Viüda, 26 de maio de 2015.

Presidente da Comissão de Licitação

Praca Anoelo MezTono, s.r 85 qÃ0_000 Coronel vivioa _ Pa'aná
.one:rlOi:z:zieroO . Fax.(Á6)3232-1oro ' rarl. ad-rrrslracao@prcv con br

É,c<-

Ademir Antonio Aziliero
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MUNICíP:O DE CORONEL VIVTDA
ESTADO DO PARANÁ

óí

ÂNEXO I

PREGÂO PRESENCIAL NE 52/2015

TERMO DE REFERÊNCIA

0 prazo de prestação dos serviços é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguâis e

sucessivos períodos, mediante comum acordo entre as partes, fornalizado através de termo aditivo,
limitando-se ao prazo máximo previsto em lei de 60 (sessenta) meses.

Caso haia prorrogâção, o preço será reâjustado com base no INPC acumulado nos últimos 12 (doze)
meses,

0s serviços serâo executados mediante solicitaçâo formal da Contrâtânte, através dos meios de
comunicação como: Endereço Eletrônico e/ou Fax-sÍmile, e outros que possam ser acordados
entre as partes;

Solicitaçôes de publicações encaminhâdâs âté âs 15:00 (quinze) horas, os documentos deverão ser
publicados no dia seguinte;

Solicitações de publicâções encaminhadas após as 15:00 (quinze) horas, os docirmentos deverão ser
publicados no prâzo máximo de 48 (quârenta e oito) horas.

A Contratada deverá fazer a divulgação dos atos oficiais durante todo o prazo de vigência
estabelecido, e cumprir os prazos de execuçâo estabelecidos pela Contratante;

A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatroJ horas, a

ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da execução dos serviços objeto do

contratoi

A execução do contrato será acompânhada e hscâlizada pelo Município de coronel Vivida, por meio
de funcionários nomeados pot inslrumento interno, que anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for neces§ário à

regularização das faltas ou defeitos observâdos.

As decisões e providências que ultrapâssarem â competência destes, deverão ser solicitadas a
autoridâde sllperior competente, em tempo hábil, pâra a adoção das medidas convenientes .A

t4

PraçaAngelo túezzomo, s/n - 85.550-000 ' CoionelVividâ ' Pâraná
Fone: (46i3232-8300 - Êax: (46) 3232-1016 - ê-mâil: âdminislÍacao@pmcv.com br

1.

1.1

Item Qtde.
Mensal

Estimada

Unid.
Medida Descrição

Vlr unit.
por cm/cl
máximo

R$

Valor totâl
estimado
mensal R$

Vlr Total
estimado

R$

01 400 0 Cm/cl

,ornal de ciÍculação na região
sudoeste do Paraná e no
Município de Coronel Vivida,
mínimo de 05 (cinco) dias
semanais, pârâ divulgação dos
atos oficiâis do Município, com
tiragem diária minima de 6.000
(seis mil) exemplâres. Fonte: arial
06 outimes new roman 07.

2,40 9.600,00 115.200,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 115.200,00

3

4

5

6

2

8
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ESTADO DO PARANÁ

ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL NP 52 /2015

MODELO DE DECLARAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2015.

Pregão Presencial n' 52/201 5.

O abaixo assinado, representante 1egâl dâ Empresa devidamente inscrita no

CNPJ sob o n'........-..................., com sua sede [endereço completo), em conformidade com o dispostos no ArtiSo
4o, inciso VIl, da Lei Federal n" 10.520/02, DECLAM que está apta a cumprir plenamente os requisitos
hâbilitatórios exigidos no edital que rege o certâme acima indicado-

Nome e assinatllra do Representante Legal ou Procurador dâ empresâ
CPF e RG do declarante

Praçâ Angelo Mezzomo, s/n 85.550-000 _ Coronêl vivida Pâraná
Fonê: (46) 3232-8300 - Fâx: (46) 3232-1016 - e-marlizdÍninrstÍacao@pmcv.com.br

ffi
ATENCÃO: OBSERVAR QUE DEVÊ SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO TORA D05

ENVELOPES, CÓPIA AUTINTICADA DO CONTMTO SOCÍAL E ALTERÂÇÕES (CASO EXISTAM) OU

CERTIDÂO SIMPI,IFICADA DA JUNTA COMERCIAL, E SE FOR PROCURADOR, TAMBEM COPIA
AUTENTICADA DA PROCURAçÃO.

,z
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

ANIJXO III

PREGÃO PRESENCIAL N9 52/2OI5

MODELO Df, DECLAMÇÂO Df, FATOS IMPf,DITIVOS, RECEBIMENTO DA DOCUMENTAçÃO E NÃO
CONTRATAçÃO DE IÚENOR

Identificação da Proponente

Declaramos, para fins de participação no Pregão Presencial ne 52/2015, qre nào existem fatos que
impeçâm a nossa participação nesta licitação e, também, de que nos comprometemos, sob as penas da Lei, a
levar ao conhecimento do Municipio de Coronel Vividâ - Secretaria Municipâl de Administração, qualquer
fato superveniente, posterior, que venhâ a impossibilitar â habilitação, de acordo com o estabelecido no
pârágrafo 2o do Artigo 32 da Lei 8.666 /93.

Declaramos, ainda, que recebemos todas as cópiâs da referida Licitação, bem como todas as

informações necessáriâs que possibilitem a entrega da proposta, em conformidade com a Lei ÍP 10.520/02 e

8.666/93, concordando com os termos da presente licitação.

Declâramos, Íinalmente, para fins do disposto no Inciso V do Artigo 27 da Lei 8666/93, acrescido pela

Lei 9.854/99, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que

nâo empregamos menor de dezesseis ânos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Corcnel Vivida, xx de xxxx de 2015

Nome e assinatura do Representante Legalou Procurador da êmpresa
CPF e RC do declârante

Prâcá Anoêlo túezzomo. s'l _ 85 550_000 Co'onel v v da _ pãrâná

Tore (46i3232:8100 - fa, a6t323210'6 - e marl. aomiarsrÍàcao@pmcv.com o'

5q<.

.*
l6



MUNICíPIO DE CORONEL VIVTDA
ESTADO DO PARANÁ

e,

ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL NE 52 /2015

Plãça Angelo tüezzomo. s/n 85.550-000 Coronel Vividâ _ Paraná
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 ' e'ma l: administracao@pmcrcom.bÍ

,;É'
t7

ATENÇÂO, A PROPOSTA DEVERTí SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KIT
PROPOSTA, DEVENDO SOLICITAR O ARQUTVO NO SETOR DE LICTTAçOES E

BAIXAR O PROGRAMA NO SITE

valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxx)
Volidade da Proposta:60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega:conforme edital.

1- IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

ENDEREçO:
TELEFONE:
E.MAIL:

2 - CONDIçÕES GERATS
2.1 A proponente declarâ conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
2.2 O prcço proposto acimâ contempla todâs as despesas necessárias ao pleno fomecimento, tais como os
encargos (obrigaçôes sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.

3 - DECLAMçÃO
. Declâramos, que estamos enquadradas no Regime de t butação de Microempresa e Empresa de

Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3e da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de

2006. (Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
ME/EPP.)

LOCAL E DATA

ASSINATURA E CARIMB0 DA PROP0NENTE [se houver)
(OBS,: REPRESENTANTE LECAL DA EMPRESA OU PROCURADORJ
cPF Ns.................................

.coronelvivi

(MO)f, :O NÂO OBRIGA'IÓRIO)
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ANHXo V

PREGÃO PRESENCIAL N9 52 / 20I5

MODELO DE DECLAMÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAçÃO DE MICRO EMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPdTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP)

-----'.-(Nome da Empresâ), CNPI/MF Ne ....-,---, sediada,--..- [Endereço Completo)
Declaro(amos) sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para participação de
Iicitação na modalidade de pregão, quê estou[âmos) sob o regime de microempresâ ou empresâ de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementâr 12 3, de 14 de dezembro de 2006.

Locâl e datâ.

Nome e assinatura do Representante Legâl ou Procurador da empresa
CPF e RC do declarante

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PÂRÂNÁ

PraçaAngelo túezzorno, s/n ' 85.550-000 - CoronelVivida Palaná
Fone: (46) 3232-8300 ' Fax: (46) 3232-1016 - e-r.ail:administracao@pmcv.com.br

.9
18



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL N9 52 / 2015

MODELO DE PROCURAÇÁO

(cidade), xx de xxxxxxxx de 2015.

Nome completo IREPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
RG

CPF

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO

Qr2

Pregoeiro do Município de CoronelVivida - PR
Pregão Presenciâl ne 52l2015

Por este instrumento particular de Procuraçào, â IRAZÀo SOCIAL DA EMPRESA), com sede
(ENDEREÇO COMPLETOJ inscrita no CNPJ sob ne ()o<xxxxxxxxxxxxxxxxx), representada neste ato pelo sr
INOME], portador da Cédula de Identidade RG na (xxxxEc'rxxxxx) e CpF ne (xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu
bâstante procurador o[a) Sr. (â) (NOME], portador[a] da Cédula de Identidade RC nq (XXXXXXDd] e CpF no
IXXXXXX), a quem confere amplos poderes para representala perante o Município de Coronel Viüda - pR, no
que se referir ao Pregão Presencial ne 52/2015, com poderes para tomar qualquer decisão durante todâs
as fases da Licitação, inclusive âpresentar proposta em nome da Outorgante, formular verbalmente novas
propostâs de preços na[s) etâpa(s) de lânces, desistir expressâmente de interpor recurso administrativo,
manifestâr imediata e motivadamente a intençâo de interpor recurso administrativo âo final da sessão,
interpor recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo
Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certâme em nome da Outorg;nte,
ínclusive ossinar controtos de fornecimento/serviços e a!emais compromÍssos [opcional).

Por ser verdade, firmamos a presente procuraçâo para que produza os efeitos legais.

â
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

ANÉXO VII

MINUTA DO CONTRATO Ng XX/2015 PREGÃO PRESENCIAL N9 52 / ZOTS

CONTMTO DE PRESTÂÇÃO DE SERVIçOS QU8 ENTRE SI CELEBRÁM O MUNICiPIO DE CORONEL

VIVIDA EA EMPRESA

Pelo presente instrumento de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, com sede à Praça Ângelo
Mezzomo, s/n Centro - Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPI sob o nq. 76.995 .4SS /0001'56, a

seguir denominado CONTMTANTE, nesle ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Frank Ariel
Schiavili, inscrito no CPF nq 938.311.109-72 e RC ne 5.767.644-2 e de outro lado a Empresa .,.......,.,,.....,...,

inscritâ no CNPJ/MF sob o n0 ....................., com sede Rua ...........-...-., na cidade de ...........-..-......., Estado ......---.-'.-
neste ato representada pelo Sr(a)........................,, inscrito no CPF na ........-.... e RG ne ............, doravante
denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal nq 8.666/93, de 21

de junho de 1993 e legislaçâo pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitâção reâlizada na

modalidade PREGÃO PRESENCIAL N' 52/2015, mediânte as cláusulas e condições a seguir estipuladasl

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

L o presenre conrraro rem por objero a coNTMTAçÀo DE EMPRESA IoRNALÍST|CA, PARA
DIWLGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICíPIO DE CORONEL VMDA, de conformidade com
as especificações constantes do Anexo I- termo de referência do edital, independente de sua

transcrição.

Iitem, qtde. estimâda, descrição, valor unitário, vâlor total estimado).

Parágrafo primeiro - A quantidade estimada de centímetros/colunas, para cada mês, é de 4.000
(quatro mil).

Parágrafo segundo - A quantidade total estimada para os 12 (dozeJ meses é de 48.000 [quarenta e

oito mil) centímetros/colunas.

Parágrafo terceiro - 0 cálculo da quantidade de centímetros/colunas relativo às matérias
publicadas no jornal será feito da seguinte forma:

a) Deverá ser medida a altura do texto da matéria publicada e multiplicada pelo número de colunas
correspondente, chegando-se a quantidade de centímetros/colunas.

b) Uma página de jornal totalmente ocupada corresponde a 34 (trinta e quatro] centímetros de

altura e 6 [seis) colunas, o que compreende 204 centímetros coluna.

Parágrafo quarto - A CONTMTADA deverá apresentar planilha mensal, com as quantidades de

centímetros/colunas referente às matérias publicadas em cada edição, devendo especificar: data da

publicação, matéria publicada, número do jornal, número da página e outros dados importantes,
fechamento no final de cada mês, com a apuração da quantidade total de centímetros/colunas das

matérias publicadas;

Parágrafo quinto - lntegrâm e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito,
obrigando às partes em todos os seus termos, as condiçôes expressas no Editâl de Pregão Presencial no

52/2015, juntamente com seus anexos e a proposta da C0NTRATADA

t.6?-\v-

.,...,

Prâça Angeio tüezzomo, s/n ' 85.550_000 Côronel \4vidã ' Para.á
Fone: (46i3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-mail: adminiskâcao@pmcv com br
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Çce/

CLÁUSULÁ SEGUNDA. DO VALOR CONTRATUAL

1. A contratante pagará a contratadâ o vâlor de R$
pagamento dos serviços.

Por cm/cl, a título de

CLÁUSULA TERCEIRÁ. DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO

1. 0 preço arustâdo será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em conta cortente bancária
em nome do favorecido, até o 10e (décimo) dia útil, do mês subsequente à prestâçâo dos serviços, mediante
apresentacão de nota fiscal iuntamente com relatório detalhado de todas as Dublieagóes sua conferenciâ e

aceitaçâo pelos departamentos competentes,

2. A nota fiscâl deverá estar acompanhada das certidões negativas do INSS e do FGTS, devidamente válidas,
para que seja efetuado o pagâmento, sendo que é de responsabilidade do íornecedor, manter duÉnte toda
â execução da contratâção, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as condições
exiBidàs nà Iicitaçào (regularidade fiscal);

3. As notas fiscais/fafuras que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá até o 104 (décimo) dia útil do mês subsequente após a data de suâ apresentação válidâ.

2. 0 valor total do presente contrato é de R$ t l.

4. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da Contratâda.

l. As despesas decorrentes da contatação serão pagas por intermédio da dotaÇão orçamentária abaixo
especificada:

Oryào/
Unidade

Unidade Funcional Progrâmáticâ Elemento de
DesDesa

Font€ d€ Código
Reduzido

03/01 Adnrinisrração S.M.A. 03.001.04.122.0006.2.008 3.3.90.39.90 000 1218

CLAUSULA QUINTA _ DO PRÂZO DE EXECUCÂO, DA PRORROGAÇAO f, REÁIUSTE

1. o prazo de prestação dos serviços é de 12 (doze) mêses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, mediante comum acordo entre âs partes, formalizado através de termo aditivo, limitando_se ao
prâzo máximo previsto em Iei de 60 (sessental meses.

1.1 Caso haja prorrogação, o preço será reaiustado com base no INPC acumulado nos últimos 12 (doze)
meses.

CLÁUSULA SEXTA . DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PÂRTES

PAúGRAFO ÚNICO - Constituem direitos da CONTMTANTE, receber o objeto deste Contrato nâs condiçôes
avençadâs, e da CONTMTADA, receber o valor ajustâdo na forma e prazo convencionados.

I - Obriga-se a CONTRÁTADA a:

1. Fazer a divulgação dos âtos oficiais durante todo o prâzo de vigência estabelecido, e cumprir os prâzos de

execução estabelecidos pela Contrâtante;

2. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a ocoÍéncla de qualquer Íaro q§ 
_

possa implicar no atrâso dâ execução dos serviços obieto do contrato; ,.tí

PraÇâ Angelo Mezzomo, s/n 85.550-000 ' Corcnel Vivida _ Pâ.âná
Fone: {46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e nrâil: admin;slÉcao@pÍncv.com br
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
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3. Cumprir o contrato em estrita conformidade com o que dispõe o EditâI, sua proposta e âs cláusulas e
condições.

4. Cump r o objeto do Contrato, executando os serviços especiÍ'icâdos no Edital do Pregão Presencial ne
52/2015, âdiudicâdos no certame dentro do prazo dererminado pelo óRCÀO CONTMTANTE, de âcordo com
o PÍeço ea cláusula primeiÉ.

5. Cump r todas âs leis e posturas fedeÍais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por
todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

6. Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e tâxas que forem devidos em decorrência do objeto da
contratâção e quaisquer outÍas despesas que se fizerem necessáriâs âo cump mento do obieto pactuâdo.

7. Responder perante a CoNTMTANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua
demora ou de sua omissão, na conduçào do obreto deste instrumento sob a suâ responsabilidade ou por erro
relativos à execução do objeto.

8. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de
custos e que redundem em aumento de despesas pârâ â CONTRATANTE.

9. Responsabilizar-se pelo ônus resultânte de quaisquer âçóes, demandas, custos e despesas decorrentes de
danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigaÍ
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de
lei, relacionadas com o cumprimento da contratação.

10. Fica vedadâ a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação da CONTRATADA
com outrem, a cessão ou transferênciâ total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem
autorizaçâo expressâ do Contratante,

11. Manter-se, durante toda a ügência deste Contrato, em compatibilidade todas as condições de habilitação
e qualiÍicação exigidas na licitação.

ll - Constituem obrigâçôes da CONTMTANTEI

1. Cumprir todos os compromissos Íinanceiros âssumidos com a CONTMTADA, efetuando os pagamentos de
acordo com a Cláusula Terceira.

2. Notificâr, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidâdes observadâs no
cumprimento da contratação.

3. Notificar a CONTMTADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos
de sua responsabilidade.

4. Acompânhar â execução do objeto contratado, efetuadâ pela CONTMTADA, podendo intervir durante a

sua execução, pârâ fins de ajustes ou suspensão de fornecimento.

5. Fiscalizar a execução da contratação por um represen!ante do ÓRCÀO CONTMTANTE, ao qual competirá
dirimiÍ as dúvidas que surgirem no cul§o do fornecimento dos seryiços e de tudo dará ciência à

Administração, conforme Aftigo 67 dâ Lei Federâl nq 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVICOS

1. Os serviços serão executados mediante solicitâção formâl da Contratânte, através dos meios de

-2,
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comunicação como: Endereço Eletrônico e/ou Fax-símile, e outros que possâm ser ecordados entre as pârtesj

2. Solicitações de publicâções encâminhadas até as 15:00 (quinze) horas, os documentos deverão ser
publicados no dia seguinte;

3. Solicitações de publicações encaminhadâs após âs 15:00 (quinze) horas, os documentos deverâo ser
publicados no prazo máximo de 48 [quarenta e oito) horas.

4. A CONTRATANTE reserva-se ao direito de recusar todo e qualquer serviço que nào atender as
especificações contidas no Edital e/ou contrâto, ou que seja considerado inadequado pela C0NTRATANTE.

5. A CONTMTADA âssumirá integral responsabilidade pelos dânos que causar a CONTRATANTE ou a

terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou pÍepostos, na execução do objeto da presente licitâçào,
isentando a C0NTRATANTE de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos, inclusive
quanto as de natureza trâbalhistâ, previdenciária, fiscal e civil.

6. A CONTRATADA se obriga a respeitar, rigorosamente, na execução deste contrato, legislação trabalhista,
fiscal e previdenciáüa, bem como normas de higiene e segurançâ, por cuios encargos responderá
unilateralmente.

7. A Notâ Fiscal de prestação de serviços deverá vir acompanhada de relatório pormenorizado, indicando os
dias das respectivas prestações de serviços, discriminando quântidâdes e valores. A Nota Fiscal deverá conter
dados dâ contâ bâncária para depósito do pagamento, bem como da CND do INSS e do FGTS.

B. O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - CNPI 76.995.455/000L-56 -

Endereço: Praça Ângelo Mezzomo, s/no - Centro - CEP. 85.550-OOO - Coronel Viúda - PR.

CLÁUSULA OITAVA . DAs sANcÕEs ADMINISTRATIVAS PARA o CAso DE INADIMPLEMENTo
CONTRÂTUÂL

1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administrâção diretâ do Município de Coronel Vivida, Estado
do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a
pessoa, físicâ ou jurídicâ, que praticar quâisquer atos previstos no artigo 7q da Lei Federal ne 10.520, de 17
de iulho de 2002.

2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada iuntamente com as multás aqui previstas,
garantido o exercício de préviâ e ampla defesa, conforme segue:

2.1. Multâ de 200/o (vinte por cento) sobre o preço total do contrato, no caso da vencedora dar causâ ao
cancelamento do mesmo, ou descumprir com qualquer uma das condições pâctuadas neste termo.

2.2. Multa de 10lo (um por cento) sobre o valor totel do contrato, por dia de atraso, no caso da vencedorâ não
cumprir os prazos de prestações de serviços estipulados neste termo, até o limite máximo de 10 (dez) dias
corridos, quândo dar-se-á por cancelado o contrato de prestação dos serviços.

2.3 Constituem hipóteses que podem determinar âdoção das sançôes de suspensão e declaração de
inidoneidade:

a) inexecuçào toLál de obrigações conlrâtuàis;
b) inexecução parcial de obrigações contratuaisi
c) de pessoas físicas ou iurídicas que tenhâm sofrido condenação definitivâ por praticarem, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisqueÍtributos;
d) prática dê âtos ilícitos visândo a frusfiar os objetivos da licitâção (são exemplos de ilicitudes: falsear dados
e demonstrativos, âpresentâr declarações falsas, apresentar documentos com falsidade ide(lôEica;>
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oferecer amostras diversas dâ contrâtadâ, reâlizar combinâções indevidas, do tipo
arranjos escusos, entre outras);
e) demonstrem não possuir idoneidâde para contrâtâr com a Administração Pública
ilícitos prâticados.

CLÁUSULA NONA . DÂ RESCISÁO

Prâça Angelo túezzonro, s/n ' 85.550 000 - Coronel Vivlda - Paraná
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 e-mail: administracâo@pmcv.com bÍ

Çf

jogo de plânilhas e

em virtude de atos

O presente Contrâto poderá ser rescindido caso ocorram quâisquer dos fatos elencados no art. 7B e seguintes
da Lei nq 8.666193.

PARÁGMFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTMTANTE, em caso de rescisão
administrativâ prevista no art. 77 da Lei nq 8.666/93.

cúusuLA pÉclMA - pA LEGTSLAçÃo ApLtcÁvEL

O presente instrumento conhatual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal ne A.666/93 d,e 21, d,e

iunho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cúusulA pÉcrMA PRTMEIR,{ - pA TR{NsMtssÁo pE pocuMBNTos

A troca eventuai de documentos e correspondências entre o CONTMTANTE e a CONTMTADA, será feita
através de protocolo. Nenhuma outrâ forma será consideradâ como prova de entrega de documentos ou
cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÂ - Dos cAsos oMlssos

0s casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n0 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

cúusulA DÉcrMA TERCETRÁ - po FoRo
Fica eleito o foro da Comârca de Coronel Vividâ para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente
Contrato, E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 02 [duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito.

Coronel Vividâ, ...- de.................... de 2015

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

->
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIOA. ESTADO DO PARANÁ
avtso DE LtctTAçÀo

PREGÁO PRESEI.ICIAL NO 52/2015
O municipio de CoÍonel Vivida, Eslado do Pâía1á, toma púohcâ r Íeâ rzaçã-o em sua sede. silo à Praça
Anqelo Í\,4ezzorro. sh as 09h00min do dia í0 de junhô dê 2015, LICITAÇAO na r.odâldádê PREGAO
PRESENCIAL,- tipo da licitação I\íENOR.PREÇO POR ITEM, sob _n0 5212015, objelivando-se a
CONTRATAçAO OE EMPRESA JORNALISTICA, PARA DIVULGAçAO DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICIPIO DE CORONEL VlVlOA. Valor máximo total é de R$ 115.200,00 (cenlo e quinze mll ê
duzentos reais). Prazo de preslação de seNiços: 12 (doze) meses. O ediial está disponível na sedê do
Município dê Coronel Vivida, silo a Praçà Ángêlo l\,4êzzomo, s/n. Os envelopss deverão SER
PROTOCOLADOS ate às 17h00min do dia 09 de junho de 2015 junto ao selor dê protocolo. lnformaçóes
pelo leleíone (46) 3232-8331.

CoronelVividâ, 26 de mâlo de 20í5.
AdemÍ Anlonio Aziliero, Presidenle da Comissão de Licilação.
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Drárro OÍicral dos Municípros
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

1t

PRrrrruRÂ I

Hô'lologd(dô

,D.e..o «/2015-PreSáo 3ll2015- Pr*ncaal

FlÉm ãdjud Édos os objêtos da lrcrlãÉo coníome abaixo rÉlado n
ro rorêrrem únrór@ desúro em ê\a dó d a 21rc5n015 9ara os pt oporenrês aba'x.
)onsultas médcas, nas espêcblidades €õasirad3s no cNÊgMs com õisp.siç5o
nhima dae seguiniê! p3quiãiÍia. cituÍgia !eÍal olotrnoaÍingologiâ. uÍoogiá. onoped a,
ÉuÍoloqa. cituÍoiavas@laÍ anestêsiolo! a erd ologia e gasirenleÍologE

I Pêr. pê*nrê fem inrLmados os pâni{:ipanres ds lidiaêo 3
lêoisâo oÍa êstab€l€.jda, seglirÉo o p€sênrê pÍoessô êm lraNitô dÍêro âo Chete
lo Éxeutivó Muniopál párá âpcciâçàô e consequ€.le homolo!ãção, 3ê êste assim

lênlro Admlnistrativo Adáo R6is. em 27dê mâi. de 2015

)ocêt.o a:U2015 - PBSáo 3i/2015- tc.ncirl

/<,m homolo$dos os alos do 3r. PÍegoeirc bem o lusamenlo pÍo,endo pea
: ,sâo Pêmanenle de Llôitãçô€s. nomêãdos pebs porráíâs 135D013 e 12312015
êspectivámnrê. sobÍe o poessode licitaÉo ôol4l2015 úodalidade Pregao 31/2015.
tue tem por objeto a aquisição de malenab de consumo I po ãl@ntaçáo e náteia6 de
mpeza pârâ a red€ es@laÍmunicLpa mnÍomedefrais Érâcl€ísti€s ed'tât .ias.
I Pelo pÍesenle 15câh ntimsdos os paíicipanles dã LicraÉo supÍâmen.ionadâ da
lecisão o,a esÉbêkdda, de@íendo a paíiÍde agoÍa osdemaie prdos ed taliciG paÍa

çertu'çoamênlo do *íãre

toc...o 43/201s - Prêgáo 3012015 - Pr6ôíchl

Fi€m adlld Édos os obFtos da ridtaçào coníoÍ@ abaixo ristado. noíesp€clivo vâro.
io lôlêíIefr, @nLme desôlo em ara do dia 210512015. pãÍa os prôpônenles abâ xo
tery ços d€ opeÍaqona izaçào de eâlágios renunêBdos

l. Pelo pÍeseôle icâm inrhados os pãíicpanr$ dá ricitâçao supÉmenconada da
rê.isáo ôÍâ esrâbelecida, seouindo o p6senlê pÍoGsso êm rraNilo dnelo. ao chêfê
lo Erecutiv. MMEpál pâíã ,píeciâÇão e @nsequenle hohologação. s€ êsle assim

)êntÍô Adminisrrârivô adáô Rê s ê

1 Fiem homologados os ãlos do sr PGgoeno bom o julgâmenlo pmfeido pel
Coh§são Pemánênrê de Liclãçaês. nomêãdos per* podanas 1A5t2O13 e 1231201a
Íespêctiváren€. sôbÍê o pÍ@ssó de r'd(áÉo no 45/2015 rFdârdedê PÍegâô 3201í
queiem poÍoblebacontÍataÉo,v'áíegislÍodêpÍeç.s, dêsetrços
e hosp lalaÍes êh.angêndo pÍocedimênlos prê ê pós pÍoed mêntaiÀ conÍome demar

2 Pelo pÍesênre 15€m 
'nt'tudos 

os paniopanles da lr.itãÉo supÍarenoomda, d
dêcÉào oía êslabêlêcidá. dêcoÍendo a pâír de agoÍa@dêmais pÍazos êd'talioos par
ãpeíeiçoamenro do ceÍ1ahe

REsoLuçÃo N".0a1, d.22 d. n.to d€ 2016,

O PRESDENTE DO CONSÔRCIO PÚBLICO INIERMUNICIPAL PARÁ I

OESENVOLVMENTO SUSTENTA!€L OA REGÁO SUOOESTÉ PINHAIS OO €STAO{
DO PAMNÁ no úo dê suâs álrbuições rega s e @fl Íundãmenlos n& disposiçõe
6nlúâs na Le' FedeÍar ni 11 107, de 06 de âbrl de 2005. no oêc@lo 6 017, de 17 d
járero de 2007. no Esrarúo e na Pr meiÉ aJIe.áçro EstâturáÍiá, 

^o 
an 7 rnciso lr, d

R€soluçãon'006.de30052011 êdásLeB366&1993e 1O52Cú2002,RESOLVE
Arl. 1o-DesgnaÍ Comi$áo especatde rcitâçâo pará â Íeatizaçâo dás tciGçóes d
consóÍcio Público rô€Ímunicipal para o oêseNolvmento sGleÍnáÉl dâ Regiã
sú@ste PinhâBdo Eslãdo dô PãÍaná @mDoslâ pêos sêluinles Membrcs

,.o.€.o 4í2015 - PBgáo 30/2015 - P....íclal

FÉm homolo§aõú os áros do sL PÍeg@ b bem o lurgameílo proí€ndo p€ra

; o ô ssáo PeÍmanenle de L ciláçÔes nomeádôs pebs porla d. s 1 4,,2013 e 12312015
espêcivrmente, sobe o pÍoe8so de lidlaÉo nq 43/2015 modálidáde Pre!áo 30/2015
É lem poÍ objero a @nlrâlaÉo de seNiços de opeÍadonaliaÊo óe êstásos
êmuÉhdôs côním dêmái3 úrácieíshús êditálciás
r Pelo pÍesenlê f6m inlmados os prnicpanl$ da licilâçâo supÍamenqonada da
le.isáo 06 eslabeleoida, de@Íe.úo a pêíi. de ãOoí. os demàis pÍaos elilaliôios paE
rpeíeiç.âre.to do enarc.

)Íoc6.o,lr2o16 - PÍêgào 312015- Pr...nci.l

FÉmádludi€dos os objelo§ da [cnaÇao conÍo@ abaito islâdo, no Íespeclivo válo.
lo lole/ilefr, coníohe descdo em ara do dLa 2l105/2015 paÍâ os pÍopoÉntes aba ro.
)onrÍataoáo, va êgislÍo de pÉços, de *ryiços médi@, ambulaloÍais e hosplalãres
rbra.geôdo pÍ@dimenlos pé ê pós pÍo@dlreÍnais

I Pêlo pÍese.rê fdm ntim.dos N pâí'opânlês dâ icllaÉo sup.ânenoonádâ dâ

lecisão ora êsiâbêlêcdâ, seguindo ô píesênle processo. em ransito drcto ao Cheíe

lo ExeculNo Mun'ooal pârâ ão.êciaÇào e @nsêquêntê homologaçlÔ, se êste asem

ÂÁ 2c o sêtudor Fema^do de ouâdÍos abeni. f6 Dê68^ádô p.Ía exe@Í a tuôÉ
de PÍeg@no pârã a ÍearizáÉo dê Licitáçõês na modardad€ dê Preg:o PÍesêndal ô

An 3'-DELEGAR podeÍes pã6 Adêm r tutônlo Azlriero Peside.E da ComLssáo. pã,
ásrinar edtâ's áüsos e oÍici6 decenles dê lidrâçóes.
An {'-€íã Resoluçlo en!! em Mgor na dala de suâ Publ@Éo, rev€adâs ã

Gàb nele do PEsidente do ConsóÍoo Públ@ lnlemú. cipâl párá o Desenvolvimenl
Sustenlável dá Rêliáo Sú@ste PnhàirdoEitado do PaE^á, Eslado do PaÍaná. aos 2
(únle e dors)diasdo mês de fraio d€ 2015

PrB dênrê do consórcio P'nháis.

PREGAO PRESÉÍC|ÁL No 622016

O mun clpio de CororEl VNidâ. Eslado do Pá.aná, loma públiÉ ã Íealzaç5o m suã sêdr
stoáp.açáÁng€roMezomo rns09h0om'ndodiá l0detunhode2ol5,LrCrTÂçÀ
ná modáidade PREGÁo PRESENê|AL tipo de tiolação MENOR PFEÇO POR |TEN
soono 52?0 5 oo exvando se a co\ rRÂ raÇÀo DE EM9R EsA JoR\aLls llca PAc
DIVULGAÇÀO DOS ÂIOS OFICIAIS DO M(JNICIPIO OE CORONEL \NVDÂ. VâK
már mo rotal é dê Rl 115 200 00 (@nro e qui@e mil ê duenlos Íêãis). PÍdo dê pÍestaÉ
d. 3eúçN 12 doze) feles o.ditàr esiâ dúDon@r na sede do lvunilipiod€ coron,
V do. siro a P,a!ã Arqe o Mezomo ,n Os enw opes dcveêo SEP PRO-OC OLADO
até âs 17h00m'n dodia Ogdelunhode20r5junro âo seto.d€ pDl@lo. lníomaçôes pêl

co.one Múdã 26 de mãode2015
Âdemir Ànlon'o & I'e o, P'esdénr. dâ (ômiqáo de. ciáçáo

&ffiiflffitrffi
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!!hlhLi;1.,.E,.tmr a'

Mr Nrd Pro r» .^sc,§rl
Á\'§o DE ucnÂcÂo - pREc io [LErrôrrco ]\.. rrrors

d. ca]!§|, lp.ddô J§ dd. hc$, fu
dDI]@Ô15,^&m.a!q&dsp,op.sasd§1lr'06,2015âprtrd3

sFoâo$Íobtrd6rco4@or!iodt
co,DPôs do Mundp,o d€ crgld Te

rí aô! bí ílr'N{er . srry bhhd ún ú lrribcó.s !ut'h6) Gsr.wR. :Á

MrNrc,Pro Dr cÂscÀ!f,L
Ârrso Dr Lr(rrÀçÀo - prucÀo rLrÍRôrrco À.. azo5

,M hdâ do MuDrcipiô d.cÃÉYd, í.
rR .m AsarêRa Satrl.lp.íodô J(

"d,lúçàodõpÍôrôd6 dia 121061015.púndaorhl0mn, Iir'ôdâ$s.ô
015apdúde09h o EÍro do ed(ar .

'omaõ<spÔddÔgoh'id6nohpfu.nlod.cofrpBdo]{uE'pLÚd!§ asEl p,3or & rtEbçó§) I \\\
bbffi' (ôn b, (rL,u\8 p,b \ , .

Mr'f irciPro DE c^scÀlTr.
ÂvrsoDE Lrcrr çÁo - pR0cÁo [r,EÍRôNrco N..7ir0 rísEÀso

ohjchrc Rqiíú d. PÍ.F5 Fn 4u
dr r2rdúrmcs rNrclo D^sLS.

sÀo D[ DrsPlrÁ DE P8]iços 6 r

rrgô! pí c@!d/pR. 26 dê mío de l
F.,@-.reuo6

o.dtrâl .ôhrl.b. úÍmrçk 6rr. d,5tônLv?6 a6 
'ncrcsadx 

m DepdtundÍo

I Cascavel

Colombo

Locâ d.ab.íuú Sirr d. ÂquLdd. s

mh§t4!o.úaRuxvd.Nogmeo
FL6.ô* íq i) rúr3030 ôu 165ç3

I Cornélto Procôpio

pRErr[rnÀ MUNrcrpro coRNtr,rô pRocóPro - PR

co\coriésch PiBLr.r v o4o 13

3J&12'orgüÉ:MuÉ@lldil.

d .uEG LÍ! rc r! ad& :r

[trom4&, (0'143) r:o 31ú?oq Mr

I coronel vivida

Mr \r( Úo hP (oro\r:L rrvrn.\. LsÍÀDoDoy^t^N,i
Àvr§oDE LrcrT cÀo

PREcÁo PRESE:\o^L ri. rrr0r.

. ín s 0eh00nir do diÍ ,0 d.jtr,r0
d. 2015, l]clrÁÇÀo E mo,rr'Llad€ PRtcÀo PRLsE\clal- trp dÍ
ltrLbç.o rlrNoR PRriÇo rcR rrljÀ,. $b If r]rorj. obrdxi,rrq* á(:oyr'RA1iÇ,io Jof,\Àr,i§rrcÀ, PÀe!
»lvr Lc^cio Dos^rosorrcrÁrs Do MrNrclproDE coRoNrtr-

*a§as rl (do7rrn.s5 o .dnrl e
',' d., t'^ " 

pa', Á,sL

v( \l( lflo Dr roRo\LL tnlD
Âv6ô DtrL'(Ir çÁo

rDrrÂ[ DE PRxcÀo PREsrr;crÀL \' 5]r0r5
,loroilbrca.Íê9:çà.h!ds.d..

r.rcrlÂçÁo o 
'nôdo 

dsd. PREcÂo Pr{EsEN.r^!. ripô dâ LErbçb

COI!RIÂçÁO DE RÊÁLZAÇÀO DE
MÀNUTENÇAO E RTP^ROS DEN^VES DF. FUTÊOOL. ÂI,ÀMBRÁDOS
I MOI JRôI* BEM «)MO COI I)CACÁO DE MRTÀO METÁf,ICO V,]ÔI
tu!tu orrc dc Rt e 710,(n íflry!
.r.(io r j lqúôr) Lr ar os ênkkrFs dryín, sLR PRor(rí)LÂDos !r.

eÍobldôlunroroMunrcipiodecoondv,v,r(da0300hoÍÀàr r200hôr6

I ttguearat

EXTMTO Dtr CONTRAM
rD !I$67 sEO - 0í72or5

ata R0cts'rRo DE P?Jcas r-" Mtzot5

CONTRÀT^DO SI:}EN CÂP NEC^
ÊuNDÁyriM ÇÀo r.GÀL riG c
LEkqãotr0]9/]0ll'PRi'0]],!0lJ,lmologd]o]jn)j/,n§'l*láÉedoFlÍs
ô!pd'çô*.onsbrr fu L€' Írd.kl n'

ed( d rctrop ':doP{.(O\ DF rRL.rÀ(iO Dl srRvl(o§ DL

hb *o dr 12 (do/.) ns6, o&dc d.

@s!.áao.onrdrdoo!âro,d.Rl rl16l6!00(. oetinu.do§n'l.s'$enr6
r dr§*" o(r, prsdtib qetuul . pmcladô hb da À§iiÍm 2r05r015,

FrcutrlR^ .n 1t0520I 5 \dntr CeÉ - PeÊúo Múrc'pol
irr20,!o-.r.órr0r.

rD-r0r50ú3 stra-06m0r.
AtA REctSÍnO DE PREÇOS N". 467/2015

CO\TR{ÍÂ{TE: PREf EITIIM MT

coN-rRÂT^Do Àr,voR^DA coNrÉR(xo, RDc^ucHüT^cEM Dt

FINDÀVENÍaCÀO lrcÀr ri. C
frdrogú,jÚ,?011,ê*õEg'dopda\

" 3 666/9r. d. zrnó/gr, daLrÍaó.,.
Êlo5Êeio5d.dÍabFübtr.o'lpL

OSJIiTO RI.GISTRO DL PRLÇOS DE PRII§T^ç^O DE SIRVIçOS DL
RFSSOLÁGEM DE PNEUS DIVERS

do sr d. l: (dG) nes, coiúd6 d.

prp*ú.onr{odoolaroÍ&R-ter r10,00(ioknbemm'1.Étu.ú1,sir,

ITUU MUN]CIPAI- DE TICUTIRA .M
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MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

Coronel Vivida, 2o de maio de 201 5. [rr,-l :. :
- lLL

?L.rs lr
-,-/

R«í-""b-
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prâçâ Angelo Mezzomo, s/n' 85.550-000' Coronel vivda' Paraná
Fone: (46)3232-8300 - Fax: (46)3232-1016 - e'mail: adnrinistíacao@pmcv.com br

EDITAL
pRrcÃo PRESENCTAL N" sz/zots

PRocEsso l,rcrtetóRro Ne 7 I /zots

OBIETO: CONTMTAÇÃO DE EMPRESA JORNALíSTICA, PARA DIVULGAÇÃO DOS

ATos oFIclAIs Do MUNrcÍpto DE coRoNEL vtvtDA.

DATA DA ABERTUM DAS PROPOSTAST 10/06/2015 as 09:00 horas.

LOCALT Sala de Licitaçâo do
s/n" - Coronel Vivida - PR.

vALoR MÁxtMo rorAl: R$

Município de Coronel Vivida - Praça Ângelo Mezzomo,

115.200,00 [cento e quinze mil e duzentos reais].

PRAZ0 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 12 fdoze) Meses.

INFORMAÇOES E RETIRADA DO EDITAL: Município de Coronel Vivida - Comissão
Permanente de Licitação - Endereço: Praça Ângelo Mezzomo, s/n" - Fone: (046)
3232-8300.



Iana

De:
Enviado em:
PaÍa:

Anêxos:

Iana < iana@coronelvivida.pr.qov.bÍ>
terça feira,26 de maio de 2015 10:39
HILÍON-ACM (hiltonacivi@gmail.com)

AVrSO DE UCrÍALCÃO pRIGÃO pRESENCLAL No 5212015 - CONTRAÍAçÃO DE

EMPRESA JORNAÚSICA, PARA O1VUL6AçÃO DOS ATOS ORCIAIS DO

MI]NICÍPIO DE CORONEL VIVIDA

52. Edital - lúural P9 Pr n" 52'2015.doc

Att, lena Schmid
Município de Coronel Vivida
l-icitâções e Contratos
(46)3232-8304
iana(acoronelvivida.or,qov.br

CORONELYIVIDA

1
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARÂNÁ

EDITAL
PREGÃO PRESENCTAL N" 52/2OL5

PROCESSO LICITATóRIO N9 7 I / 2OIS

OBIETO: CONTMTAÇÃO DE EMPRESA JORNALÍSTICA, PARA DIVULGAçÀO DOS

ATOS OFICIAIS DO MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA,

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: l0/06/2015 as09:00 horas.

LOCALT Sala de Licitação do Município de Coronel Vivida - Praça Angelo Mezzomo,
s/n" - Coronel Vivida - PR.

VALOR M/ÍXIMO TOTAL: R$ 115.200,00 (cento e quinze mil e duzentos reaisJ.

PRAZO DE PRESTAÇÂO DE SERVIçOS: 12 (doze) Meses.

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: Município de Coronel Vivida - Comissão
Permanente de Licitação - Endereçor Praça Àngelo Mezzomo, s/n" - Fone: [046]
3232-8300.

Coronel Vivida, 26 de maio de 2015.

%zz."i Õ
ãímir Antonio Aziliero
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PrâçâAngelo Mez2omo, s/n - 85 550-000 - co.onelvivida Parãná
Fone: (46)3232-8300 - Fax: {46) 3232-1a16 - e'mail. adminiskacao@pmcv.com.br

Câídlt o qllê ior stxádo no SaguâÔ

a.ri. fudtura de CoÍonor Mv'da io

JG-,§pr"-.ro-,e6-.:r
{dffi&n,u
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PREGÃO PRESENCIAL NO 521201Ü

DECLARAçÃO DE PLENO ATENDIMÉNTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

Pregão Presencial n' 5212015.

O âbaixo assinado, representante legal da Empresa Editora Juriti Ltda,

devidamente inscrita no CNPJ sob o n'80.192.081/000'l-08, com sua sede sediada Rua

Caramuru, 1267 (CEP 85.501-356) - centro de Pato Branco estado do Paraná, em

conformidade com o dispostos no Artigo 4' inciso Vll, da Lei Federal n' 10.520102,

DECLAM que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos nol
edital que rege o certame acima indicado.

01 de junho de 20'15.Pato Branco,

*ffiftSSi"*
1

hr,l-o{ü$s
e,r.$JuR"'

André Gustavo G

Diretor Geral
Rg 2.'134.458-3 / CPF 766.705.469-04
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EDITORÀ CÀZETÀ DO SU)O]]S"E I"DÀ.
CoNTR-À.TO SOCÍÀl

Àt,rcELO VÍIJ,IÀR CELESKI, brasiteiro, aasado, publlci-
tário, residente e aloÍÍicilj"ado nesta cidade de Pato
Branco, Pr., à Travessa Pinhelro rÍachado n953, por-
tador dâ cédu1â de idêntldade cÍvl1 RG: n91698186-
PR., CPF. n9317 936 229-49 e CEZLR osl,llR CELESKI, /
Brasl1e1lo, sglteiro, naior, do conélcio, resLdente
e dômiciliâdo nesta ciCadê de pato Brancô,. Pr., à

Travessa Pinhelro llachaalo n953, portado! da cédu1a

de iaientldade cÍvil R6. n92.065.?51-PP, CPF. nÇ....
4o4 g\g 649-49, resolvêm por este instrurneíto partl
cular de conlrato constituÍr una socieCaCe nercan -
ti1 por quotas dê rêsponsabifidade limitada, que se

regerá Delas 1êls 3.708, dê 10 de janêlro de 1.919,
e 4.726, de 13 dê julho dê 1.965, Eelas demais dls-
posições tegai6 aplieávelê à espécie e pelas c1áusu
lês seguintes:

cT,áLlsuIÀ PRI\Í!ÍRA - À socledade glrará sob o none colnelciâ1 Ce /
'TEDIIOR-A GÀZETÀ DO StiDOESTn Í,TDÀ.", coÍ:r sedê e foro en Pato Blaico
Estadô do Paraná, à rua Caramurú s/ís, ECifÍc1o Caranurú CenLe:. | /
89 anôa!, coni.n"802.
CtáUsULÀ SEGT.INDÀ - À sociêalade tel! por obietivô :iêrêantiL o r.!mo -
de ,Edição ale Jolnals - Ealitora, agéncia publicitária ê cultuÍa1 -
?ubl i ci daCe .

CIáUSUiÀ aÍ!CEIIL\ - O prazo ale duração da soctedade é lndeternina-
do, lnlcLando suas atlvidades a partlr de 15 de iulho dê 1987,
CLáIISLILÀ CLrÀRIÀ - O caDltal sôcla1, intella:nente subscrlto e rea11
zado na forma prevj.sta neste ato, na inDortâncla de Cz$800.000,00-
(oitocêntos ni1 cruzados), dividldos em 800.000 (ôitocêntos ni1)--
quotas de azs I,0C (!u:n cruzado) caCa una, ficâ assl$. distrlbuldo
eitrê os sócios:
a)- À:{GELO VrLi.lÀR CELESKI, 720.000 (setêcentas
no valar de CzS 720.00C,00 (setecentôs e vintê
glaLizaalas da sêguintê f orrira:
1)--*Ix moêda corrente do PaÍs no presente ato,

IEÍ 3
I e'e 6-

rP§^*:.EÉA

?sS9l
^ú'9sl
5§EE I
3"."nf;1

a impoltâncià
CzS 3C0.000,0C (trêzentos lnil cruzados);
elt nôeda corlente do PaÍs, no pràzo de setê mesês, a lnpol
cla dê czs 420.000,00 (quatrocêntôs e vlntê nll cruzãdos),
conCados da data de assidatula dêstê instrunênto-

e vintê hi1) quotas
ni1 cruzâdos) , inte

(tu

a.Ja
tal

.|(p

çv\
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EDITORÀ GÀZDTA DO SUDOESTE I,TDÀ. . ... - . 
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CONTRÀTO SOCIAI. I'T.z
b)- CEZÀR OSr!ÀI? CEIESXI, 80.000 (oltenta mll) quotas, iro valor dê

czS 80.000,00 (o1lerta mlL cruzados), lnteqrô11zadas da segulnte
fornà:
1) .- en noeda colrente do PaÍs no presênte ato, a importânc1a de

cz9 50.000,00 (clnquenta n11 cruzaalos);
2).- êm noeila côrlente do PaÍs, ,!o plaao ile sete nesês, a impor -

tância de Czç 30.000,00 (trlnta mil cruzados), contados da

data ale asstnatula aleste lnstrumênto.
cráusu,.À OUrNTÀ - À re sponsabi l l ilade dos sõcios é 1lm1tada à im -
portâncla tôta1 do capltal soclal, nôs têrrnos dô artlgo 29t da /
Le1 n93.70õ, de 10 de janeiro de 1919.
cl.áusul,À sExTÀ - Às quotas da sociêdade são indlvlsiveis -e não po

derão ser transferidas ou â1iênadas a qualquêr tÍtulo a têrcê1ros
se,n o consêntimento do sócio retnanêscentê, ao qual flca àssêgura-
do o dlrêito de Eiefêrêncla em ioualcade de côndlções.
CIáLISULÀ S,TÍIÀ - o sócio que desejar transfêr:i! suas quotas aleve

rá notificar ao sócio remanescênte, disciininando o preÇo, foÍna
e prazo dê paganêntô, .ara que êste êxêrça ou reÍruncie ao dirêlto
Ce preferência, o oüê Aeverá fazer deítro dê sessênta A1às conta-
dos do recebimento da notificação ou em Íralor prâzo a crttérlo alo

sóclo a1iênante. Dêcoirido êEse prazo 6eln que seja exelcldo o d1-
reito de preferência, as quotas oodetão ser llvremênte transfêri-
das.
CLáUSLTLÀ oÍTÀvÀ - À sôciêalâdê sêrá âdhlnistrâda pol urn sóeio geren
te, a qüêlll comoetê, orlvativa e indtvldualmentse, o uso da firma e
a representação ativa e Dassiva, judiclaL e extrajudlcial. da sociê
dade, senCo-lhe entretanto vedado o seu êmpreqo, sob qualquer grê-
têxto ou hodaLidaCe em oeeraçô--s ou negócios estranhos ao ôbjeto :
soclal, esDeciaknentê a prestacão de avais, endossos, flanças ou
cauções dc favor.
CIáUSI]IÀ NONÀ - EIca investldo na funcão de gerente da sociealaale,/
dispênsado da plestação de caução, o sócio ÀNCEIO VIL:.ÍÀR CELESKI.
CLãfSftÀ DÉCÍ:? - Pelos servlçôs ôue Drestarern â socieatâale, Derce-

. berão os sóc1ôs, a tÍtulo de renuneracão ,'pró-1abore,', quantia hên

USULÀ DTCIJlÀ

ndo, a 31 dê

PRII.EIR?. - O ano sôcia1 coincidirã con o ano cÍvi1
dêzeÍbro dê cada ano, sêr levantado o balanço ge-

socledadê, ottealeclCâs as prescrlÇõês lêgais ê técnlcas per-
nt\s à matéria. Os ÍesultâCôs serão dlvldtCos entre os sócios

N
J

rc

se{-\fixada en cornurn até os 1i!iites dê Cedução fiscal prêvistos na

êesislação do inposto de renda, que sêrá 1êvada ã conta de desoe -
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EDITORÀ 6À;EÍÀ DO ST]DOESTE I,TDÀ.

CONTRÀTO SOCIÀI,.

proporclonafnente às suas quotas de capltal. poden
clitério dos nesnos, 6erem distlibuldos ou flcalern
sociealadê.
eLáUsúLA DÉcI\À SEGIINDÀ - Os sócios declàram que não estão i.ncur-
sos em nêrn um dos crlmeg prevísto§ em Lei., kquê os impessafi de /
êxêrcer ati vidadesmê rcantl L .

E, po! assin terem justo ê contlatado, lavlal:\, datam e
a§slnam, juntamentê corn duas testemunhas, o ptêsentê lnstrunênto,
em t!ês vLas dê lgual leor e forma, devidamênte rubrlcadô pelos -
sóclos no verso Ce suas folhas guê se obrlqah flelmente por sl e
seus herdelros a curprÍ-1o ero todos os seus termos.

Pato Branco(PR), 30 de Junho de 198í

ê:n têseFva n

!".raff§
TESTEMUI,JIIÀS:

é=§-=_:.',---./§-
Àrnil.do Josá Àrsêdô
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e,EDITORA JURITI LDA

CNPJ.: 80.192.081/000'1-08 - -

rNScRrÇÀo EsraDUAl 9040625:-i1
NIRE n'4120'189179 I

oe",rrre roiin-nlriÃÃç7ô éór'rrurut "
os abaixo assinados, aNDRÉ Gusravo GUARIENTI DÊ aLMEIDA fERREIRA' bÍasileiro' natural

de Pato Brânco, Êstâdo do Paraná, câsado em íegime de comunhão parciâl de bên5' nascido enr

OLIO3/1g77, empresário, residente e domiciliado na Rua Pedro Soares 360' Vila lsabel' CEP

85504-3OO na cidade de Pato Branco, Éstado do Parâná, portador da Cédula de ldentidade Civil

RG na 2.134.458 SsP PR e inscrito no CPF sob N .p 766 7o5'469-04; e DEIISE MARIA GUARIENTI

DE ALMEIDA FERREIRÂ, brasileira, naturãl de Erechim estado do Rio Grande do Sul' viúva'

nãscida eín 24lOglLg44, empresáriâ, residente e domiciliada na Rua Pedro Ramires dê Mello

n.e 20, 1la ândar, apartamento 1105, CEP: 85505-250 em Pato Eranco' E6tado do Paraná'

portadorâ da Cedula dê identidade Civil RG n.e. 920'092 sSP PR e inscrita no CPF sob n Q

435.526J69-53, Únicos sócios dâ sociêdade empresária limitada qu€ gira sob o nome

emprêsarial de "EDITORA JURIÍ| LTDA.", com sede e foro na Rua Cãrâmuru n e 1267' CEP

85501-060, Centro, nâ Cidade de Pâto Brânco estado do Paraná, com contrâto sociâl registrado

na luntâ Comercial do Estãdo do PaÍená, sob NIRE n'e 4120189179-8, poí despacho em sessào

de 06/07/1987, e Décima Oitâvâ alteração contratual registÍâdo §ob o nÚmero 11/036659-0 em

\alo1l20111, resolvem poÍ este instrumento particular de alteração de contrato modificàr seu

contrato social, pelas cláusulas a seguir

CúUSUIA PRIMEIRA: Em razão da partilha de bens de Carlos Antonio de Almeldâ Ferreira'

confoíme escÍilura públicâ de sobÍepartilha registrada no 2e OfíciÔ da Comerca de Pâto Brânco

sob protocolo np O0OO7a3, Livro 329 ,folhãs 076/077, eín O5l\4l2o13' a sócià DELISE MARIa

GUARIENTI DE ALMEIDA FERREIRÁ, que possui na sociedadê 326 OOo (tÍezentos e vinlê e seis

mil) quotas, no vâlor de R5326.O0O,OO (trezentos e vinte e seis mil Íeais)' cede ê transfere

toj.ooo (.nnto 
" 

.".r"nte e três mil) quotas, no vator de RS163 000,00 (centÔ ê sessenta e trâs

íni EâiS) PATA O SóCiO ANDRÉ GUSTAVO GUARIENTI DE ALMEIOA FERREIRA'

Parátraro P.imeirc: a sócia cedente outorSâ ao sócio cessionário plenâ' gêral e râsâ quitação

da cÃsão de cotas ora efetuâdas, a fim dê que nâda mais possam reclamar em qualquer época

e sob qualqúer Pretêxto,

Parágrafo Segundo: O cãpital social ficâ âs§im distíibuído entre os sócios:

socl05

IxANDRIÉ GUSTAVO GUARITNTI DE

ALMEI DA ÍERRtIRA v
rc

DELISE MARIA GUARIENTI

AIMEIDA FERREIRA

LA SEGUNDA: Pêrmanecem inàlteradas as

s expressamente pelâ presente modiÍi€ação.

demals cláusulas do contÍato.
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EDITORA JURITI LDA
CNPJ.:80.í92.08í/0001{8 :

g! 
la-)

lNScRlçÃo EsIADUAL 90406255'3't
NIRE n'4'120189179-8

DÉctMA NoNA aLÍERAçÃo CoNTRATUÀL

cúusuta TERCEIRA: À vista das ãlterações ora ajuÍadas e em consonância corn o que

determina o artigo 2.031 dã tei 10.406/2002, os sócios Íesolvem, por este instrumento

atualizaÍ e consolidar o contrato social, que passa a teÍ a seguinte redação:

..NÍRATO SOCIAL 
"O"r.r,oooo 

/

EDITORA IURITI LDA

CNPJ.: 80.192.081/0001-08
lNscRlçÃo EsÍaDUAl 904062s5-31

IRE ne 41201a9179{

oENoMI AcÃo, SEDE, aBJEO-E!!8AçÃO

cúusulA PRIMEIRA - A sociedade continua a denominar'se EDIToRAJtJRIÍl I-TDA'

cúusul,a sEGuNoA A Sociedade mântem suâ sede à Rua Carâmuru' 1267 _ Trevo dâ

Guarany - CEP: 85501-356 PATO BRANCO - PARANÁ, com filieis conforme abaixo:

FILIAL ne2 - €om sede á rua Capitão Rocha, 2055 _ Centro - CEP_8501G270 - 6lJARAPtlava

FlLlAt ne3 - com sede á rua câramuÍu, 1305 - Trevo da Guarany - CEP 85501_356 - pAÍo

BRANco - PARANÁi
podendo mãnter filiais, escritóriôs e representàções em qualqueí localidade do P3ís ou do

exterior, por deliberação dos sócios. 
.l ,.

CúUSULA TERCEIRA - o obieto social é "Édrtoíà_ediçáo de iornàis; livros tecnicos e literários,

edição de periódicos (revistas, fiSurinos, almanaques, embalagehs e caítonagens) Gráfi'ã -
indústria de artes 8ráficãs.

cúUsuLA quaRÍa - o prazo de duração da sociedade permane'ê indeterminado'

CAPIIAL§qq!A!

cúusulA OUINTA - A sociedade mantem o cepital social subscrito e integralizado de RS

362.222,00 (trezentos e sessenta e dois mil duzentos e vinte dois reâis) dividjdo em 362'222

(trêzentos e sessenta e dois mil duzentos e vinte duas) cotas de (hum real) câda uma, assim

distribuídas entre os sócios:

socros

sr traantn cuARtrNr oe
IDA FERREIRA
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ANDRÉ GUSTAVo GUARIENTI DE

AIMEIDA FERREIRA

OÉ AUTÉNNCI9AOE ÊOI
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EDITORA JURITI LDA

CNPJ.:80.192.081/000'!-08 :

lNscRtçÀo ESTÀDUAL 90406255-:31.'
NIRE n'4120189179-8

DÉcIMA NONA ALTERAÇÂO CONTRAÍUAL

P4lglqql! _ A cada quota correspondeíá um voto nas íeuniôes de sócios

Pj éfíd9]?-s'O capital social este totãlmente integralizado pelos sócios, em moede

corrênte nacional, proporcionalmente as suas participações na Sociedade.

DE!!9E!AçõE§ §Pç!4!§

CúUSULA SEXIA - Nos têímos do artigo 1.071 do Códi8o Civil, as deliberâções sociàis serão

tomadas em reunião de sócios.

Paráxrafo Únaco - Nos termos do Pará8ráÍo 3e do ArtiEo 1.072 do Codigo Civil, as

deliberações poderão ainda ser tomàdâs por meio de documento escrito, dispensando se â

realização da reunião de sócios, quândo contar com â âssinatura de todos os sócios'

cúusu1A sÉTIMA As reuniôes de sócios serão convocadas por qualquer dos administradores,

p-or êscíito, mediante envio de cartâ com aviso de recebimento aos sócios, â qual conterá â

data, hora e locôlda reunião dos sócios, bem como a oídem do dia

' ParáFraÍo 19 - As formâlidades pera a convocação das reuniões'de sócios ficam

dispensâdas quândo todos os sócios comparecerêm ou sê declarârem, por escrito, cientês do

locàI, datâ, hore e ordem do dia da reunlão.

. ea!áglafo.3! - As reuniões de sócios serão presididas e secretarladas pêlo só'io

escolhido.

úlif.ÍaÍo lt - Dos trabalhos e deliberações das reuniõês de sócios serão lavradas ãtâs

no livío de regrstro de atas de reuniào de sócros.

CúUSULA olÍAVA - As reuniões de sócios serão ordinárias e extraordináriâs

Paráqrafo 1-ô - As reuniôes ordinárias ocorrelão anualmente, até o quarto més àpôs o

encerramento do exêrcício sociâ1, ocasião em que serão examinâdas as seguintes matériàs:

(a) tomar as contas do administrador, e deliberar sobre o balânço patrimonial e o de

resultado e€onômlco;

dêsignar âdmlnistradores, quando for o caso; e

tratar de quelqueÍ outro assunto constante da ordem do dia.

v

(b)

(c)

v
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€-EDITORA JURITI LDA

CNPJ-: 80.192-08í/0001{6
INSCRTÇÃO ESTADUAL 9040625541:

NIRE n'4120189179-8
DÉcIMA NONA ALÍERAçÃO CONTRATUAL

cr.tÁtrsrr,q r,rortrl Ressalvadâs as matérias êxpressamente previstas em lei e neste contrâto

social, todas as demais deliberações sociais serão tomadas por sócios representando a maiorià

do cepital social.

Pârácrelg-Ú !&s
tempo, por deliberação

do capital social

ADIflNTSÍRACÃO

- Os sócios poderão alterar o pÍesente contrâto Social a qualquer

dos sócios representândo, no mínimo,75% (sêtenta e cinco por cento)

CúUSULA DÉclMA - ModiÍica_se a estrutura da administração dâ sociedade' cãbêndo

privativamentê aos administradoíes, sócios ou não, ou aos procurâdores constituídos em nome

da Sociedade.

Parásrafo le - a administração será exercida pelos sócios aNDRÉ GUSTAVO GUARIÉNTl'

96 A1gg19'1 TENNIINA E DELISE MARIA GUARIENTI DÊ ALMEIDA FTRRIIRA' iá qUAIiÍiCAdOS' â

quem caberá privativa e individualmente a representação da sociedade pêrante terceiros'

sendo que permanecem em seu caí8os por pÍazÔ indeterminado

P!élí492 - Todo ê qualquer negócio jurídico de valor superioí a R5300 000'00

(trezenãs mil reais) em quê â sociedâde Íigurâr como parte deverá obriSatoíiamentê ser

celebrado pelos administradores conjuntâmentê, sob pena de responsãbilização pessoal do

adminlstrador que descumPrir tal limitação de poderes, bem como eximindo a sociêdl]de de

quâlquer responsabilidade, na forma do artigo 1.015, Parágrafo único, I do códi8o Civil'

Parásrafo 3q - Os edministrâdores farão ius ao recebimento de '?/o /abore" mensal, em

montânte ô ser estâbelecido mediãntê deliberação dos sócios represêntando a maioria do

capital social, e será levadâ à conta de despesas 8eíâis.da sociedadê.

Parásrafo 4a - Observâdas as demeis previsões dêste Contíato Social, todo e qualquer

documento da sociêdade, tais como escrituràs, contrãtos, notàs promissórias, contratos de

câmbio. cheques, ordens de pagamento e outros documentos porvent!râ não especiflcâdos,

serão obri8etoriamentê assinados pelos âdministradores na Íorma do Pará8raÍo 2e da pÍesent€

clàusula.

ErrágraÍo 5e - Em casos especíÍicos, os documentos mencionados no Parágrafo 4§

acima, poderão sêr assinados individualmente por um proaurador da sociedade, desde que

investido de poderes especiais para â práticâ de tal âto, obseÍvadas as condições estabelecidâs

no presente âto pera taloutorga dê poderes-

fins judiciais,

8!rág!Í9 qe - As procuraçôes outorSâdas

exclu3ivãmente pelos administradores, e, além de

deverão. com exceção daquelas para

(seis)mesês

sociedade sêíão expedidas

expressâment€ 05 poderes

p
zT

N
Í
c I ô DE AUTENTICIDADE FOI

DO A ÚLIIIA FOLTTA

oocuMaNTO. t
\1ÍrÂ NOTÀCiÂL 2' oÉlcro ' a/ 7



EDITORÁ JURITILDA
CNPJ : 80.192.081/OO0l_08

lNscRlçÃo ESTADUAL 90406255.31i : -- ::
futne n" ct:oragtzg-a

DÉctMA NoNÂ aLTERAçÀo coNÍRATUAL

aq
e.-

,

aúffia compra., vendtr, hiPotecar, ou por outío

modo quálquer alienaÍ ou gravar bens imóveis da sociedade, celebrar contratos de empréstimo

de qualquer vator, concêder garantiâs a teíceiros ou a qualquer dos sócios, alienaÍ' locar ou

adquirir bens do ativo permanente dâ sociêdade, deverão ser exercidos pelos administrãdoíe§

com o consêntimento dã maioria do capital social, mêdiantê delibereção §ocial'

cúusuLA DÉclMA SEGUNDA São erpressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com

relação à sociedâde, os atos de queisquêr dos sócios, administradores, procuradores ou

Íuncionários que a envolvelem em obrigâçôes relstivas à ne8ócios ou operâçôes esiranhas âcr

obieto social, tais como fianças, avais, êndossos oLr quâasquer outras garantias concêdidas em

fâvor de tercêiros.

CE55ÃO EJRAX§EEBÊIC!ÀLI qUQI

cúusuLA oÉoMA ÍERCEIRA - É livíe ã transÍerência dê quotâs entrê sócios, sem nêcessidãde

deconcordâhciadosdêmaissóciosTodâvia,nenhumdossóciospoderácêdêroutransferir
quâisquêr de suâs quotas a terceiros êstranhos âo quadro social se houver objeção êxpressa

por parte do outro sócio.

Pqfága& 1: Ainda, todos os sócios terão preí€rêncià, êm iSualdade de condições cÔm

o sócio aquirente ou com terceiros, para aquisição das quotas da Sociedade A prêíeÍência

incidirá nã cessão, transÍerência, usufruto e/ou qualquer formâ de âlienação, onerosa ou

gràtuita, direta ou indiretâ, das quotas dâ sociedade e/ou dos direitos a elas inerentes, até

mesmo dê subscrição.

P?!4{al9 2e O sócio que desejar tÍânsferir suâs quotãs, no todo ou em parte, deverá

notificar por escrito a Sociedade e os dêmâis sócios, Íornecendo o preço, formâ e prazo de

pagamênto ofertâdos, pare que os demais sócios exeíçam o direito de preferênciâ, dentro de

30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação ou, aindá, apresentem, nestê mesmo

prazo, objeção quanto à transferência de quotâs parâ terceiro estranho âo quadro §ociâl

Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência ou recebidâs objeções de

25% (vinte e cinco por cento) ou mais do câpital social, e existindo o propósito de alienação,

será elâborãda eltêÍação contratual in§trumentalizândo a transferência das quotas' Nâ hipótese

de ocorrer objeção quânto à trânsferência parâ terceiro estíânho ao quâdro social, o sócio

alienãnte terá o diíêito à apuração e pagàmento dos seus haveres nâ forma do parágrafo

terceiro, seguinte,

flliElafol!'O sócio que desejar retiíeí-se da sociedadê êm virtude da objeção da

sociedade quanto à transferêncja para terceiro estranho âo quadÍo sociâl deverá comuni'ar poí

êscrito a sua intenção, com pré aviso de 90 (noventa) dias, para apuração de seus haveres poí

bâlenço especialmentê levantado tomando poÍ base a situação patrimonial da sociêdàde na

datâ da resolução, sêndo que o pa8âmento de tais haveres dar se á em 12 (doze) prestações

ensais, iguais ê sucessivas, atuelizadas monetariamente pela vâriação do INPC-IBGE o,

venhã a substituí-lo.
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EDITORA JURITI LDA

CNPJ.:80.192.0E1/000146 :
tNSCRIÇÃO ESTADUAL 9040625541:

NIRE n" 4120'189179_8
DÉCIMA NONA ALTERAçÂO CONÍRATUAL

lqtágr.llr 4 ' Í.da e qualquer Iran,f",êntl" de quotas e/ou dos direitos a elàs

in.."nt","t"t*ao'".desacordocomosmecanismosprevistosnosparáSrafosretroseránulâ
de pleno direito e não produzirá efeitos perantê o§ sócios, a sociedade e terceiros'

P!-têgLAÍo-5: _ As correspondências previstas nos parágrâfos retro âcima devêrão ser

en.".innaO* â;sócios através de caÍta protocolada parâ os endereços constântes do

preâmbulo dêste contrato social, ou para os endereços que qualquer dos sócios informâr

posteriormente por escrito aos demãis

EXERCÍCIO SOCIAL. DEMONSTRACÕEs FINANCEIRAS E I.UCROS

CúUSUI,A OÉCIMA QUARTA - O âno social terá início em 1e de ianêiro e terminará em 31 de

dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício será levantado o balanço patrimoniâl' o

balanço de resultado econômico, o inventário dos bêns e preparadà á conta de lucros e peÍdas'

sendoque,acritériodossócios,distribuídosounãoosresultadosâpurados'napropoÍçãode
§uas quotas ou em proporção diíerente aprovada pelos só€ios

cúuSULA OÉclMA qUlNÍa _ Nenhum dos sócios terá direito a qualqueí pârcela dos lucros âté

que sêja âdotada deliberação expÍêssa sobre â suã aplicação pelo sócio ou sócios

Íepresentando a maioriã do câpitãlsocial.

&f!!8lqb U!ico - Observado o dasposto no "copul'' dêsta Cláusula, a sociedade poderá

levantar balanços semestrais, bimestrais ou mensai5 e os lucros eventualmentê âpuÍados no

peaodo poderào seÍ dirtribuidos aos so(io5.

r§sa!!çÃol lsulDÁçÃo DA SQGIEOAOE

./i

cúusuLA DÉclMA sExTA - Em câso de liquidação ou dissolução, aplicar-se-á o disposto nos

Artigos 1.087 e 1.102 e seguintes do Código Civil, dêvendo os haveres da sociedadê serêm

empre8ados nâ liquidação das obrigãções e o remànescente, 5e houver, rateado entíe os §ócro5

êm proporção ao número de quotas que câda um possuiÍ.

cúusuta DÉclMA sÉTIMA - A rêtirada, exclusão, morte, inteÍdição ou insolvênciâ de qualquer

dos sócios não dissolverá a sociedade, a menos que os sócios detentores de 75% (setenta e

cinco por cento) do capital sociâl rêsolvam liquidá_lâ

qaÉglq[g-!: - Em câso de morte ou interdição, os herdeiíos, legatários e/ou sucessores

do sócio morto ou interdito poderão ingressâr na Sociêdade, desde quê os sócros

rêmanescentes, reprêSentando a maioria do capítal social restante, aceitem exprês§amente'

8êI!!Br!fof - Câso os herdeiros, legãlários ê/ou sucessoÍes do sócio morto ou intêrdito

optem !ínao ingressar ná Sociêdãde, ou caso os sócios rem a n esce ntes 
. 
rep resentândo a

ioria do câpitâl social não aceitem o ingÍesso dos herdeiros, le8atários e/ou sucessores na
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EDITORA JURIÍI LDA
CNPJ.: 80.192.081/0001 {8

lNscRrÇÃo ESTaDUAL 9040625541i
illRE n" 4120189'179_E

oÉclMA NoNA ALÍERAÇÀO CONTRATUAL

<{(,
e-)

que vieí a substituí lo, vencendo_se a primeira 30 (trintâ)

dêntro do prazo de

dias após a data do balanço rêtro

60 (sessenta) dias do evento quealudido, que deverá estaí concluido

detêrminou o seu levântâmento

&4!graJq 3'- Nos termos do Aítigo 1.085 do Códi8o Civil, é permitida a exclusão de

só.ios por ju5ú causa, decidida por maioriâ de sócios representátiva de mais da mêtade do

capitalsocial, para os casos em que um ou mais sócios êstejam pondo em risco a continuidade

da empresâ, em virtúde de atos 8râves. Tal deliberação será determinâda em íeunião

especialmente convocada para este fim, com a convocação formal de todos os sócios' na Íorma

da lei, facultado o exercício de defesa, com posterior alteração contratuâi pâra formâli7ãr â

decisão tomâda, sendo os haveÍes do sócio excluído paSos na íorma do parágrafo anteÍior'

DrsPosrcóES GERAIS

CúUsUl-A DÉCIMA O|ÍAVA _ Os câsos omissos neste contrato sociâl e no Códi8o Civil no

cepítulo das sociêdades limiteda5 serão reguledos subsidiâriamente pelas íegra relâtivâs às

sociedades samplês-artigo 997 e seguintesdo Código Civil.

cúusULA DÉclMA NoNA - Nos termos do ârtigo 1.011 do código civil, os sócros e os

âdministràdores declãrâm parâ os fins de direito que não se êncontram impedidos por lei

especial a exercer atividâdes empresaÍiais ou conSêneres, nem condenado§ a penã que vedê,

aindâ que temporariamente, o ecesso a câr8os públicos, ou cÍime falimentâr, de pÍevaricação

peitã ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contrà Ô sistêma

finan.eiro nacional, contra as normas de defesâ da concorrência, contra as relâções de

consumo, a fé pública ou a propriedade.

CúUSUta VIGÉS|MA - Fica eleito o Foro da comarcâ de Pato Branco - Paraná pâíâ resolver

quâisquer controvérsias decorrentes da presente Alteração ao Contrato Social oú ã êle

relâcionadas

E, por e§tarem assim iustos e contratados, assinam o presente rnstíumentô em tíês vias, de

jgualforma e teor, nã presença dê duâs testemunhas abaixo, a tudo presentes.

GUARIENTI OE ALMEIDA FERREIRA

sócio administrador

Pãto BÍânco, 03 de junho de

DE ALMEIDA FERREIRA

AdministradoÍ
ANDRÉ GUSTAVO G

in
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EDITORA JURITILDA
cNPJ.: 8O-192.081/0001'08 .

lNscRlÇÃo ESTADUAL 904062!5-31 l
NIRE n" 4120189179'8

DÉcIMA NONA ALTERAçÃO CONÍMTUAL

ÍESÍEMUNHAS:

CTAUDETE BONATTO

RG:3.083.810-6
CPF:500.526.329-20

RG.. 7 .722,369-0
cPF:006.289.839-64

Pógíno de assinotutos do lnstrumento Potticulor de Alte.oçõo Contratuol
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EDITORA lLlRlÍt LTDA.- celebrodo em 03 de junho de 2013

7

iiús,*o *o"^



g3
€-

EÊ-
l;lco

EMj-Q-r.a-éd5-

2t

(a ."d

=im
-! êr

,56,05..6e-o.llo1/03/1,

20 iLl/.aa9 ll oi / a1 / re.e

I CONFERE (. \lr)()Rlúl

ry
/



10106/2015

[onsulta de lmpedidos de LicitaÍ

TCEPR

Peiono publrcação : de

Da!ê de Inicio lôped mento: de

Data de Frm lmped mentorde

Câdâslro lôpedidc úcitaÍ e Coriráar

o
Z.)

Í po deumêntô CNPJ r Númêrodôementô BOlg2OglOOOrOS

NÔme EDrtOM llJRlÍI LTOÀ

^tlrttu rTt}.l ENtoNTRloot

A
7 ((ü) t

\""/

a»o

mp//servico§ t@.pí g@.úlc€pr/óúici pd/á l/c 6üra, mpeddo§wêb.aspx

tq
e?

I-t

I



TF
Eà
]F
ãã
B"E

ãâ
8r

l*
d

Íro
ô
ur

Í-o
ç
ê
Ê
GOq,
ê)ç:
'ÉtL6

ê)
@

§

\)

\i 'l§tt+ Es,\ ãrr
["ãlilÊ
{->2

s

3e -:

õÉ v
ai à

á2 L

a

<aôq

ôÃr:Y

E! ü, €

üõôü- Ã

z

2

9,t

3

2

ç

z

É

ã
.2

:

,ó

Í
lá

Ê

o

§1>4 -

iná
iÉc "

õaõ Â

í

I
É

,iZ
x:Ê

z

I

8.
e

9oe-

\



_E
Eà

?EÉ-
3A
{ÉoEr

BX

É2
8 o À€

c*Á Ã {

Ê
E
-'-<<ô
55l-
ô
uroê.

,E

=
?

"-à

õ
Q

E

9L<-

\.

a

§

,8



qÀ

PREGÂO PRESENCIAL N' 52120,I5

Dados complementares - Proposta de Preço

Validade da Proposta:60 (sessentâ) dias.
Prazo de entrega: 12 meses.

1 - TDENTTF|CAçÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL: Editora Juriti Ltda.
CNPJ: 80.192.081/0001-08
ENDEREÇO: Rua Caramuru, 1267 - cento
TELÊFONE: 46- 322012066
E-MAIL: diário@diariodosudoeste.com.br e editais@diâriodosudoeste.com.br

2 - CONDTçOES GERATS
2.1 A proponente declara conhecer os termos do
presente licitaçâo.
2.2 O prcço proposto acima contempla todas
fornecimento, tais como os encargos (obrigaçoes
separados e incidentes sobre o fornecimento.

t*an .o"'ooot*

ÉDnffiiuRtÍt
Andre

1

$

instrumento convocatório que rege a

as despesas necessárias ao pleno
sociais, impostos, taxas etc.), cotâdos

Pato Branco, 01 de junho de 2015.

)urtl Ltd..
& Drúb frrrF

Diretor Geral
Rg 2.'134.458-3 / CPF 766.705.469-04dSNg'B'

ç)

GRUp0 0t0Rt0

Itenr Qtdc.
Mcnsal
Estimada

l lnid.
l\4cdida I)escriÇâo

Vlr unit.
por crícl
máximo
R$

Valor total
estimado
mensal R$

Vlr Total
estimado
R$

0l 4000 Cm/cÍ

Jornal de circulação na região
sudoeste do Paraná e no
Município de Coronel Vividal
mínimo de 05 (cinco) dias
semanais, para diwlgação dos
atos oficiais dô Município, com
tiragem diária mínima de 6.000
(seis míl) exempliues. Fonte:
arial 06 ou timcs new roman 07.

2.40 _ 9.600,00 I 15.200.00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ í'15.200,00

DIÁRIODOSLDOISIT, .., ..

\ 2 e7
Ferreira
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Comprovante de lnscrição e de SituaÇão Cadastral - Impressão Página I de 1
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Comprovante de lnscriçâo e de Situação Cadastral
contribuinlê,

ConÍlra os dados de ldentificaÇáo dâ Pessoâ Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie lunto à

RFB a sua alualizâÉo cadastral.

ryAprovado pêlâ lnslÍuÇão NoÍÍnativa RFB n' 1.470, de 30 de maio de 2014
,,/

Em ido no dia 06/05/20í5 às í4:í6:39 ídâta e hore de Brâsíliâ) Página: 1/í

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

EOITORÁ JURITI LTDA

NTULO OO E$ÁSELEC MEMO (NOME DEF^MÁS Á)

DIÂRIO DO SUDOESTE

coocoE ôEr(F ÇÀo DA aÍLúDAoÊ E.oN
53.22-14í - Ediçáo integrada à ssáo dêjornais diários

coDIGo E DESCRIÇÁO DÁS ATIV OAÔES

206.2 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITAOA

86.601{60 CENIRO PATO BRÁNCO

1161 22s2-724

ENTE FEDERAÍIVO REPONSVA €FR)

0311112005

DATA DÁ ST!A'ÁO ESPE'IÀL

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUA
06/07/198780.192.08í/0001.O8 CADASÍRAL

Voltar

O CopyÍight Receita FedeÍal do Brasil- 06/05/2015

http://www receita.làzenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 06/0s/201s
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:.'::,:EDI?ORÀ GÀZETÀ DO SUDOESTE I,TDÀ.

CoNTRÀ.TO SOC:-.tt z'

ÀNcELo VII,IÀR cÊIEsKI, braslleiro, casàdo,. publici-
tárlo. residente e alonicil.iado nesta cidade dê Pato
B!ânco, Pr-, â Travessa ?lnhêiro tíachado ;953. por-

' tador da céclula de ideBtldâde cÍvil RG: n91698186-
PR., CPF. n9317 935 229-49 e CEZ..R OSMÀR CELESK.I, /
Brasl1ej"ro, solteiro, halor, do conércio, rêsldentê
e dôniciliâdo nesta cÍdade dê Pato Brâíco,..Pr., ã

Travessa Plnhelro lrlachado n953, portado! da céduIa
de identldâile cÍvi1 RG. nç2.065.751-PR, CPF. nq.-..
Ao4 ga9 649-49, resolven por este i.nstrune;to partl
cular de contlato constitui! ura sociedaCe l:lêrcan -
ti1 po! quotas ile lesponsabr.li.dade ll.mltadê, que se

regerá pelas lels 3.708, dê 10 de janelro dê 1.919,
e 4.726, de 13 de julho de 1.965, Delas dêinals dls-
posições Legals apLicávej.s â espécie e pê1as c1áusu
1as sequj.ntes:

CÍ,áUSUIÀ PltTiÍEIRÀ - À soclêdadê glrará sob o none cônerclal Ce /
"XDITORÀ GÀZETÀ DO STEOESTX L?DÀ.'r co)! sêde ê foro err Patô tsrancô
Estado do Paraná, ã rua Caranurú s,/n9, EdifÍcio Caranurú Ce ter, /
89 andar, conj.nqF02.
CtáLtsuiÀ sEGüNtÀ - À socledade têln por objêtlvô lnêrcantLl o ramo -
de "gdição de JornaÍs - Ealltora. agência publicltâria e cultural -
Publicidade.
CLár:rSUi-À- TIPCIÍRA - o prazo de dulação da sociealade é Inaleternina-
do, lniciando suas ativldades a cartir dê 15 de julho dê 1987-
CLáUSULÀ OUÀRTÀ - O capltal sôc1al, intêLiahente subscrito e rêa1l
zado na fofina prêvista neste ato, na hDortâncla de CZS8OO.O0í],0O-
(oitocentos nil cruzados), dlvldidos êm 800.000 (oitocentos niI)--
quotas de Czi 1,0C (hurn cruzado) cada una, flca assln distribuldo
entre os sócios:
a)- ÀNGELo vrtrrtÀR CEÍ,ESKr, 720.000 (setêcentas e vinte ml1) quotas
no v/a1ar dê CzS ?20.00C,00 {setêcentôs ê vinte nil cruzaalos), iDte
glalizaalas da sequlDte forira:

^lPg 3

á/ ry

- €::l nôeda corrente do paÍs no presente ato, a inDortância
CzS 310.000,00 (trêzentos ]n11 cruzaCos),

dc

U

E(
T
I

c

i
o

a de Cz§ 420.000,00 (quatrocentos ê vlnte ni1 cruzàdozl /

Nu." 
u" dara dê assinatura dêsre rnstrrmenro. 

a/ ((di 4 \§a--
( t.) - )z-t
o

ên nôeda corrente do PaIs, no prazo dê sête mêsês, a t,trportân



EDITORÀ GÀZDTÀ DO SUDOESTÊ tTDÀ.
COIITRÀTo SOCIÀL.

,ÂúÉ-àúHià.s^]^

Fl.2

9Ç,e-l

b)- CEZÀR Os\ÍÀE CELESXÍ, 80.000 (oltenta nlL) quotas, no valor dê

czS 80.000,00 (oitenta hll cruzado6), lnteqraltz,adas da segulnte
Íorma:
1).- er.r noeda corrente dô Pais no orêsentê ato, â importânciô de

CzS 50.000,00 (cinquenta Ini1 cruzados) t
2).- ên moeda êollente alo PaÍs, no p!âao de sête mesês, a Lmpor -

tância de czs 30,000,00 (trlnta tlLil cruzadôs), contêalos da

alàta de assinatula deste insthrhento.
CLáUSUIÀ OLÍINTÀ - A respônsabilialade dôs sócios é llmttada à 1m -
portâncla total dô capltal soclal, nôs têr,Ínos alo ârtigo zet da /
Í,êl n93.70ó, de 10 de janeiro de 1919.
cÍ,áusu],À sExTÀ - Às quotas aa sociedade são lndlvisÍvets -e não Po

derão ser transfêrlalas ou alj-enailas a qualguer tÍtulô a tercêilog
sên o consêntlmento alo sóclo rêmanegcentê, ao qual fica assêgura_
do ô illrêito de pleferêncla em loualdade de condlções.
cráusuI,À SÉTI\IÀ - o sócio que deseja! transfêrlr suas quotas dêve

rá notifica! ao sócio remêÍrescente, discrininando o pleço, forna
ê plazo ae paganênto, para quê êste exerça ou renuncie âo dirêlto
dê prêferênc1a, o que aleverá fazer dêntro de sessenta dlas conta-
alos do recebimento da notificação ou ên naior prazo a êrttério do
sóclo alienante. Dêcoitido eêsê pra2o sero que seja exercido o dl-
reito de preferêncla, as quotas ooderão ser livrenente transferl-
dâs.
CLáUSU],À OfTÀvÀ - À sociedade será adhlnj-strada por un sócio gerên
te, a quem comoetê, orivativa e 1nd I vldualmente , o uso da flrma e
a rêpresentâção ativa e passiva, judictal e extrajudicj-a1 da socle
dade, sendo-Ihe entletanto vedado o seu êmprego, sob qualquer 9re-
texto ou rxôialidaCê em oDerâções ou neg6clos estranhôs aô objêto !
social, esr)êclãlnêntê â prestação de avais, endossos, flanÇâs ou
cauções de favor.
CÍ-áUSfiIÀ NoNÀ - Fica investldo na funcão dê gerente da sociedaale,/
Cispênsado dâ prêstação ile caução, o sócio ÀNGELO VIL:.ÍÀR CEIESKI.
CLáUSULÀ DÉaT:lÀ - pelôs sêrviÇos oue Drestaren à sociedâate, perce-
berão os sócios, a tÍtulo dê rerruneracão 'pró-lâbore,,, quantla mên

\al flxada en cohun até os linitês de Cedução fiscal plevlstos Da

1e91s1ação do lnposto de renda, que será levada â co;rta de desDe -
qe53ls.

I
áusulÀ DlcÍIÀ PRIIIEIR!. - o ano social coincidirá con o ano cÍvi.I

Àalo, a 31 alê dezenb!ô ale cada ano, sêr lêvaDtailo o balanco ge-
socledade, obedêcidas as prescrlçôes leqats e téênicas per-

\ 
à matélia. Os re6ultaCos serão divldidôs êntre os sócios

\ @- q\ rE
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EDTTORÀ GÀ;ETÀ DO SUDOESTE LTDÀ.

CONTRÀTO SOCIÀ!,.

proporclonalmentê às

critér1o dos hesrnos,

suas guotas dê capltâl, poden

aerem dlstrlbuldos ou fícârê!í em Íêsê*va
a

na
socledâde.
c],áusul,À DÉcÍ]1À SEGINDÀ - os s6clos declaram quê não estão incur-
sos êm nêm um dôs crlmes previstos en Lêi, kque os lnped§a.Ir de /
exêrcêr ativldadesmercantl l .

E, por as61Ín terem justo e coDtratado, lavlan, datam ê

assinân, juntahentê com duas testemuahas, o presente lnstrunento,
êtn três vlas dê iguÀI teor ê fofina, dêvidanênte rubrlcado peloE -
sócios no vêrso Ce suas folhas que se obrigam fiêlmente po! sÍ e
seus herdêlros a cunprí-lo ern toalôs os sêus ternos.

Pato Branco{pR), 30 de jünho dê 198i

*;ÁeE6à
r":epr
TESTEMUNIIÀS:

e11o
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Àrnildo José Àrsêgo
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EDITORA JURITI LDA
CNPJ.:80.192.091/OOO1-08 :

TNSCRtÇÃo ESTADUAL 90,í0625a-:í :

. N,RE no 4120189í79-S
DEcTMA NoN;-ÀLr;ÂÁbãáéõ"rnoruo./

ã+áI}qro assrnados, ANDRÉ cUsTAVo c, ^ \_- jUARtENTt DE ALMETDA FERRE|RA, brasilearo, naturâl
0e pato Eranco, Estado do paranà, casado em rêgime dê comunhão parcial de bens, nascido ent0L/03/1971, empresário, residente e domiciliado na Rua pedro Soares 360, Vila Isabet, CEp
85504-300 nã cidade de pato Branco, Estado do pàraná, portâdor dã Cédula de ldêntadacle Civil
RG ne 2.134.458 SSP'PR e inscrito no CpF sob N_s 766.705.469-04; e DtLlSt MARTA GUARTÉNTt
DE AIMCIDA FERRE|RA, brasileira, natural de Erechim estado do Rio Grande do Sut, viúva,nascidâ em 24/09/1944, empresária, residente e domiciriadâ na Ruâ pedro Ramires de Melon.s 20, 11e andar, apàrtamento 1105, CEp:85505-250 em pâto Branco, Estado do pàrané,
portadora da cédura de identidade civil RG n.p. 920_092 ssp_pR e inscrita no cpf sob rr !435.526.769-53, Únicos sócios dâ so.iedáde empresárja limitâda que eira sob o noÍne
empresarial de "EDITORA JURIT| ITDA.", com sede e foro na Rua Caram;ru n._. 1267, CFp
85501-060, Centro, na Cidade de pato Brânco estado do paraná, com contrato social registrado
na Junta comercial do Estâdo do pâraná, sob NIRE n.e 41201g9179-g, por despâcho em sessáode06/0l/1981, e Dé.ima Oitava alteraçâo contrâtuat reeistrado sob o número 11/O3Éi659.0 enl1a/o1/)orl, resorvem por este instrumento particurar de ãrteração de contrato modificâr s,.ucontrato social/ pelas cláusulas a seguir

CúUSULA PR|MEIRA; Em râzão dâ partilha de bêns de Carlos Antonio de Almeida Ferreir.,conforme esrrjrura pubrica dê sotlrepartrrha registrada no ze ofl," J" aãr--i'0" r",. r."."
::f.11::-.j"," nv oo0o7s3. tivto 3zs ,iothes o:76/ozz, 

",n 
os7üzrãi:, l'ru.,i l.r.,r, ,o*,oGUARIEN?| DE ALMETDA FERRETÊA. oue 

_possui 
na sociedede 326.000 (trezentos e vinte e seismil) quotàs, no vâlor dê Rs3r6 oôn ô^ ,;t ü. (.":il;"?::n :',Í: :Tf:.HT:y# :§:ilHili,l:Hl; ::lilJ:iil;l:mir reàis) pàrà o socio aNoRÉ GUsrAvo GUAR,rnl ou llru.roo iin;;,il* 

.,"

PaÉgrâfo primeiro: A sócia cedente outorga âo sócio cessionárjo plena, geral e rasa quitaçãoda cessão de cotas ora eíetuadas, a fim d
e sob qualquêr pretexto. " "e 

nada mais possam reclamâr em qualqueÍ époc,l

ParáBrâÍo Segundoi O capitâl social ficâ àssim distribuído entre os sócios:

z
a

5

ô

Í
õ
F

nr,ronr t üs revo cuaRrENrrci- ,- :. - (!5) 

-- 
- 

Í' ,

ar Mt rDA TERRTTRA 
I

orrrsr vanra cuanrenrr or Í 19p]\ ElrJla2?.o L_ :5:4

socroS QUOTAS pARÍtctpAçÂo I eanrrcre,lçao

Âl

ALMEIDA FTRREIRA

TOTAI. 362,222_ _r__:=::__1 tLr

"- $)

&

.b
2p.1§Ê!oq j Rs 163.000,00 ; !21

looo/r

(rrr* r,nr*ro, pêrmanecem inalterâdas as demâis cláí las do contrato
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EOITORÁ JURITI LDÀ

, 

""" 
§,[i'; ÉS ;Ti,iil]1..idl..,,

NIRE no zlzôrror?ô ô
oec,vu ror.rÀlLrlübãá'ã,jnrnorro.

RCEIRA: A vrstà dâs alterâções ora àju
rrtigo 2.0J1 dâ têi 1^t^rt,^^. 

stadas e em consonán(;d (om o qu.

nsolidar o contràLo sociel, que Dàssâ â ,o,. a seguinte redàçào.
:il:,.""r^a-r,, -r" 

Lei 10.406/2002, os úcios resotvem, por este iinstrumento,

coNTRATO SOCtAa 
"oru"oa,ooodl

EDIÍORA JURIÍI I.DA
CNpJ.: 80.192.081/OOOt-Os

tNscRtçÀo EsraouaL 9040525s_31
NtRE ne 4120189179-a

rNAeEO, S€DE- OBrrre E_DUjAçÃO

CúUSULA pRtMEIRA - A Sociedâde contirrua a denominàr se EDTTORA JURtTt LTDA.
cúusuta SEGUNDA - A sociedàde m:§uaíany (tp Bss.r1 rqÁ-D^,^n^^",-'ltui t" sede á Rua càramuíu, 1267Guaíany (tp Saror :re _ ro ,ó BRo;; ''' '"" >eoe a Rua Càramuíu. t)67 rÍevo,r,
,ral ne2 _.om (ê.rê ; -,..--a. ^ . 

u - PARANA. com Íilidis (onlorme dbàixol
;lâiXa, - 

com sede a *" ."o,ir" ,o.i"', ,;;;:'â;i,Il':i; ..*io"ll,r"onorrouo 
_

FtLIAL ne3 - com sêde
BRANco _ paRANÁ;
podendo mànter íiliàis,
exterior, por deliberôçâo

a ruâ Caramuru, 1305 _ Trevo da Guarany - CEp 85501-356 _ pATO

;:.J:T:,,:: " 
representações em qÚatquer rocatjdade do país ou do

cl.AUSUt-A TERCETRA - O objeto sociat ecurçào de pcÍiodi(os t|,orirt"., ti"urinn. 
Ej,lo-rà-ediçào de Jornàis. Íivros rccnr(os e trerdrio.

rndustradearte,gráÍi:ás.'*a 5v""u' almànaques eobàlàgens e (àrtonâgen\) Lràh.d

CúUSULA eUARÍA O píazo de duração da sociedàde permanece indeterminado
cAPt1.4!§qc!at-

cúUsUtA eUtNTA - A sociedade mànt
362 222.00 (trerenros 

" 
."r;".ni"u";;:';':l,o 'àpitãl socral subscrito e inreg,,ir,zàdo dê Rt

(tÍe?entos e **""t, 
" 

*íi,l"urr""r,'..'l' :"*to' e vinte dois .earr) dividido en )62., ,,
urslrDurdd, entÍe os sociosi ' e vlnte duãs) cotê1 de (hum redl] cada urnr, às.rn,

7
@

lõg o
l*'or €
Its" 9
lPÉoÉ

êa351
áisfil

/)Lt_

z
socios (p

r ALMEtp3 TERREtRA
, oertsr unntn cuentrlrt-oT
, ALMEIDA FERREIRA[qtri-- --
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EDITORA JURITI LDA
CNPJ.: 80.192.08t/0001-08

INSCRIçAO ESTAOUAL 90406255".r1'
NIRE n" 4120189179-A

DÉcIMA NONA ALTERAÇÃo coNÍRATUAL

10 A cada quota corresponderá um voto nas reuniões de sócios.

\Z LaréBI4ío 2! o capital sociãl esta totalmente integrâlizâdo pelos
corrente nacional, proporcionalmente as Suas participaçôcs na Sociedadc.

gE LIEEB çQIS sOcrars

CúUSULA SEXÍA - Nos termos do ArtiSo 1.071 do Código Civil, âs deliberâções socrars serão
tomadas em reunião de sócios.

PàrásrafqÚ4(q - Nos termos do Parágrafo 3s do Artigo 1-072 do Código Civil, as
dehberâções poderão ainda ser tomadas por meio de documento escrito, dispensando sc a

reàiizàção da reunião de sócios, quando contar cofir a assinatura de todos 05 sócios,

CúUSULA SFTIMA - As reuniões de sócios serão convocadas por qualquer dos adÍninrstrâdore!,
por escrito, mêdiânte envio de cârtâ com âviso de recebimento ao< sócios, â qual contera.r
data, hora e local da íeunião dos sócios, bem como a ordem do dià.

Paráqrafq L: As formâlidades para ã convocação das reuniõês de sócios Íicam
dispensadãs quando todos os sócios comparecerem ou se declaÍarem, por escrito, ciente\ do
local, data, hora e ordem do diô da reunião.

qa.|ltllfl 39
cscolhido-

As reuniões de sócios serão prêsididas e sêcretariadds pelo sócio

PjLáFrafo 4: Dos trabalhos e deliberaçóes das reuniôes de sócios serão lavrâdas atas
no hvro de registro de dtàs de reunião de sócios,

CúUSULA OITAVA - As reuniõês de sócios serão ordinárias e extraordanárias.

fa@Erafo la - As rêuniôes ordanárias ocorrerão anualmente, até o quârto més ãpos o
encerrâmento do exercício sociâ1, ocâsião em que serão êxaminadas as seguintes matêrias:

(a) tomar as contas do administrador, e dêliberar sobre o balanço pâtrimoniâl e o de
resultado econômico;

sócios, êm moedâ

(r)

designar âdministradores, quândo for o casoj e

tÍatar de qualquer outro assunto constânte da ordem do dia

(b)

Àl
J

)

77
s

rempft,

\u/
/.
L)l-

á
Í
Ê.:
?*

Ler4lraE2:' As reuniões extraordinárias reãlizâr se,ão
quê r, inteÍesse sociálassim o exigiÍ.

a qualquer momento,

3
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EOITORA JURITI LDÀ

TNSCRTÇÃO ESTAOUAL 90406255.31
NIRE n'4'120189179.8

DÉCIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRÂTUAL

CLÁUSULA NONA - Ressalvadas as matérias expressãmente píevistâs em l€i € nestc contrâto
social, todas as demars deliberações sociais serão tomadãs por sócios representôndo a mâroria
do capital sociã1.

rcsentc ato pãra taloutorga dc poderes.

Pârágrafo 6: As procurâções outorgadas em nome da sociedade serão expedidas
mcncionarem expros\Jmcnt^ o. nod,.'amenie pêlos administradorcs, e, ôlém de

ri\os, deverão, com exceção drquelas para

ParáEraÍLÚric! - Os sócios poderão alterar o presente Contrato Social a quâlquer
tempo, por deliberação dos sócios representando, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento)
do capitâlsocial.

ABMIN!§IBAçAA

cúusuta DÉC|MA - Modifica-se a êstrutura da administração da sociedãde, cãbendo
privativarnente âos edministradores, sócios ou não, ou aos procuradoÍes constituídos em nom.
dô Sociedade.

ParágíaÍo 19 - A administração será exercida pelos sócios ANDRÉ GUSTAVO GUARIENTI
DE ALMEIDA FERREIRA e DELISE MARIA GUARIENÍl DE ALMEIDA FERREIRA, já qualificados, n

quem càberá privativa e individualmente a representàção dâ sociedade perante terce ro.,
Sendo que permaneccm cm seu cargos por prazo indêterminado.

blqBt"Ío 2: Todo ê qualquer negócio juridico de valor superior a RS100.000,00
Itrezentos mil reais) em que a sociedade flgurar como parte deverá obrigatoriamente ser
celebíâdo pelos administradores conjuntãmênte, sob pena de responsâbilizâção pessoal do
administradoÍ que descumprir tal limitação dê podêres, bem como eximando a sociedade de
qualquer responsabilidade, na forma do artigo 1.015, ParágraÍo único, I do Códieo Civil

Parjl8lafo 3s - Os administradores Íârão jus ao recebimento de ,pro /abore,, mensal, em
môntante a ser estabelecido mediânte deliberação dos sócios represêntando a maioriâ do
capitâl sociàt, e será levada à conta de despesâs gêrais dâ sociedade.

PSÉCEfL49 Observadâs as demais previsões deste Contrato Social, todo e quàlquer
documento da sociedade, tais como escÍituras, contratos, notas promissórias, contratos de
câmbio, cheqrres, ordens de pagãmento e outros documentos porventura não especiÍicados,
serão obrigatoraamente âssinados pelos administradores na forma do parágrâfo 2s da prescntc
cláusula.

Pâráerãlq 5j Em câsos especiÍicos, os documentos mencionados no parágrãfo 4,1

poderão ser assinados individuâlmente por um procurador da sociedade, desde que
tido dê poderes espe.iâis pâra â prática de tal ato, obsêrvadas âs condições estabelecidâs

âdo \OG (seis) meses.

*i?i^*
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EDITORA JURITI LDA
CNpJ : 80..192.08í/000í{B

TNSCRtÇAO ESTADUAL 90406255. ll
. NIRE no 4í20íeSí79-8

DECIMA NONA ALÍERAÇÁO CONTRATUAL

aúrrr* oÉa',
modo qualquer alrenêr ou gravar bens rmóvei. a" so.i"aaa",-.eLora, _i rriãl'0" ..rrur,,r"de qualquer valor, conceder Ràrântiàs ã

"aqui,i, l"n. Jo ".i"o;;;;ff:::;.',:'r'#i:X.?,:,,*:::,i.;i,'.TLli:1lilil;.llj,i:licom o ( onrentimento dê mâioria do capital social. mediante delibera,_ ,'"a,",. 
""

CIAUSUTA DÉC|MA SEGUNDA - Sâo expressãmentê vedddos, sendo nujos p inoperantê , or .rera(ào á \oLiedâde. os àtos de ouái\quer dos *.,or. 
"j-i",r,."aol;. ;;;:r,"0",.. "Íun(ronànos,quê a pnvolverem e- obrigaça", rcldtiva< ã nêgocros ou oppÍdçôer e(tÍannà\ ào

ij"jl"riilil; illl "'o r'|ançàs. avais. 
"nio,,o, o, 0,",'0,"11,,.* *l",ill1'"1."r,0,, "-

cEssÃo E IIIA!sf Ê RÊ ryetApLqlLoIAs

cúusuLaDÉclMA TERCEIRA _ É llvrê â transÍerência de quotâs entre sócios, §em necessidadedê concordância dos demais sócios. Todavià, "*r,r. lJ. ,aã*'0.J""."r?il, o, ,,."".r",,,quàisquerde\UàsqUolà5àter(eiro§e5tranhÔsâ";l,;;;,.:,.:i":
por parte do outro sóci,, 

tt'nhos ao quadro soc'al se houvêr objeçao expressê

P_{igrqf-o_l Ainda, todos os sóc

L-:::l:::i*l;,,;;;i#;":,.,:::"J1..!:.:.J:lllr,:?j:1,,""::.T"j;:".1,.::Irncrorra na cessão. transÍeréncia. usufrulo e/ou.qudtqu"; r.._r;;-,i;;:r.jol un".or" o,
Íiililll;ilili.l,lrl'retà das quords da so(iedàde v* o"l J,ã*., I'illil;","",". ",.

PâlêgÍi& Àe - O socio que deseia
nor,íjcâr poÍ escíro d so.,eddde 

" ",;Hil'::i":,i::::::';:.^ :y.:,.", oàrre devê,.
pagamento oÍertddos, pard que os dem.. u íJlelo, rornrd e oraTo .,,
ro {,nnta) d,as con,àd....;;;;;:;il::T":'"::::rj: "-*1" de prcrcrcn(id. dpn.,u d-
prazo, objeção quanto à transferên.i, a" qr",", ,'ur-"","r;]ff":ir'r"rT,:I,r:*ir".i:ili
ff":lJi:t::IJíTT"ffi ::'",,T::*' ai' 

"'ro 
o" p,ur"."i. i" .,',"*ilo J'.0,","" 

" "'o,o utrto."a. "rt",liil;;ffiJ,H;:- 'apitar 
so(iâl' e existindo o proposiro .,e dl,ênà(ao.

de ocorrer ob1e(ào q;;"i; ;;;;,;";:.:'ntàrizen 
do à t.ansreréncie dàs quolas. Na hroore'-

dlenante terá o.lirêir^ i .^...--:^ ^ -ctê 
para. terceiro estranho ao quàdro social, o sócio

q
i[:il':,j::,-:"'*'to a apurâção 

"-;;àl;;1'"';'il:"^'.#:":'":"1X';"'::"1":,;:1:

iir

rbllgafo 1". O so(io que deserar rerirar se dã soíiêdáde em vrrtüde da oLjcç:o ddb quanto a tíànsÍeíêncta parà ter(eiro eçirànho ,o ,u"Oro ,o.,r, O"JJ_:;r-;lX:r",sua intençào, com pre-âviso de 90 {noventa) dias, para apuração de seus haveres po,especialmente levàntàdo tomando oor b

ç111Y1i", 1,'a" o'"ã;;ffi; ::',::ff;::T::':i'ff Hlff :n:j;::.::
U,l,lliill,"rlllii. jtuerizadàsAnetàridmente of.5rr acào do i^r;;,;L;;";:,-l##ffi 'iw'ffi:i-Y*$

ffiB+qI Ág.x*{:s.ôe"t43ll74;;s1

72
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EDIIOF'A JURITI LOA
CNPJ.: 80.'192 081/000148

TNSCRTçÃO ESTÀDUAL 90406255'31
NIRE n" 4'120'189179_E

DÉcIMA NoNA ALTERAÇÁO CONTRATUAL

PaÉgrdl4 - Íoda e quâlquer TrânsÍeíência de quotas e/ou dos dirêitos à elas

inerente, eÍetuados em desacordo com os mecanismos previstos nos parágrafos Íetro será nula

de pleno direito e não produzirá efeitos perânte os sócios, â sociêdâde e terceiÍos

PilêSrdqs: - As correspondências previstas nos pará8raÍos íetío âcima deverão ser

encaminhâdâs aos sócios através de carta pÍotocolada para os endeleços constantes do

preâÍnbulo deste cont.ato social, ou para os endereços que qualquer dos sócios iníormâr

posteriormente por escrito aos demais.

EXE&CíE!qSQç!AI,.D EMON STRACÕEs F I NANCEI RAS E LU!89§

cúusuta DÉclMA QUARTA - Ô ãno socialterá inicio em 1s dê ianeiro e terminârá em 31 Lle

dezembro de câda âno. Ao fim de cada exercÍcio será levantado o balânço pâtrifionial, o

balanço de resultado econômico, o inventário dos bens e prêparadâ a conta de lucros e perdãs,

sendo que, a critério dos sócios, distíibuídos oú não os resultados apurados, na propoÍção d€

suas quotôs ou em proporção diÍerênte aprovada pelos sócios.

cúUSUtA DÉclMA QUINTA - Ncnhum dos sócios terá direito a qualquer pârcelâ dos lucros até
quc sêiâ edotedâ delibeÍação expressa sobre a sua âplicação pclo socio ou sócios

rêprêsentândo â maioflâ do (aprtàl social.

Parágafo Únic-o - observâdo o disposto no "copu( desla cláusula, a sociedade poder:
levantar balanços sêmestrais, bimestrais ou mensais e os lucros eventualmente apurados no

periodo poderão ser distribuídos àos sócios.

DlsloLuÇÃg E Lrqur pAcÃo D4logEeAO!

ParêBlrofo 1'- Em caso de morte ou intêrdição, os herdeiros, legâtários e/ou sucessore§

cio morto ou interdito poderão ingressar na Sociedade, desde que os sôcio_
'n"2a,"r. ,"pr"r"n,ondo a maioria do capital social restante, aceitem expressâmente 

fP
PBIé€Iqb 2j - Cãso os herdeiros, lcgâtários e/ou sucessorês do sócio morto ou interditô
por não ingressar nâ Sociedade, ou caso 05 sócios remanescentes representandÔ i

cúusulA DÉclMA sExTA - Em ceso de liquidâção ou dissolução, aplicâr se-á o drsposto nos r\ ,

Artigos 1.087 e 1.102 e seguintes do Código Civil, devêndo os haveres dâ sociêdade serem t V
empregâdos na liquidação das obrigações e o remânescente, sê houver, rateado entrê os só(ios \^-í
em proporção ao número de quotas que cada um possuia. 

I
I

cúUsUl-A DÉOMASÉTIMA A retiradã, êxclusão, morte, interdição ou insolvênciâ dê qualquer J
dos sócios não dissolverá a sociedade, a menos que os sócios detentores de /5% (setenta e

cinco por cento) do capital social resolvâm liquidá la.

,Àdo cap,tal 50(ial ndo à(e:lenr o ingÍe\(o dô' herderros. legataÍro, c/o'r \u.e'90rê ' ,.
fO.. o f,"u",". do lorio.Í'orto o;rntcídito serdo âptrràdo( de àcordo 'nnr I'ar'rl /y
iâlmente levàntado na data do evento, e pd8o5 a qqem cle dirêitô em l) (dozel paÍ(erd\ /t'
àrs. rguàrs e sucessrvãs aure,.rdas de correçãã ,9í9l}rlu oefo INP/- lBct, ot, oulúqi+ ôD

, w,/ \ül e'

\ffi
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INSCRIÇÃO ESTADUAL 90406255,3,1
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DÉcIMA NoNA ALTERAÇÀo coNTRATUAL

que vier a substitui-lo, vencendo-se â primeira 30 {trinta) dias após â datâ do balanço retro
aludido, que deverá estar concluido dentro do prâzo de 60 (sessenta) diâs do evento qúe
determinou o seu levântamento.

e4lgrafo 3'- Nos termos do Artigo 1.085 do Códieo Civil, é permitidâ a exctusão de
sócios por justa causa, decidida poí mâioria de sócios representãtiva de mais da metade do
capitâl social, para os casos em que um ou mais sócios estejâm pondo em risco â continuidade
da empresa, em virtude de atos grâves. Tal deliberação será determinada em reuniào
especialmente convocada para estê flm, com ô convocação formal de todos os sócios, nâ forma
da lei, fâcultado o exeraício dê defesa, com posterior alteração contratual pâra íormalizar a

decisão tomada, sendo os haveres do sócio excluído paSos nâ íorma do parágrafo anterior.

prsPos!qõEs GERÂls

CúUSUIA DÉCIMA OITAVA - Os casos omissos neste contrato social e no Código Civil no
capítulo das sociêdades limitadas serão re8ulados subsidiariamente peles regra relativas à.
sociedâdes simples arti8o 997 e seguintes do Código Civil.

CúUSUIA DÉclMÂ NONA - Nos termos do artigo 1.011 do Código Civil, os sócros e o<
administradores dêcleram pâra os fins de direito quê não se encontrâm impedidos por le
especiâl a exercer âtividâdes empresariais ou congêneres, nem condenados a penà que vede,
árnda que temporariamentê, o acesso a cargos públicos, ou crame Íalimentar, de prevaflcaçao,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia populâr, contra ô ststema
financearo nâcionâl, contra as normas de defesa da concorrêncaã, contra as rêlações rle
consumo, â fé públicâ ou a propriêdade.

CúUSULA VIGÉSIMA - fica eleito o foro da Comarca de pato Branco paraná para resolver
quãisquer controvérsaas decorrentes da presente Alteração ao Contrato Sociâl ou a e,e

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o ptesentê instrumênto em três viàs. de
igual forma e teor, rl,JrIescnçâ dê duas testemunhas abâixo, a tudo presentes.

:í,r '*'t*"-'o',0:1',l"22'
r-"*

ANDRÉ GUsTAvo G DE ALMEIDA FERREIRA

o Administrador

iiiii?.,"e rq"e

SocroAdm,nrstrãdor /1)wd
(P -,-t/Õ

U

7
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MINISTÉRIO OA FMENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuíadoÍia-ceral da Fazenda Nacional

/
CERIIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA'DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIOA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: EDITORA JURITI LTDA ,/
CNPJ: 80.í92.081/000í-08.,2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nactonâl cobÍar e inscrever quaisquer clívidas de
responsabilidadê dO sujeito passivo acimâ icÍentrficádo que vierem a seÍ apuradas, é ceÍtiÍcâdo que:

1. constam débilos adminiskados pêla Secreiaria da Rêceita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidadê suspensa, nos termos do art. j51 da Lei Íf 5.172, de ZS de oulubro dê j966 -
Código Tributário Nâcional (CÍN), ou objeto dê decisão judicial que determinâ sua
desconsideração para fins de certiÍicação da regulaÍjdadê fiscal: e

2. não constam inscrições êm Dívida Ativâ cla União na procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional
(PGFN).

conforme disposlo nos aÍts. 205 ê 206 do crN, este documenro lem os mesmos efe[os da certiclão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da mâlriz e válida paía lodas as suâs Ítjais, referê-seexclusivamenle à situação do sujeito passivo no âmbito da iffa 
" 

oa poÉN ããrange inctusive as_,--
contribuições sociais preüstas nas alíneas,a,â d,do parágrafo único do art. 1i da Lei ne 8.212, dê24 de julho dê í991.

A aceitáção destâ certidão eslá condicionada à verificaÉo de sua autenticidade na rntemet, nos
êndereços <http j//www.receila.Íazenda.gov.bÊ ou <hnpr/www.pgÍn fâzenOa.qov.bp.

Certidão emitida gratuitamente com báse na ponaria Conjunta RFB/PGFN n! 1.7S1, de 02110/20í4.
Emitida às 08:34i28 do dia 13/05/2015 <hora e datâ de Biasítia>.
V álida alé 09111 12015. ./'
Código de controle da certidão: í E7S.D71 B.C1B9.O2B5
Qualquer rasura ou emenda invatidârá esle documenlo.

Á)

w-
http://www.receita.fazenda.sov brlAolicac.,es/ATSpO/Cêrr;ílâ^/an,t(-^ni,.nrâÍnrêr/F
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Estado do Paraná ,/
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado
6\a€t>,

is*3,f§it
Certidão Negativa .-

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 012944708-25

Certidão Íomecida para o CNPJ/N.IF: ,O.rgZ.OAarcOOfOa Z'
Nome: EDITORA Jl,JRlTl LTOA

Ressalvado o direito da Fâzenda Públicâ Estâdual inscrever e oobrar débitos âinda não
rêgistrados ou que venham a ser apurados, cêrtificamos que, verificando os registros dâ Secretâriâ de
Estado da Fazenda, constêtêmos não existir pendênc as em none do contribuinte acima identificado,
nestê dáta.

Obs.: Esta Certidão englobâ todos os estabelêcimentos da emprêsa e refêrê-se a débilos de
naturezâ tributáriâ e não tributária, bem como ao descumprimenio de obrigaçõês tributárias acessórias.

válida ate O8/07/20í5íFornêcimento cratuito

A autênticidâde desta certidáo dêverá ser confirmada üa lntêmet
wúu/-fâzendâ.or.gôv.br

tnM ú tuo@ PúMa tt@1ú1s 1s23 ú)
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.'§H, nur,rrclpto DE pATo BRÀNco . rÀRANÁ -

W r,:,:'J::fJ:::r*'
cÉRTrDÂo posrruícom erero oÊ NÊGATIVA Êr rRrBUTos uurtr6lrArs

CENTRO DÀ CIDÀDE

ÀoIlL......: LD. ORA.JP,tl l,-Ol. epp /
cNPJ/CPF. . : eO.tgZ,Aat/OaOt Og//
EÀ'DEREÇO..: CÀ!ÀMúRú , 7261
MUNICIPIO.: PÀTO BRÀNCO UF: PR

FINÀLIDÀDE: Consulta de Débi,Los

^certifico. 
pará os devidôs fins, quê de confo!Ínidâdê com as infomações prestadas pelos

' 5rgãos competenLês dêsEâ Prêfeiturâ no câdastlo hobiliárlo ou Mobiliário do sujêito
passivo acima identificado, é cERTIFIcÀDo que coNSTÂ.r,r DÉBrTos NÀo VENcrDos oU cUJÀ
ExrcrBrLrDÀDE ENCoNTRÀ sE suspENsÀ, rNscRrTos ou NÃo EM DÍvrDA ÀTrvÀ.

À Fazenda Mu.lcipal reserva-sê o direiLo dê cobrar Dívidâs poscêriomenie consLâtâdas,
mesmô rêfêrênte a pêríodos compreendidos nêsLa CERTIDÂo.

À aceitação desta cêrtidão está .ondlcionada à veÍificaÇão de sua âurenLicidaale nâInternêt, no ênderêÇo <http: //sw_ pârobrânco.pr. gov. bÍl> _

cêrtidão êmiLida com bâse na tei Municipal.
Emitida em zt /ot/zOts.,/
válida âté eo dlas após a dala alê emissao destal
código/Àno da certidão. . . . . . . . ..... I oata276/2ar5
Código de autênricidadê da cerLidão: 9r95a2634s!s5o2

Cêrtidão êmitida graruiramênrê.

ÀTENÇÀO: QUÀIQUER RÀSURÀ OÚ EI{ENDÀ INVÀI,IDÀFÁ ESTE DOCUIIIENTO.

@ !**"w
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cÁlxÀ ar.ic(:lNÔMlcA iEDe RÁr

Certificâdo de Regularidâde do FGTS - CFiR'"'

Inscrição: eotgzoauooor-ogr'
RazãO SOCiali EDITORA JURITI LTDA

Endereço: RUA caRANluRU 1267 / cENTRo / PÁTo BRÀNco / PR / 85501-

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou êncargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade: 29/05/2015 a 27 /06/20L5 /"

Certificação Número: 2015052903512927880319

InformaÉo obtida em 02106/2015, às 09:14:58.

A utilização destê Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

pâeina I de t)é7

.p

,a

https://webp.caixa.gov.br/EmpÍesa-/CrflCrf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaM... O2l06l20l5
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

o} i( Io Do DISTRIRUIDoR E A\fxOS DA Co}IARCA DE PÀTo BRA\Co - P,\R.\\,r

.,rdssa Goiás 55 Cx. PosGl0l - Centro
Np.r 08 283 233/0001 50

",.12/ t46\ 3224-2414
-',r,i €nonodist ib'ridoÍpb@gmail.com
15505 005 - Palo Brân@ - Pâraná

TITULAR| DIRSOANTON O VERONESI-
JURAiIENTADO§: OILMAR ALUIZ O VERONEca

JUL]ANO VÊRON!'i

Certidão Negativa/

Certitrco, a pedido de parte interessada que revendo os livros e arqulvos

ne arstriouicãJ Je inr-êr.rCríe ôOUCORO4T(sob minha guarda neste cartório

veriÍquei NÁo CoNSTAínenhum rêgistro em andamento contra:

EDITORA JURITI LTDA '--
,/

CNPJ 80.192.081/0001-08,'no período compreendido desde 14/12l'l960 data de

instalação de rtório, até a Presente datâ

I rlll r ll ,l lllí rl I lllll, I rll'l 
I lrl ILI tll lt I llll t] I il'l I lill I ll|l lllll I ll I

,ATO BRANCO/PR. 15 de Malo de 2415,''

DILI\,IAR AL

Custas = RS 25,90
Páqina 0001/0001

E payô êFaC5:
N

I tomroror
c!

â co^.EREc,»à
Y @'GremEsFNtÀ
a RÍ{L mrco tEúÊx k!,1ri6 o€ 0

?
q)
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GOVERNO DO PARANÁ
sEcREÍARIA oE ESTADo DA INoÚsÍRIA, Do coMERcIÔ E AssUNTos oo MERcoSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
stsTEMA tNTEGRADo DE AUToMAÇÂo Do REGtsrRo MERCANTTL stARco

Numro de ldonrlllEãçáo do ReEEto de
EmDr§s. NhE tsedê)
41 2 ot'gl?*S ]

L

CNPJ I oata ae a,qurua-ento ao oataaen'cio
I Alo Cohetltulrvo de At'vid.dê

so.192.osr oool.oa / nm,"rt

/ 001

EndereçoCohpLro (Logfâddr., N,e Comphneôlô, Aa irro, Cidâdê, UF,
RUA CÀFÀ UBU, 126?§Â,L4. CENTRO, ?ÀTO BFANCO..PR, 35J01{69

cEP)

ÀS, FIGUBINOS,

§icio§Parllclp.ção ho capital,€spécic dê §ó.lorÂdminislradoíTémlno do lUánd.lo
Nomê/cpFou ctlpJ E!4!e!pê§&r4 !r!!l! Erp&El!!§éllc
ÁllDREGUSIAVOGUÀnENIIDEALIIIEDÂFÉânÊ|ÊÀ,' 199r2?,ooSoc|o .

OEUSE MÂFIÁ gU§ENTI DE ÀLIII EDÁ FEÂREFÁ 153,OOO!OO SOCIO

lài|Go:2o13363314.{

MERESSE DÀ Ei|PAÊSA / EiTPRESÀRIO

DO|S FEÁ|S)

Cariral hrogràIzdo. F§ §2.»N
[ÍÊEEl,tÍos E sEssE§TÂ E I)06 lrlt- oa,lENros E vlltÍE E
DO|S REÂ|S)

!@!09-Ca

§icrooorcnro- xxxxnouxx

tht..27l06/m13

Alo: OUTFOS DOCUüEI{TOS DE

FirlEl(sls) nêstá Unldsdê dá Fêdêráção oü Íor' dêlô

| , NIRE: 41 9 0097054.1 CNpJi 40.192031 0003-70

Endêr€ço Compbro (Logiâdouro, fO . Comphllmro, Baiio, Cldad., UF, CEp, pais)

FUACAPÍTÀO ROCHÀ, 2@5, CENÍBO, GUÀFAPUÀVÀ, PR. 85OIG27O, BRÀslL

xxxxxxxx»o«xxxxxx

2.NlâE:4190r1939t3 CNpJ; XXXXXXXXXXXXXX

Enderêço Compleio (Logadouro, N,6 Complsmerío, Aáir,o, Cldade UF, CEP, P.is)

NUÂ CARÀM UÂU, 1305, CEI{IRO, PATO ARÀNCO, PÊ, O5.5OI.I]60, BFÁSIL

cuB TIBA - PR. OB de roio de 2015 /
ry

LBEFÍÁDAOGUS

cERTIoÃO slMPLIFIoADA /

@, à7 z
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PREGÂO PRESENCIAL N' 52120.I5

DECLARAçÃO DE FATOS-IMPEDITIVOS, R.ECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E
NAO CONTRATAçAO DE MENOR

Editora Juriti Ltda.
Cnpj: 80.'192.081/000í-08

Declaramos, parâ fins de participação no Pregão Presencial no 52/2015, que náo
existem fatos que impeçam a nossa participação nestâ licitaçáo e, tambêm, de que nos
comprometemos, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento do Município de Coronel
Vivida - Secretaria Municipal de Administração, quâlquer fato superveniente, posterior, que
venha a impossibilitar a habilitação, de acordo com o estabelecido no parágraÍo 20 do
Artigo 32 da Lei 8.666/93.

Declaramos, âinda, que recebemos todas as cópias da referida Licitação, bem como
todas as informaçôes necessárias que possibilitem â entrega da proposta, em
conformidade com a Lei no 10.520/02 e 8.666/93, concordando com os termos da presente
licitaçáo.

Declaramos, finalmente, para fins do disposto no lnciso V do AÍigo 27 da Lei
8666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não empregâmos menor de dezoilo anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que náo empregamos menor de dezesseis anos.

Por ser expressão da verdade, firmâmos a presente.

Pato Branco, 01 de junho de 2015.

rsolcLOilSS

ÉDÍoRe.,unrt

ÉssMB
Diretor Geral

Rg 2.134.458-3 / CPF 766.705.469-04

Q*

GuaFiénti de Almeida Ferreira

ItrÁru0m§JD0Esmtuâmr!,267cdh,c,,rr.6r,- s0{!É4,nm,.d,"*d"^rm,
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CERTTDÂO NEGÀTÍVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTA

Nome: EDTTORÀ ,fURITf LTDA (MA"RIZ E F]-LÍAIS)"I
CNPJ: 80.192.081 / OaOt- Oe /
Certidão i", 84283565/2015
Expedição: 04/03/2015, às 10:1s:19
Validadê: 3A/Oe/2A15; IBO (cenro e oitenta) dias. conEados da dat.a
de sua expediÇào. _

Cer.Lifica-se que BDITOITÀ JIÍRITI LTDA (I4ÀTRIZ E ptúIAIS), inscrito(a)
no CNPif sob o n. 80.192.091/0001-08, NÃo CoNsTÀ do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistâs.
Certidão emitida com bâse no att.. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrêscentado pela Lei n" 12.44O, de 7 de jutho de 2011, e
na ResoIuÇão AdminisErativa fl" l4jO/20t1- do Tribunal SuDerior do
Tr:âbafho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade alos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aLesta a empresa em relaÇão
a todo6 os seus estabelecimentos, âgênclas ou fifiais.
À âceiEâÇão desta certsidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaL do Tribunal Superior do Trabatho na
InterneL (http: //\4,ww. r.sr. jus.br).
Certidão emitida gratuiEamente.

INFORITÍÀÇÃO ITÍPORIÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à ident.ificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimpLentes perante a alustiça do Trabalho quanto às obriqaÇões
êstabelêcidas em seíteoÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentros previdenciários, a honorários, a cusi'as r a
emofumentos ou a recofhimentos determinâdos em fei; ou decoüêntes
de execução de acoÍdos firmados perante o Ministério púbtico alo
Trabalho ou Comissão de CoaciliaÇão prévia

s
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DECLARAÇÃo DE crRcuLAçÃo SEMANAL.

Para fins de participação no Pregão Presencial n" 5212015, que a empresa

EDIÍORA JURITI LTDA, CNPJ n' 80.í 92.08í/OOO148í declara, sob as penas da

lei, que eÍetiva a publicação, por meios próprios, de 6.580 exemplares por dia ío
jornal Diário do Sudoeste totalizando uma circulação (segunda-feira a sábado)

semanal dê aproximadâmente 39.480 exemplares por semana.

As cidades de circulaçáo, conforme auditoria em anexo sáo:

eÍola do Oesle

Oois Vizinhos

Francisco Beltráo
Honono S€Aa
Itápeara do Oesle

rlúanguerrinhâ
lúariópolis
Nova Esperançá do Sudoeste

rsolE2.mtnúl$

EDIÍORAJURM

E"$SM'BI

Joíqe do Oesle
nta lsabel D'Oeste

Anlôn o do Sudoêste
dade de lguâçu
Lourenço d'Oesle SC

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima durante a

vigência do contrato acarretará em rescisão deste.

Pato Branco, 01 de junho de 2015.

eida Ferreira
Diretor Geral

Rg 2.134.458-3 / CPF 766.705.469-04

Â(v
Wrq.>

Bom Sucesso do Sul
Capanema
Cíuzerro do lguaçu
Chopinzinho

IIfiI0m5ID06'm ÍmÍd(6)!?2$'c6 Eps*'e.tuh
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OLIVEIRê FRANCO â55ES5ORN CONTÁqIL LfDâ

RETATóRIO DE AUDITORIA DE TIRAGEM E CIRCUTAçÃO

Atendêndo a solicitação êspeciâl dos âdministrâdores dessa emprêsà, nossos §eruiços

tivêíâm por obietivo: revisar e conferir 05 s€rviços de tiragem, confecção e custo financeirÔ dÔ

jornal DlÁRro Do suDoEsTE.

O kabâlho foi desenvolvido tendo como base ãs infoÍmações cãptadas nos interessados,

dê um volume médio de tiragem, custos, disúibuição e circulação do jornal por amostÍãgem e

Íorâm rêalizâdos seguodo os padÍões usuais de àuditagem, incluindo, conform€ o caso especifl'o

De forma subsidiária aos obietivos dos trâbalhos, relacionamos a s€guir os pontos

aôotados no curso dos mesmo§, € que êntêndemos conveniênte de§tacar'

oed6 do Jo.ml
tditora lurita Ltda - oiário do sudoesie

80.192.08VmO1-08

Endereço: Rua CârâmuÍu N! 1-257

CEP: 85501 355

146\ 122c.2O66
André Gustavo de Almeida ÍeÍ€ira

Pênodi.idâde do roroal Diáía íde sêsunda â 5ábado)

Oias ú(eis 6.580
I _250

tw
lr.hr,íidê I I

D.de .tâ Gráfca que cone99'o!3!-:ro!!:!
Editorâ Juriti Ltda

Rua câramuÍu no 1-267

Cidade Pato BÍanco -PR
80.192 081/fl)o1-08

i F..to, 42 .obruAo 2 - 5t.' cuRtfleA/PR - CÉP: a2O3O-341

t- hail: àa rl a"Íre ir'.ôtu' btÍ.l.aon.t: 1l- 3272 9305 / 9963-3A5t

.l
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OLIVEIRA FRâNCO â55E55ORIê CONTÁBIL LAâ

Material úíi2ado (pÍodurão média mensâll

Tirasem médiâ mensâl(unidades) 779.190

auântidâde de papêl (k8) 16.720

cuno médio mensâl (RS) 52-668,00

châpas
consumo dechapas 1.400

custo médio mensâl (RS) 26.600,00

Quántidade meÀsâl --x,
cuío médiô mensal (RS) X.

--x

Íhta5 e químtos

crrt" .édi"*""*l (RS) l.rsoPo
Flint Lorigraf tondrina

Distribuição
coíototalmensãl(RS) Rs 6-5OO,0O

Às i.tormaça". sobre "' díos dê produdo sâo referent€s â umâ média mênsal têndo como

bâse uma tirâgem rnédiâ diária coníorme citado neste relatório.

vêÍificação de circulação l-íquida Pasa (edição irnPrêsa)

Municipio Totâl da circulâção paga

Veôda avulsa + assinaturas

632 3.442 336 2 065 6.915

Regiio dê âbran8ência: amÉrê, BaÍrãcão, Bom Sucesso, capanemâ, chopinlinh!, clevêlândia,

Cororêl vlvida, cruzeiro do tBuãçu, trois VinnhG, Enéas Marqu€s, fránci§.o B€ltráo, Honó.iÔ

SeÍpa, ltap€iara d oeíê, MatúinóPoli§, ManSueirinhã, Mâliipolis, Ílova ÉsPransá do

sudoêstê, Novâ PÍat. do l8uâçu, Pâlmas, Pato Branco, Pérola do oêstq Plãnâlto, Pran hita,

Realêza, Rena*ençe, salgâdo Filho, Salto do tontra, Santa lzab€l do Oeí€,54íto antôíio do

sudo€stê, sadadê do lguaçu, são.loão, são iorsê do Oeste, São rouÍenç. do Oeste (SC), Sulins

fonte: olÁRlo Do SuDoEsTE

R€sponsiv€l ArdÉ Gústávo irâ F.rreir. - DiretorGeral
e clâudete Bonãtio - conta bilista

lu.--r{i,..
ii, ,âiro Cr.tsdlÊ-ejii,li | ..:, 5c0526-1a+

ta F.tu, 42 .obreàê 2 - 9t. F"li.idaà. -
Í.hbn.t: 4t 3272 93OS / 9963-3651

cúRtnRâ/PR - CEP: A2O3O-3A4

E-dait: darlena.eis coa br tL{

Âssinarura do respo.§ivêl

Í
E

\?0 " 11:{iâfiiüry 7+ P>
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oLtvEtRA FRANco assEs;oRtâ coNráetL taa

coNcLUSÃo;

Rêconhecemos a exatidão dos relatórios e inÍormaçôes apresentadas, nestes

termos, frrmamos e assinamos o presente relatório contendo 03 páginas

numeradas de 1 a 3, tendo a sua validade pelo üazo de 1 (hum) ano até

19tO1t2015

,,!
l/,

I l-,4 \, t.'.,L
L'Ul.vJ-}4"-

DaÍlan\lgoliveira Franco

Contador

cRc-PR 050590/O9

Curitiba, 20 de Janeiro de 20'14.

,êr<.,,:.' -,'ir ,;' : ,..1íi?.

)/J.-Lha,t,.^r..,,*.u.
Denílson de Oliveira Franco

Contador

cRC-PR 038258/04

sãrr: scta..ry:aÀ ón3it,4qly.. itêD

-in{u:;.4-mü]
'RÁllC-o-I3-223C21.-oENILSON OE Ot.]vãiÁ ÉRrNco F

currt..pR, 2t d.lúàro lr U1n - 1/ros:.a.â.

*,w*

Rla Jôr. F.fro, 42 abtaô 2 - 5ta' F..tkid.à. - aÜRtíl&9/PR - éEP a2o3o4a4

T.l.lon.t: 4l- 3272 g3os / gg63-3asl E naL da'l"f'ggron'b'

z-+



)t4.-t

REGISTRO DE EMPREG o-
caâ^cÍERlsncosFÍB'cos 

:

:IiluodeEeilo.n" ... :í

:4...

.i.i......

Câsado (â)d brâs lêna(o)? .ôdêr6Ço

c.0."r,"0o ".. i.1 i , - r'-.-:
a .. n , )/ - .

ôobn")(a i. i..: ::I --
d.p..o Ban@ :i .i... .. ..:.

\§

:stádo cMl. !:.-- !:1 .

lom€ do cônjuge

;,a, e. 
""rruq" 

j, i.
res dêncLa , )-.-r*c-.i'
)an Nac HsbililâÇlo no

)en MiÍiâ. no Ítn

a-

:nsrciáro3. l

\.- !: ::.1

il

ab

b

PÊBANTE O FUNOO DE GABÂNTIA OO TEiIPO OE SERVIÇO

OUANOO ESÍRANGE FO

A,
rQ

séao I-;'1,": 
I

sn ú il&:



ALTEMçÃO DE SAúRIO

ÉmtlRlpor
Em .. . I I .... RS ... por

Emtt.Rl
Em I ../ R§

EF I R3 pôr
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EhttR$por
Em I r.. Rs

Eh...l I R§

Ehll R$ por

ÁLÍERÀCÃO DE CÀÉ ôO ÂLrER^ÇÁo 0E cÂRG o

coNTRrBr.rlcÁo srNDrcÂL ÀC]DEIiTES OU DOENçAS PROFISS]ONÂIS

Aliâ .n I I
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MU N ICÍPIO DE

PATO BRANCO
\9t

ATESTADO DE GAPAGIDADE TÉCNIGtr-

Atestamos para fim de participação em LicitaÇáo, que a EDITOFIÂ JURITI

LTDA., pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob n' 80.192.081/0001-08, com sede nâ

Rua Caramuru, '1267 - Centro, executou serviços de publicação de atos oficiais a esta

Municipalidade, cumprindo suas obrigaçóes com zelo e probidade, nada constando em

nossos arquivos que a desabone.

Atestamos ainda, que os serviços foram prestados corretamente e em dia

estipulado, com qualadade satisfatória e desempenho considerado muito bom, denlro

dos padrÕes de qualidâde, prazos e custos estabelecidos, sendo â periodicidade do

jornalde segunda-feira a sábado (06 ediçôes) por semana.

E, por ser a expressáo da verdade, firmamos o presente atestado em duas

vias de iguâl teor e forma.

Pato Branco, 5 de maio de 2015.

Ruô Caíômuíu, 27'l . 85501-064 . Pôto Brânco . Pâíaná
Fone/Fôx(46)3220.1544 www.pôtobíônco.pí.gov.bí
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MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÀ

ATA DE REUNÁO DE ABERTURA E JUIGAMENÍO DE PROCESSO LICITAÍóRIO
aTA Ns 65/2015

OBJETO DA LICITAçÂOI

CONTRATAçÃO OE EMPRESA ]ORNALíSTICA, PARA DIVUTGAçÃO DOs ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE

CORONEL VIVIDA,

Aos 10 de junho de 2015, às 09:00 horâs, na sede da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, reuniram-se o
PÍegoeiro Oficial e equipe de apoio, desi8nados pela Portaria ne 02/2015, objetivando a realização da
aberturê e jul8amento do Processo Licitatório ne 71/2015, Licitação ne 52/2075, na modalidâde PRE6À0
PRESENCIAL,

A comissão atestou o compârecimento e credenciarnento do segLrinte licitânte:
RAZAO SOCIAI CNPJ CREDENCIADO

EDITORA IURITI LTDA 80.192.081/0001-08 SIM

No início da sessão foi consúltêdo o site do Tribunâl de Contâs do Estado do Parâná e Íoi constatado que a

empresa não se encontrâ impedida de licitar.

Em setuida, foi aberto o envelope contêndo â propostã dê prêços da proponente. Após conferida e
rubricada a propostâ da empresa participante a comissão jul8ou a mesma classificada, conforme histórico
do pregão êm anexo.

Ato contínuo, deu-se início a etapâ de lances e nego€iação do processo. O PÍegoeiÍo solicitou para o
representante da empresâ reduzir seu valor ofertâdo, porem o mesmo alegou não ter condições de reduzir
o valor píoposto e considerando que o mesmo esta igual ao máximo estêbelecido pêla Administração
Municipalo mesmo foiaceito, chegando ao resultado devidamente discriminado no histórico em anexo.

Íotalizando por fornecedori
FORNECEDOR VALOR TOTAL POR FORNECEDOR
EDITORA ]URIÍI LTDA R511s.200,00

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO R5 115.200,00

Após o encerramento da etapa de lances e ne8ociação, foi realizada a abertura do ênvelope contendo os
documentos dê habilitação dâ melhor classiÍicada. A comissão âtestou â hâbilitaçâo do proponente abajxo
descrito:

VeriÍicada a regularidade dâ documentação do licitante melhor classificãdo, o mesmo foi declarado
vencedor do respectivo item, tendo sido, então, concedida a palavÍa ao pârticipantê do certame para
manifestação da intenção de recurso, não sendo manifestada a intenção e em setuida foi divulgado o
rêsultado da licitação conforme o indicado no históÍico do procêsso em anexo.

Nadô mâis hâvendo a declaraí foi encerrada a sessão cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pre8oeiro Oficial e

Equipe de Apoio. / ) N <- )

' \v/ ' - l

Preçá Angelo Mezzomo§/ - 85.550'000 - Coíonelvrvida _ Pârá.á
Foner (46) 3232-8300 - Far: (46) 3232-1016 - e-maali âdminrstaca.@prn v.com br

e/

RAZAO SOCtAt- CNPJ HABII,IÍADO
ÊDIIORA JURITI LTDA 80.192.081/0001-08 5rM



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARANÁ

CoronelVivida, 10 dêjunho de 2015.

Proponentei

l,q'e/

NOME DO FORNECEDOR REPRESENTANTE ASSTNATURA /t/..4
EDITORA JURITI LTDA André Gustavo Guarienti de

Almeida Ferreira V*

FERNANDO DE QUADROS ABATTI

Pregoeiro

BERTA SCHMID
Equipe de Apoio

Comissão dê Licitações:

="*----t*
</-r-"Zz-

ADEMIR ANTONIO AZITIERO

Equipe de Apoio

ala- a,Jffi
Equipe de Apoio

Píâqâ Anqelo Mezzomo. s/n - 85-550-000 , Coro.elVNdâ - Paíâná
Fone: (a6) 3232-8300 - Fâr: (46) 3232-1016' e'mail: admrnisaâcao@pmcvcom.bí

HELLEN DAYANNE DA ROSA

Equipe de Apoio

2



Municipio de Coronel Vividã

HISÍÓRICO DO PREGÃO

Página:1dÊ.2
I ,í2

t-..

Procêsso: 7112015 - Píêsão - Normal

ObJê!O: CONTRAIAçÁO OE EMPRESÂ]ORNALÍsT CÁ, PÂRÂ OIVULGAçÃO DOs ATOS OF CIAIS OO MUNICÍP O OÉ COÂONEL VIVIDA

Expêdi(ão:26105/2015

CREDENCIAMENTO

ANDRE GUSTAVO GLJAR]ENÍI DE ALM

CLASSIF DA PROPOSTA

1 1 ]ORNAL OE CIRCULACAO NA REG AO SUDOISÍE OO PARANA E CM 2,4000

1 EDIÍORA JURIÍI LÍDA 2,4000

HrsÍÓRrco Do5 LANCES

%

1 1 ]ORNAL DE CIRCULACAO NA REGlAO SUDOESTE DO PARANA E CM 2,4000

cr-assrFrcAçÃo APós o5 LANcES

Unid.

1 I JORNAL D€ CIRCULÂCÂO NA REGIAO SUOOTsÍE DO PARANÂ E CM 2,4000

%

1 EDIÍORÂ]URITI LTDA 2,4000

BENEFÍCIO DA TEICOMPLEMENTAR 123/2006. EMPATE FICTO

D€scrição

1 1 JORNAL OE CIRCULACAO NA REGIAO SUDOÉsÍE DO PAEANA E CM 2,4000

-IORNAL OE CIRCULACAO NA REGIAO SUDOESÍE DO PARANA E

5em NeBociação

HAB[-tTAçÃO

Situação

EDITORA]URITI LÍDA

ô /y^ p
À,CLASSIF EINAL POR tÍEM r).1

Lccetil - Licitaçóes e Contratos 015 às 09:25 Usuárior 2 FERNANDO



Municipio de CoronelVividâ Página:2 de42,-

l^v-
HIsTÓRIco Do PREGÃo "

Procêssor 7112015 ' Pre8ão - Noma

Obieto: coNTRATAçÂo oE EMPRtsa JoRNALísTrca, paRA DrvuLGAçÃo oosaTOSOÉrCrarS oO MUNrcÍProoÉ CoRONELVTVTDA

Expedição:26105/201s

Dêscíição %

1 7 ]ORNAL DE CIRCULACAO NA REGIAO SUDOESTE DO PAR/ CM 2,4000

clâssiÍicâção

1 DITOSA]URITI LTDA 2,4000

CLASSIFICAçÃO FINAL POR TORNECEDOR

DITORA]URITI LÍOA

Unid-

1 1 IORNAL OE CIRCULACAO NA REGIAO SUDOESTE OO PARANA E NO MUNIC CM 2,4000

?@ ,x.

qdq\r

Lccetil 'Licitações e Contratos Emissão: 10/06/2015 às 09:25 usuárior 2 - FERNANDo
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BRASIL A.esso à informâção Legislâção ,t+
cGíiÍmação de Ane icidâdedacsüdáo

Pârticipe serviços

7{f 
Re<eitaÊederar 

*

Confirmação de Autenticidade das Certidões
Rosultado da ConfiÍmação de Autênticidade da Certidão

CNPJ : 80.192.081/0001-08

Oata da Emissão , 1310512015

Hora da Emissão : 08:34:28

Código de Controlo da CeÉldão : 1E75.D718.C189.0285
Tipo da CeÍtldão : Positiva com Efeitos de Nêgativâ

_ Certidáo Positiva com Efeitos d€ Negativa emitida em 1310512015, com validade até 09/1'tl20't5.

, Página Anterior

Qir^,.',j

|-(lp./ 4tw.raêita lazenda.gov.bí/Apli€CB/ATSPO/C úlidad@rlâurc ndo onjurrá/CôrúÍmaAúe.iicR6úrado.asp 1t1



1cl06/2015

GoveÍno do Estado do Paraná
Secretaria da Fazenda

lillãllllq;:l 5€f.rn€t r\pirslo , chave senha:
,C.Êlf*.d.1
loigit t HÍl
Bu3ca Fazendâ

Secretaria da F azenda v palavra-chave

Confirmação de Certidão

lnÍormâçõ€B do Documonto
Cendào 012944708-25
Tipo CeÍlidão Negâüva de Dêbilos Tributários e de Dlvida Aüva Eshdual - Automática

cNPJ 80.192_08'1/0001 -08
roÍnecúâ pâÍa o EDtrôRA JURrr LTDA

Emissào 10n3no15 15.23:58

Dârâ dê vâlidade 08/0712015

Voltar

@ Socretaria da Fazonda - SÉFA
Av. Vicente Íllachado,445 - Cenlro - 80420-902 - Curitiba - PR
Localizaçâo

3
CELEPAR

htp:/ Àuw cdw.íazenda.pr gd br/cdw/conlirmacao 111

rJ'(

ok

Buscar



lrq)é-

#
Cer!ifico, pâra os dewidos fins, que de conformidadê com às informâÇõês prêstadas pelos
ixãos competêntes des!a P!efeitura no câ.!âstro Inobiliário ôu MobiIiário do sujeito
É srvo âcimà ldentiflcado, ê cERTrErcÀDo que coNSTÀM DÉBrTos NÁo vENcrDos ou cuJÀ
EXIGIBILIDÀDE ENCONTRÂ-SE SUSPENSÀ, INSCPITOS OU NÀO EM DiVIDÂ ATIVA.

À Fazendâ Municipal o direiEo dê cobiar Dividas posteriornenle conslaradas,
mêsmo rêferente â períoclos comprêendidos nesta CERTIDÀO-

À aceitação dêsta cer!idào está côndicionadd à verificação de sua autênticidadê na
Intêrne!, no endêrêço <h!tp: /,/lrulr. pâtobrânco. pr. gov. brl>.

Cerlidâo êmltida con bâse na Lei Municipal.
Enitida en 27 /04/2013 -
VáIidâ âté 90 dias àpós a dala de emissão dêsta.
código/Àno da certidão. . . . 0O\A2i6/20t5
código dê âutenticidadê da cerridão: 919502634919502

Certidão enirida grâluilamentê.

ÀTENÇÃO: QUÀI,QUER RÀSURÀ OU EMENDÀ INVÀI,IDAú ESTE DOCUMENTO.

MUNICiPIO DE PATO BRANCO . PARANÁ
Secretaria de Iinanças
Divisào de Tn butos

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

NOME.. - -..
CNPJ/CPE..
ENDEREçO. .

MUNIClPIO.

EINÀLIDÀDE:

EDITORÂ JURITI LTDÀ- EPP
80.192.081/0001-08
CÀRÀ}4URU
PÀTO BRÀNCO UF: PR

Consultâ dê Débitos

, 7261 - CENTRO DÀ CIDÀDE
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:: Histórico do Empregador

O riistôrico do Emprêgador aprêsenta os rêqstrc d6 CRÊ concedrdos
nG últlmc 24 mes6, bem csnô â sltuaeão de regulandade ôpuràda nô
vlgÔ.c â da Circulôr CAIXA 204/2001 - de 08 dê laner.o a 22 de âbfll dê
2001.

!nslç5o: 801920aV0001"0a
Ràzáô Sodàl: EDÍORA IURtTl LTDA

29/O5/2O15

1O/05/2015

2t/44/2015

02/44/1Or5

t4l03/2ot5

23102/2Or5

a2/02/2075

1,2/0L/2075

22/72/2074

0t/t2/2a14
L0/tt/20t4
20/rA/2O!4

)g/os/zota
oa/09/2014

tB/aa/20!4

2A|OJ /2Ot4
or/o7/20t4
t6/06/2014

26/45/2414

05/a5/20!4

24/O3/20t4

03/03/2014

r2/02/2014

2t/at/24t4
26/12/2Ot3

26/tt/2Or3
04/rr/20t1
01/7C/2013

ra/og/20t3
26/Ae/2013

10/o7 /?or3
09t01/20t3

k/46/2ot3

29/05/20t5

LA/05/2415

2l/04/24t5
02/44/24t5

14 /41/7O1,5

23/42/2Ot5

02/a2/2Ors

t2/oL/20r5

22/t2/2014

or/t2/2414
to/1t/2ar4
20/rO/2OL4

29/49/2014

08/09/2014

ta/04/24L4

2a/o7/20r4

07147/2or4

l6/46/20).4

26/05/2074

o5/o5/2A14

24/43/20L4

a3ta3/2ot4

t2/02/2014

2t/0t/24t4
26/ 12/2413

26/i.1/2013

a4/tt/20r3
a7/tol20t3
18/09/2011

26/08/2At,

10/07/2A13

09/07/20r3

r4/06/2O1,3

a27/06/2015

à 08/06/2015

a 20105/2015

ê 01/05/2015

a t2/o4/2075

a 24/03/2O!5

a 03/03/2015

a t0/02/2075

a 20/Or/2015

a 30/12/2Ar4

a 09/12/2or4

a tatrl/2014
õ 2A/tA/2ot4

õ Ot/10/2O!4

a 16109/2ar1

a 26/04/20!4

a o5/49/20!4

a 15/07/2OL4

a 24/06/201,4

a A3/06/2at4

ê 13/05/2014

a 22/44/20t4

à 13/03/2014

a t9/02/2A14

à 24/O1/rAt4

a 25/12/2011

a 03/!2/2073

a AS/1L/20!3

à 1,7/tO/2A7j

a 24/09/24t3

â 28/08/2011

á o)/oa/20,,3

a 1,3107/2013

201 5052903512927880319

2015051002390549373585

2015042r021t1321812382

20 | 5A 44244 463647 ? 5 t t 34

2015031403544719:92661

2015022306320737483685

20150202052929502t2886

2015011205111681723545

2C I 4 1 2220527 5094 7 301 49

2014120r0556189293004a

2014111003361151760890

2014102005110535456436

2A' I 0929435 24 64 s6 | 4 569

2014090802490852387808

201408180406165546040A

2014072803410861171900

2A 14 07 07 A429 2 4A7 AOr994

20140616010925757682a0

20140526041r472238r599

20 t4 454504 5r | 4 7 4191 ) 22

201404r403562757869928

2014032402582139r53311

20140303021905387624r5

2014021207480839315520

?o I 4Ar 270927 A7 406646A7

2013122609102576995965

2013r12615513164294168

2013110413502588615057

20131007103630365363r0

20r309141035r 168431665

20rt0826r2323590978260

201307301147r57a426822

20r30709r 1290320120406

20 1306 L4 | 4 57 4 I 7 5930292

hlp6 / rw si&e câxa g@ úCidadadcrl/CíílFgECÍSliistúicoslâl6Regl ôp 1t2

cArxA *ilifL,



10/06/2015

20/o5/2ota 2A/O5/2OI3a
26/04/2013 26/04/2013a

0l/04/241.3 a1/04/20\3a

2A/A2l2At3 2A/a2/2At3a

0a/42/2o1J oa/a2/2ar3a

r4lat/2o\3 t4/aL/2ot3a
26/r2/2or2 26/r2/2At2à
29/rL/20L2 29/rt/2,t2a
06/LL/2O\2 A6/rr/2012.
),5/t0/2o12 75/1O/2O12à

25/A9/2Ot2 25/09/2Ot2a

04/49/2Ot2 04/09/2At2a

r3/oet2or2 t3/0a/2at2a
24/47/201,2 24/A7/2Ar2a

o3to7/2ot2 o3/a7t1at2à

r4/o6/20t2 11/A6/20t2à

SER\4ÇOS AO CTDADIO

18/06/2011 2013052014304 161561900
25/ 0r/ 2Ar3 2At304 26r32OL4L47 s2744

l0/04/2013 201304011042110ô284133

29 / A3 / 2A t3 247 302 241 4 1 52 3n1 1 4 5023

09/03,,2011 2013020814350376t69932

12l02/20r3 2Ô13011409352904940257

2i1l01/20r3 2012r22609483513310619

2A/ ). 2 / 2A 12 20 t2 \ \ 2909 | )29932A496-7

05/ t2/ 2AL2 20121\06tt38 2 503 129866

\3 / 1 ! / 2A I 2 20 | 2tO t5 I O24 29 5697 O2A8

24l10/2Ô12 20120925091800a5819402

03/r0/2012 2012090408234263601066

11lo9l20i2 201208131447584256f 1r5

22/04120t2 24120 7 24r03 0 30a62 61502

01/08/2012 20r20703r113?4513642054

t3 | 0, / 20 I 2 )A 1 2061 4 t 52 61 2644 4 425 t

Resultôdo da consultê enr 10/06/20!5 às LCr03:49

.r Dúvidas mals Freqijent*

O uso destãs informãções
Precedidô de veí rcacáo

par. os í.s p.evistos
de auiênncdâde no

226

mp§r Á1@ s íge cdxa gw k/Ci.ladadcí/CrílFgecisHistqicostal6Regl Bp 22

t7v



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÁO DO REGISTRO MERCANTIL. SIARCO

CERTIDÂO SIMPLIFICAOA Páqinâ: O0í / 00í
Cêrilllcâhos queas In,ormaçóês abarro conslâm dos documêntos arqu ivâdos nesta Junrô Comêrcial€ sáo vigêntes
ná dara da sua êxpêdição.

ltl

EDITORÁ JURITILTDÀ

i 
Narurê:a Jurídrca I soctEoaoE EMpÉEsÁRla LIMrÀDÀ
Nuhero dê ldenriti@qáo do Fe§rsto de Cnp.r l

I

Emp.es.. - MnE (Sêde)

4í 2 014917q4 ao.r 92.081/0@t{8

Dara de Àrqulvamênro do Oatà de lnicio
Aio Conslllúlivô dê Advidadê

o6/07x987 15tl7nga7

Microempresã ou Pra2o dê Duração
Ehpres€ de Pêquêno Poíe

(Lel nr 1 23/2006)

Endorêço Complêto (LooradouÍo, N! e Complemenro, Bairro, Cidade, UÉ, CEP)

lqa q484[uRuJ267éaLAlCE!ÍrFo, PArO BxaNcq P&95.5!106L
oblêro Sociâl
EDTTORA- EDICAO OE JOFNA|S, LTVBOS TECNTCOS E L|ÍERAR|OS, EO|CÂO DE pERtODtCOS (FEV|STÁS, F|GUR|NOS,

ALÍllANAOUES, EMBÁLÁGENS E CAFÍqNAGÊM), GFÀFICA . INDUSTFIÁ OE AFTES GRAFICÂS

Cáprtár: R$ 362.222,00

CTFEZEMIOS E SESSEiITA E OOIS MIL DUZENTOS E VIÚIE E
oots ÊEAts)

capflâl ,nregratizâdo: R§ 362,222,00 Nào
(ÍREZENIOS E SESSEMIÁ E DOIS üIL OUZENTOS E VINIE E

lndêiermin.do

DOE AEAE)
'Soclo-3/Parllcipâçáo 

no Câpiiãl,Espêcle de Socio/Ádmlni§trâdor4êrmlno do Mândato Tomthodo
NondcPF ou cNrJ paírciô.cão no ép|l.r (Rit E.éciê dê §r.to &hbl!!!!!|g! üê!!!!S

ANOhE GUSTÀVO GUÂBIENTI DE ÁLMÉIDA FEABBAA

OELISE MÁBIÁ GU'NIENÍI OE ÀLMEIDÁ FERBEIRÁ

sóctoc.rénrê xxxxxxxxxx

sôclo G.ênr€ )«xxn«)«x

FEGISTRO AIIVO

xn«xxxxxxxxxxxxxx

Ulllmo Árqulvamêílo

Oâlât 27106'D013 Núnêro: 20t33633144

Alo: OUÍFOS OOCUMEmOS OE INIERESSE DA EMPBESÁ EMPRESARTO

Evsnlo (s):
I --lFillal(Els) nesta Unldâdêd. FedêrâÇão ou ioradêta

1 ' NIRE: 41 I009705&1

Pa6 wÍii@Í a allêÍÍi.irade áes* w junta@@/ciât.pÍ.gov bÍ
e'nÍoneonun.ro r52076333nâConsutràoeAuredc'dâde

2 - NIBE: 41 9 0119395-3 cNPJ: xxxxxxxxxxxxxx
Endêrêço complsto (Loqmdouro, Nqo Complêmenlo, Bairro, Cidade, UF, CEp, páis)

BU4!aRlluURU,l!q5, çElnAO, !ÂTolgaNqo, p& 35.501-060, BRAStL

Endêre9o Compleio (Logradouro, Me ConptêÍnêoto, Bahro, Cidadê, UF. CEp, páis)

RUACAPITÃOROCHA, 2095,CENTRO,GUÂBAPUAVA, PB,85,01O,27O,BBASIL

CUBITIBÁ. PB 08 de máo de 2015

LIBERÍÁD BOGUS
SECRETAÂIA GERAL

CNPJ: 80.192.061/0003-70

Docume.loa$lnâdo o0 lãrmenrê 03/0t20rs
runb cômÍoárdó P,einá
CNPJ:77.063.170/0001-99

Vo.ê dere inslarar o eíifi€do da JUCEPARâ
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DE DÉBITOS TRABÀLIII STÀSCERTIDÃO NEGÀT IVÀ

Noine: EDITORA JURITI ],TDA
CNPJ: 80.192.081/0001-08
Certidão ^": I4283565 / 2075
ExpediÇão: A4 /03/2A15, às
Vêlidade: 3A /08 /2A15 - IBA
de sua exped.ição.

(MÀTRIZ E EILlÀIS)

10:15:19
(cento ê o.itenta) diâs, contâdos da data

CeTtifica-se que EDITOAÀ .JURITI LADA (MATRIZ E EILIÀIS}, inscTito (a)
no CNPJ sob o n" 80.192.081/0001-08, NÁO CONSTÀ do Banco Nacional de
Devedores Tr:abalhistas.
Certidão êmltida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de ? de ju.lho de 2011,
nã ResoluÇâo Àdministrativa nó 1470/20Ll do Tribunal Superior
Trabalho, de 24 de aqosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidâdê dos
Tr:ibunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidáo atesta a empresa em relaÇâo
a todos os seus estabelecimentos, agênc.ias ou filiais.
À aceitaçâo desta certidão condiciona-se à verificâÇão de sua
âutenticidâde no portal do Trlbunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. j us. br ) .

Certidão enitida gratuitamente.

INEORMÀÇÃO TMPoRTâNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constên os dados
necessários à identif]-caÇão das pessoas naturais e ju!ídicas
inêdimptentês perantê a JustiÇa do Trabâ1ho quanto às obrigaçôes
estabel.ecidas em sentença condenâtóliâ tlansitada ern jutgêdo ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concêrnente aos
!êcolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorá!ios, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1êi; ou decorreotes
de êxecução de àcordos firmados petântê o Minj-stério púb1ico do
Trabafho ou Comissão de Concili-êÇão préviâ.

do

do



MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTÁOO OO PARANÁ

PARECER E ADJUDICAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N' 52l2015

DATAt 26/05/tS ABERTURAT 10/06/15 HoúRIo: o9:oo

OBJETO: CONTMTAÇÃO DE EMPRESA ]ORNALÍSTICA, PARA DIVULGAÇÂO DOS ATOS OFICIAIS
DO MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA; conforme discriminado no objeto do presente edital.

Expirado o prazo recursal e após análise da documentação, constatamos que a mesma esta de
acordo com o solicitado no edital, e adjudicamos o item a seguir ao licitante vencedor:

Nas condições de sua proposta e do edital.

Valor total estimado da licitação é de R$ 115.200,00 (cento e quinze mil e duzentos reaisl.

Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai adiante assinado pelo
Pregoeiro e Equipe de Apoio.

CoronelVivida, 11d e iunho de 2075.-- -, , -'-n(zZ2*zzz 2
-J-*,... L= ,z

Fernando Q. Abatti //Ademir Antonio Aziliero
Pregoeiro Equipe de Apoio

P,"'n;# íÍ#r,,f"#(p
Equipe de Apoio Equipe de Apoio

P.âçâ Angêlo M€rzomo. s/n - 85.550"000 - CoÍonel Vlwda - Pâíaná
Fone: (46) 3232{300 - Fax: {46) 3232"1016 - e-mail: adminislíâcao@pmcvcom.lÍ

ITEM FORNECEDOR NúMERo Do cNPl VAI,OR

UNITÁRIo R$

VALOR TOTAL
ESTIMADO R$

01 EDITORA JURITI LTDA 80.192.081/0001-08 2,40 115.200,00
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANA

t^5t'z-

g.l7

I,AlutcER Ll('n'^ÇÀ()

PaÍe.eÍ i" 237f2O75

PÍotocolo n": E2/2015

OBJETO: ContrataÇào de ernPlcsa jornâlistica, parà
Clxonel Vivida.

De: Pricila GÍL'golin Cugik - AssL'ssoria Juridica
Para: Frank ArielS(hiavini - Prcicito NÍunicipal

Data: 11 de junho de 2015

clivulgaçao dos atos oíiciai§ (l() NÍuri.ipio de

De acordo com o pare.er do Prcgoeiro e da Equipe de Apoio o procedirnento licitakj o
cstá eln conformidade com o .'dital, bem como iip(is aniúsc desta Assossoria Juridica obseNa-sc
que o pr([edimento cstá em de acordo c()m â legislasào vigênte e iivre (le vicios aparentes, ]x)r i:rso
caso o Chcfe do Executivo entr nder corlvcniente e oportuno, pode honrologar à âdjudicâçào do
objeto do ceÍtame a cmpresa vencedora, pelo vâlor t(úal de R$ 115.200,00 (cenk) e quinzc nlil e
duzentos Íeais)-

Antes de homologâÍ o certame, necessária se Íaz a veliÍicaçào se não existcm proccssos
com objetos idê[ticos, cm havendo, sugcrc-se que o processo nào seja honrologado pela âutoridade
competente.

Praça Angêlo luezzomo. s,n 85 550-000 - Coronel Vividâ - Paíaâá
Fone (46 ) 3232-8300 - F ax: 146) 3232.1016 ' e-mâil: adm rn rslracao@ pmcv.côm. br

,írin Cugik



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARANÁ

t4? -

TERMO DE HOMOLOGAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N' 52 I 2015

DATA 26/05/75 ABERTUM: 10/06/15 HORÁRIO: O9:OO

OBIETO: CONTMTAÇÂO DE EI\4PRESA IORNALiSTICA, PARÁ DIVULGAÇÂO DOS ATOS OFICIAIS
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA; conforme discriminado no objeto do presente edital.

Analisados todos os atos referentes ao Pregão Presencial \e 52/2075, HOMOLOGO o item a

sesuir âo licitânte vencedor:

ITEM FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR TOTAL
ESTIMADO RS

01 EDITORA IURITI LTDA 80.192.081/0001-08 2,40 115.200,00

Nas condições de sua proposta e do edital.

ValoÍ total estimado da licitação é de R$ 115.200,00 (cento e quinze mil e duzentos reais

Coronel Vivida, 11 dejunho de 2015.

,,^nuÁí,,u,n,
P re fe ito),ü n ici pa l.

Píâçâ Angelo Molzomo. sh - 85.550-000 _ Coíonêl Vuida - PaÍâná
Fone: (46)3232-8300 - Fãr: (46) 3232"1016 - e_mailr adminrslrâcáo@pmcv com.br
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TÉRT'O OE HOIOLOGAçÁO
PR€GÀO PRESENCIÂI Í' 5'2015
DÂÍÂ:26'0í15 ABERIURÂ:10/06/'6 HORÁRIO:09:OO

OEJEÍO: CONÍRATÂÇÃO DE EMPRESA JORNALISNCA PARÂ DIWLCAÇÁO OOS
ATOSOFICIAIS DO MUNICIPIODE CORONELVIVIDA confome dissiminado no obiêlo
dô prc*nre êdir.l. Ânálisados rodos os âros êfêÍênrês ãô Pegáo PÍ*endar ó. 5212015.
HOMOLOGO o irêm a !êqun ao lc(ante vencedor TEM01 ED|ÍOFA JURtTt LÍDA,
CNPJ 30 192.03ÍOOO1,O3, VAIOR UNtÍÁRlO Ra 2.4o. VALOR TOÍAL EST MADO R9
r15.200,00. Nás.ondiçóes dê 3uá pÍopôsla e do êd lar. vâ oÍ rolalesrnado ds ticlação
é dê R$ rí5 200 oo (enlo e quinze hileduuênlos Íêâh). coroner\rvdr. 11 dê lunhô de
2015 FráôkriÉl Sdliâúni PÍeÍêito Munidpãt

contEro n' 3&20i5 - Íomldâ do P.êco. no 0a/2015- contErant.: Munlclplo d€

conlÍalada: v N RoDRlGo DAr BERT A CÁ LTOÁ CNPJ no 11651 132/0001.37
ohielo: coniÉiáçáo dê êmpresa *pecalizada em setoiçôs dê tôpóg.âfâ cod GPs
qêodésico RTl( e êstaçáo lotsl paÍa êxê.uÉo de revânlamenlos panalriúélÍi@s de
loles !ó3nos ê nás áreãs slbuôânas do muhiciDio de CoÍonêl\rúdâ úmeraboráÉo
dâ mâpâs e menodas desotws 6 êlaboíâçãô de prolêtôs âmb'entais vaoÍ loral
eslmado R$5342500(cinquenlaeoilom'leqlatoÉnrosêvntêeoncoÍeã6) Prrô
dêüqénciâ 12(doze)reses coronêlvlüdà,1sdêlunhôde20r5 FÍâô\anerschau.,

ConlÉlo n' 47/2015- PEgro P6.nclãl ro 522015-

cônratanle: M!ôicipo dê coÍorervlsdá. conlÉrada: ED ToR^JURIT] LTDA. oNPJ n.
30,.{?.03.0001.03 oô,êrô @ÍÍ'atáçào dê êÍpEqá rcÉâtq.^à paÍa o'vigaçlo oos
ar tcaÉ valo, roràlss0màdo R$ ..20000 rcenrô e quirue n
PÍazo de úq6n.ja: 12 (doze) reses Coónel!Íúda 15dejunhode2015 FÍankadêt
schiav nr, Pêre lo Munt.tpâI.

r^q
,Y-

PORÍARrA l{o 271112015
SÚMUfA: Concêd.r DÁRÁs.

RENI KOVALSKI, PREFEITO EM EXERCICIO DO MUNICIPIO OE CRUZEIRO DO
ICIJAÇU-€STADO DO P RANÁ ôo uso de suâs âl1ibuipóe lêgâi
qÉ d'spõê o cleqelo n' 33302015 de 20104f2416

Ân 1.-4on@deÍ D'ánas a s€MdoÍr Púbri6 Munrcipálrotâdr nô s,ê@iâtu uuni(rpatdê
Edu(aç!o, CurruE e Espoáer m^ÍoÍmêseqe
sêN'do.á: vÀNlAPÉRErtraDE L
Função: S€qêÉna Mu.,cirârdê Edúeoáo. Cuilra ê EsDon.r

ouânrdôdedê Diánâs 5 d â,ias x R3:2a6.30 = R§:1.231 50

J!§lifcãtivâ: PânidpaÇão no 15! FóÍum Nsdonãl uNolME
Án z-Á prê$nre Por€.ia ênl6Íá êm úq@ neslâ datá.
Gâbinêrê do PEíeito Municrpáldê cÍuelbdo lguâçF&tàdo do Pa6ná, aG quir2e dias
do ÍÉ3 dejunho do 8no de dos mLlê qulue.

PREFEITO MUN, EM EXERCÍCIO
Rêq st esê â Puuiqese

SEC, MUN OÂADMINISTRAçÁO

SÚlrulÂ: Coàcêd. Lr6nç.[âr.mld.d..

REN] KOVALSKI, PRÉFEITO EM E(ERCICIO OO MUNICIPIO OE CRUZEIRO DO
IGUAÇU €SiÁDO DO PARANÁ, m Bo de suas alnbuiçõ6i regaÉ e, @nsiddà.do o
Protocolo no 1652015 de 15/06/2015 eo lnctusoatestádo Médtco d.tadodo 120ô12015.
RESOLVE:
An.1.-coMdêr Lieôça Mabmtdadê a sedidora vaNEssa cÂzÊLLA ponádôE do
RG:7.504.52!-8, nomeâda atÍavéc do Oeqeto dt 276012012 dà 01t0212A12, túnçáó
'PÍoGssoÉ'. pêlo pê odô de 130 (61ô ê oàênt.) dias, a pânjr dê 124unho/"2015 e o9/
dêzêmbo2015. conÍome.s6ê§uE a L6iMunicipãtno 073199,t de 1O/OO/1994 ê Lein.

Ârr.?-À pêâeÍnê Poíanâ ê.t árá êú vioor restá dãtã.
Gãbinôte do Preíêlô Muni.lparde cMêko do tguasÊEstado do páEná, aosquirê diâs
do mês de ju.ào do âno dê dois mil ê quiEê.

PREFEITO MUN EM EXERCíCIO
R€gislÍese ê Publ qE-sê.

SEC MUN, DÁ AOMINISTRÂÇÂO

Diário OÍicial dos Munrcipios
hdiudoFbResduç.o00ld.0.deo,ub'Ôde20ll ÀnovEdÍ.oN.0373

EXÍRÁTO DE DISP€NSA N'0'2]2015

do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

Extr.tô de Dlsp€ns. n.c00a/2015

ÉXÍRAÍO DE DTSPEXSÀ N!o3&2ôr6

6@0 erftd;Eb.od@ú;-iii-õ:;

EXTRÁTO DE DISPENSA NOO39/2015

E)(TRATO DE DISPENSÂ N' O4O/2015

EXÍRÁTO DE DrSPÉNSA r{o 0.1/2015

cd. eãd;;;;bbi;nÃ; Fod I rdô

§= PdetrP.Btrí rusú
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